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SESSAO DE 23 de julho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE VALE S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2018
NULIDADE NAO EVIDENCIADA.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditdério e a ampla defesa
com o0s meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que
nao restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para
caracterizar a nulidade dos atos administrativos.

APRECIACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. NO AMBITO ADMINISTRATIVO.
IMPOSSIBILIDADE.

Nos termos dos artigos 98 e 123, e paragrafos, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, ¢/c a Sumula n2 2, as
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instancias administrativas ndo compete apreciar questdes de ilegalidade ou
de inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento a
legislacao vigente, por extrapolar os limites de sua competéncia.

AUTO DE INFRACAO. FUNDAMENTO APONTADO FOI SOLUCAO DE
CONSULTA COSIT. NORMA VINCULANTE PARA ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA. DOCUMENTO PUBLICO CONTENDO FUNDAMENTOS LEGAIS
PARA A CONCLUSAO. AUSENCIA DE PREJUIZO PARA A DEFESA. NULIDADE.
INOCORRENCIA.

A Autoridade Fiscal consignou no Termo de Verificacao Fiscal que seguiu a
determinagdo do art. 92 da Instru¢do Normativa RFB n°® 1.396/2013, que
estabeleceu que as Solucdes de Consulta emitidas pela Cosit tém efeito
vinculante no ambito Secretaria da Receita Federal. A Solucdo de Consulta
é documento publico contendo os fundamentos legais que motivaram a
conclusdo |3 exarada, e a contribuinte teve a plena possibilidade de
apresentar suas contrarrazdes, de modo que nenhum prejuizo causou a
sua defesa.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2018
			 
				 NULIDADE NÃO EVIDENCIADA.
				 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos.
				 APRECIAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
				 Nos termos dos artigos 98 e 123, e parágrafos, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, c/c a Súmula nº 2, às instâncias administrativas não compete apreciar questões de ilegalidade ou de inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente, por extrapolar os limites de sua competência.
				 AUTO DE INFRAÇÃO. FUNDAMENTO APONTADO FOI SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT. NORMA VINCULANTE PARA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. DOCUMENTO PÚBLICO CONTENDO FUNDAMENTOS LEGAIS PARA A CONCLUSÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA A DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
				 A Autoridade Fiscal consignou no Termo de Verificação Fiscal que seguiu a determinação do art. 9º da Instrução Normativa RFB n° 1.396/2013, que estabeleceu que as Soluções de Consulta emitidas pela Cosit têm efeito vinculante no âmbito Secretaria da Receita Federal. A Solução de Consulta é documento público contendo os fundamentos legais que motivaram a conclusão lá exarada, e a contribuinte teve a plena possibilidade de apresentar suas contrarrazões, de modo que nenhum prejuízo causou à sua defesa. 
				 SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL E DE SALDO NEGATIVO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
				 A retificação do saldo de prejuízo fiscal e de base negativa de CSLL vai ser formalizado nos moldes do que que for decidido administrativamente no presente processo. Assim, mesmo que os saldos de prejuízo fiscal e da base negativa de CSLL tenham sido retificados em decorrência do lançamento de ofício aqui analisado, poderão ser retificados caso a decisão administrativa definitiva no presente processo for favorável ao Recorrente. Eventuais processos de compensações pleiteadas com fundamento nos valores de IRPJ e CSLL apurados antes do lançamento, deverão ser sobrestados até a decisão final administrativa no presente processo. Não há previsão legal para o sobrestamento de quaisquer procedimentos decorrentes.
				 PEDIDO DE DILIGÊNCIA/PERÍCIA. NÃO CABE INVERTER O ÔNUS DA PROVA.
				 A realização de diligência/perícia deve se restringir à elucidação de pontos duvidosos para o deslinde de questão controversa, não se justificando quando o fato puder ser demonstrado pela juntada de documentos. Objetiva subsidiar a convicção do julgador e não inverter o ônus da prova já definido na legislação.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2018
			 
				 JUROS INCIDENTES SOBRE PARCELAMENTO. EM REGRA, DEDUTÍVEIS NA APURAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL. INDEDUTÍVEIS, CONTUDO QUANDO O TRIBUTOS PARCELADO SE TRATAR DE IRPJ OU CSLL.
				 Os juros Selic incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento são, via de regras, dedutíveis na apuração do IRPJ e da CSLL. Contudo, estão vinculados ao tributo parcelado, e sendo composto por débitos de IRPJ e CSLL e em sendo estes tributos não dedutíveis na determinação de suas próprias bases de cálculo, nos termos dos arts. 41 da Lei nº 8.981, de 1995 e art. 1º da Lei nº 9.316, de 1996, também será indedutível os juros incidentes sobre o saldo de parcelamento composto pelos referidos tributos.
				 REDUÇÃO. LUCRO DA EXPLORAÇÃO.
				 Devem ser adicionadas ao lucro líquido, para apuração do lucro real, as despesas indedutíveis assim como definidas na legislação fiscal. A verificação pela fiscalização, da falta desta adição não interfere no lucro da exploração que permanecerá o mesmo após o devido ajuste.
				 INCENTIVO FISCAL. PROGRAMAS SOCIAIS. DEDUÇÃO. FORMALIZAÇÃO.
				 O processo administrativo fiscal não se constitui em instrumento jurídico apropriado para o sujeito passivo formalizar ou elevar o montante da dedução do incentivo fiscal, na espécie, a título de Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT).
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2018
			 
				 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. EFEITOS.
				 As decisões administrativas, mesmo as proferidas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, e as judiciais, excetuando-se as proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, bem como os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquele objeto da decisão.
				 COISA JULGADA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.
				 Não há nenhum fundamento para aplicação de decisão favorável no processo referido pela contribuinte no processo aqui analisado, porque as matérias são distintas, de modo que não há falar-se em consolidação de entendimento quanto a questão da dedutibilidade de juros incidentes sobre parcelamento.
				 DECISÕES DE CORTES SUPERIORES. QUESTÃO FÁTICA DISTINTA. NÃO SUBSUNÇÃO DO CASO DOS AUTOS ÀQUELAS DECISÕES. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 98 DO RICARF.
				 O Tema n° 962, apontado pela contribuinte, trata da incidência de IRPJ e CSLL sobre os valores recebidos em razão da incidência da taxa Selic aplicados sobre os valores de principal pleiteados na restituição de indébito tributário. não se aplica a decisão do STF no presente processo, cuja matéria trata da dedutibilidade dos juros incidentes sobre saldo de parcelamento da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Quanto às matérias, suscitadas pela Defesa, submetidas à apreciação do STJ, também não guardam relação com o objeto do presente processo, posto que: (i) a Súmula STJ nº 505, trata da não incidência do IRPJ e da CSLL sobre os juros no contexto da repetição do indébito tributário; (ii) o Tema nº 504/STJ, dispõe sobre a devolução da diferença de juros incidentes sobre  depósitos judiciais; e (iii) o Tema nº 1.187/STJ, refere-se ao momento da aplicação da redução dos juros moratórios, nos casos de quitação antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de parcelamento, conforme previsão do art. 1º da Lei 11.941/2009. Incabível, portanto, a aplicação do art. 927, do CPC, ao presente processo, tampouco o art. 98, do RICARF.
				 MUDANÇA DE CRITÉRIO JURÍDICO. VIOLAÇÃO DO ART. 24 DA LINDB E ARTIGO 146 DO CTN. INOCORRÊNCIA.
				 Não se verifica a mudança de critério jurídico pelo FISCO alegado pela contribuinte. O que se constata é que poderia haver divergência interna de entendimento na Administração Tributária, aliás o que ensejou a emissão de Solução de Consulta Divergência Cosit nº 1/2022, mas isso apenas reforça que não havia entendimento consolidado quanto a questão da dedutibilidade, ao contrário do que afirma a contribuinte.
				 A Súmula CARF nº 169 definiu que o art. 24, do decreto-lei nº 4.657, de 1942 (LINDB), incluído pela lei nº 13.655, de 2018, não se aplica ao processo administrativo fiscal. 
				 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO.
				 A Súmula Carf nº 108 definiu pela legitimidade da incidência de juros de mora sobre a multa de ofício.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2018
			 
				 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. DECORRÊNCIA.
				 A ocorrência de eventos que representam, ao mesmo tempo, fatos geradores de vários tributos implica a obrigatoriedade de constituição dos respectivos créditos tributários. Assim, versando sobre idênticas ocorrências fáticas, aplica-se ao lançamento da CSLL, o que restar decidido no lançamento do IRPJ, reflexo que se forma ante as mesmas razões de decidir delineadas quanto a um e outro, haja vista decorrerem de iguais elementos de convicção.
				 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. TRIBUTAÇÃO REFLEXA DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA.
				 O art. 57 da Lei 8981/1995 estabelece que se aplicam à CSLL as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, valem para a construção do entendimento quanto indedutibilidade dos juros incidentes sobre o parcelamento na apuração da base de cálculo da CSLL os mesmos fundamentos para a indedutibilidade na apuração do lucro real.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos: (i) afastar a preliminar de diligência, suscitada de ofício pelo Conselheiro Renato Rodrigues Gomes, também vencido quanto ao tema o Conselheiro Lucas Issa Halah; e (ii) negar provimento ao recurso voluntário, vencidos o Conselheiro Renato Rodrigues Gomes, que aceitava a dedução da despesa com PAT, e os Conselheiros Isabelle Resende Alves Rocha e Lucas Issa Halah, que aceitavam a dedução dos juros.
		 Sala de Sessões, em 23 de julho de 2025.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Raimundo Pires de Santana Filho – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jose Eduardo Genero Serra – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Raimundo Pires de Santana Filho, Renato Rodrigues Gomes, Ailton Neves da Silva (substituto integral), Isabelle Resende Alves Rocha, Lucas Issa Halah, Jose Eduardo Genero Serra. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Marcelo Antônio Biancardi.
	
	 
		 
		 Da Autuação e da Impugnação 
		 
		 Trata o presente de Recurso Voluntário, às fls. 487/559, apresentado em face do acórdão nº 108-042.207, exarado pela 3ª Turma da DRJ/08, em 15 de março de 2024, às fls. 476/487, que julgou improcedente a Impugnação apresentada pela VALE S/A (doravante denominada VALE), às fls. 135/194, contra Autos de Infração lavrados pela Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Maiores Contribuintes – Demac/RJ, às fls. 104/118, através dos quais foram constituídos os tributos abaixo relacionados, no montante principal de R$ 347.942.606,03, apurados em conformidade com o regime tributário do Lucro Real Anual, referente ao ano-calendário de 2018:
		 IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURÍDICA – IRPJ
		 R$ 122.090.265,57
		 
		 JUROS DE MORA (Calculados até 10/2023)
		 R$ 42.182.186,75
		 
		 MULTA PORPORCIONAL (Passível de Redução)
		 R$ 91.567.699,17
		 
		 VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
		 R$ 255.840.151,49
		 
		 
		 
		 
		 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO – CSLL
		 R$ 43.952.495,61
		 
		 JUROS DE MORA (Calculados até 10/2023)
		 R$ 15.185.587,23
		 
		 MULTA PORPORCIONAL (Passível de Redução)
		 R$ 32.964.371,70
		 
		 VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
		 R$ 92.102.454,54
		 
		 Por bem descrever os fatos que desembocaram no presente processo, reproduzo os termos do relatório da decisão da DRJ de origem, complementando-o ao final:
		 Autuação 
		 1. Em função de procedimento de fiscalização realizado em desfavor da pessoa jurídica em epígrafe, foram lavrados autos de infração, em 17/10/2023, através dos quais se constituiu o crédito tributário infra:
		 /
		 2. Toda a autuação encontra-se explanada no Termo de Verificação Fiscal (TVF) juntado ao presente processo nas páginas 47 a 52.
		 3. Relata que o procedimento de fiscalização teve início com intimação para que a impugnante apresentasse documentação hábil e idônea a comprovar/justificar o montante no valor de R$ 698.203.674,81 conta 6103400004 (Anexo Lançamento contábil SPED)- Despesas de Juros Refis) lançado na ECF 2018, que teve a função de retratar os lançamentos contábeis das despesas com os juros Selic da dívida com o parcelamento denominado REFIS-TBU, instituído pelo art. 40 da Lei 12.865/2013.
		 4. Em resposta a impugnante afirmou que aquele valor era composto de três parcelas:
		 i. R$ 697.658.660,47, lançado contabilmente durante os meses do ano calendário de 2018 (LANÇAMENTO), era resultado da aplicação da Taxa SELIC sobre o saldo devedor da dívida consolidada do parcelamento do REFIS TBU, nos termos da legislação tributária federal em vigor, referentes aos meses de janeiro a dezembro de 2018;
		 ii. R$ 476.917,11 resultante da aplicação da Taxa SELIC sobre o saldo devedor da dívida consolidada da empresa incorporada Valepar, decorrente da adesão ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009 e reaberto conforme art. 17 da Lei 12.865/2013 (débitos incluídos no referido parcelamento são de contribuição ao PIS;
		 iii. R$ 68.097,23 decorrente dos lançamentos contábeis relacionados aos juros, em razão da adesão da Vale ao parcelamento instituído pela Lei 13.496/2017 (PERT – débitos previdenciários e demais débitos).
		 5. Assim resumiu a natureza dos montantes componentes:
		 /
		 6. Afirma que de acordo com a Solução de Consulta COSIT nº 101/2020, os juros de mora, incluindo os calculados pela taxa SELIC, não podem ser deduzidos da base de cálculo do próprio imposto (IRPJ e CSLL), pois estes impostos são considerados indedutíveis, sendo que esta interpretação se baseia no princípio de que o acessório deve seguir o principal, ou seja, os juros devem seguir a mesma natureza dos débitos sobre os quais incidem. Portanto, como o IRPJ e a CSLL são indedutíveis, os juros incidentes sobre eles também são considerados indedutíveis.
		 7. Ressalta ainda que a Solução de Divergência COSIT 1, publicada em 15 de dezembro de 2022, confirmou e esclareceu essa interpretação.
		 8. Assevera que as Soluções de Consulta e as Soluções de Divergência COSIT têm efeito vinculante no âmbito da Receita Federal do Brasil e respaldam os sujeitos passivos que as aplicam, desde que estejam enquadrados nas situações abrangidas por elas. No entanto, a autoridade fiscal ainda pode verificar o efetivo enquadramento durante procedimentos de fiscalização.
		 9. Entende que a Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 externalizou o entendimento da Receita Federal do Brasil de que o acessório deve seguir o principal e, sendo assim, os juros pagos em parcelamento de IRPJ e CSLL não podem ser deduzidos das bases de cálculo destes tributos, já que as despesas de IRPJ e a CSLL são indedutíveis destas mesmas bases, de forma que foi adicionado ao lucro líquido, para fins de apuração da base de cálculo dos tributos citados, o valor correspondente às despesas com os juros Selic indedutíveis da dívida com o parcelamento no valor total de R$ 697.658.660,47.
		 Impugnação 
		 10. Tendo sido cientificado do Auto de Infração em 27/10/2023 (fl. 125), a impugnante apresentou, em 27/11/2023, impugnação juntada às fls. 135 a 194.
		 11. Inicia a impugnação defendendo sua tempestividade e passa a fazer um breve relato dos fatos.
		 12. A Impugnante esclarece os procedimentos adotados em relação aos juros Selic do REFIS TBU, destacando que tais métodos não foram questionados na autuação. Desde sua adesão ao programa em 2013, a Impugnante tem pago regularmente as parcelas mensais, incluindo os juros Selic conforme estabelecido na legislação pertinente. Em sua contabilidade, são registrados os juros Selic sobre o saldo devedor da dívida, com uma planilha detalhada que demonstra os cálculos das despesas com juros Selic, totalizando R$ 697.658.660,47 no ano de 2018. Aplica-se mensalmente a taxa Selic sobre o saldo a pagar do mês anterior, resultando na atualização da obrigação e das parcelas pagas, seguindo esse critério ao longo de todo o ano.
		 13. É ressaltado que os procedimentos adotados pela Impugnante em relação aos juros Selic não foram contestados na autuação. No entanto, o auto de infração acusa a empresa de deduzir esses valores do lucro real e da base de cálculo da CSLL no ano de 2018, algo que, segundo a autuação, não seria permitido. Portanto, há um conflito entre a prática realizada pela Impugnante e a interpretação do auto de infração, que questiona a legitimidade da dedução dos juros Selic, apesar de não haver contestação sobre os procedimentos contábeis adotados pela empresa.
		 Das nulidades do auto de infração 
		 14. Afirma a impugnante que o Auto de Infração em questão está sujeito a nulidades devido à inadequação na determinação do crédito tributário, como apontado em jurisprudências do CARF que rejeitam equívocos na apuração da base de cálculo, os considerando cruciais para a autuação.
		 15. Ressalta que tais enganos representam vícios materiais que tornam o auto de infração inválido, uma vez que a precisão na apuração da base de cálculo é fundamental para o lançamento tributário, conforme estipulado no CTN e no Decreto 70.235/72 e que se evidencia a responsabilidade da autoridade fiscal em conduzir uma investigação minuciosa e precisa, delineando de maneira clara os valores devidos pelo contribuinte, visto que o lançamento tributário, enquanto ato administrativo, precisa atender a requisitos tanto formais quanto materiais para sua validade legal.
		 16. Argumenta que o Auto de Infração é nulo devido à inadequação na determinação do crédito tributário, destacando a tese da autoridade fiscal de que os juros moratórios devidos devem seguir a mesma natureza dos débitos sobre os quais recaiam, alegando que essa tese é contestável. 
		 17. A impugnante ressalta que no programa Refis TBU não foram parcelados apenas o IRPJ e a CSLL, mas também multas moratórias, que são despesas dedutíveis do lucro real e da base de cálculo da CSLL por terem natureza compensatória (diferente das multas por infrações que são indedutíveis), conforme estabelecido na Lei nº 8.981/1995 (art. 41, §5º) e no RIR. 
		 18. Alega que a autoridade fiscal não levou em consideração essa informação, glosando integralmente os juros dos parcelamentos sem distinguir aqueles supostamente atrelados às multas moratórias e, portanto, requer a declaração de nulidade absoluta do Auto de Infração ou, subsidiariamente, a redução dos valores autuados com base nos juros Selic que correspondem às multas de mora incluídas no Refis TBU.
		 19. Defende que o lançamento fiscal apresenta erros significativos na quantificação do IRPJ devido no ano-calendário de 2018 visto que a Fiscalização, ao adicionar apenas as despesas de juros à base de cálculo do tributo, deixou de considerar duas importantes reduções: a redução de 75% do IRPJ devido, concedida pela SUDAM em áreas incentivadas conforme previsto na Medida Provisória 2.199/01, e as deduções permitidas pelo Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) devido ao aumento do lucro real do período.
		 20. A impugnante enfatiza que a Fiscalização não deve apenas adicionar gastos à base de cálculo do IRPJ, mas também calcular corretamente o montante do tributo devido, conforme estipulado no CTN. Destaca-se que a negação desses benefícios fiscais viola as diretrizes que orientaram sua instituição.
		 21. A impugnante argumenta que o aumento das despesas de juros automaticamente aumenta o limite da redução incentivada do IRPJ e que a jurisprudência do CARF reconhece a necessidade de considerar os direitos do contribuinte aos benefícios fiscais durante o lançamento fiscal. Além disso, a impugnante afirma que a Fiscalização não considerou o aumento das deduções permitidas pelo PAT devido ao aumento do lucro real do período. Portanto, solicita a declaração de nulidade do lançamento fiscal devido aos erros de quantificação ou, alternativamente, o reconhecimento do excesso da cobrança.
		 Do mérito 
		 22. Afirma a impugnante que para fundamentar seu raciocínio no TVF, a Autoridade Fiscal não aludiu a qualquer dispositivo da legislação, mas fundamentalmente à Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 e que no AI apenas indicou dispositivos genéricos.
		 23. Defende que a autuação deve estar motivada na legislação. Não basta tão somente citar artigos de lei genéricos que regem os tributos em exigência, a fim de justificar toda e qualquer autuação. É necessário, também, que o Fisco demonstre a subsunção do fato à norma e fundamente em lei a suposta infração cometida pela Impugnante.
		 24. Na perspectiva da impugnante, a ausência de fundamentação legal da autuação em questão é evidente, uma vez que a legislação permite expressamente a dedutibilidade dos juros Selic da dívida do REFIS TBU do lucro real e da base de cálculo da CSLL, sem estabelecer qualquer exceção a essa regra. Tanto o artigo 47 da Lei nº 4.506 quanto o artigo 299 do Regulamento do Imposto de Renda de 1999 (RIR/99) estabelecem as condições para a dedutibilidade das despesas operacionais, exigindo que sejam necessárias, usuais e normais à atividade da empresa. 
		 25. Defende que a legislação tributária adota critérios objetivos para determinar a dedutibilidade das despesas operacionais, requerendo que sejam necessárias à atividade da empresa, usuais no tipo de transações realizadas e normais no contexto das atividades da empresa. Além disso, os juros Selic são considerados despesas financeiras, que são, em regra, dedutíveis do lucro real e da base de cálculo da CSLL, conforme previsão expressa do Decreto-Lei nº 1.598/77 e do RIR/99 e que a falta de embasamento legal na autuação torna-a nula de pleno direito, visto que todos os atos da impugnante foram realizados em conformidade com a legislação vigente.
		 26. Destaca como fundamental o princípio da legalidade no Direito Tributário e afirma que apenas a lei tem competência para definir os tipos tributários de forma minuciosa, concluindo pela a improcedência da autuação, argumentando que a legislação não prevê exceções à dedutibilidade dos juros Selic relacionados ao REFIS TBU, e a ausência de base legal torna a autuação injustificada.
		 27. Contesta a alegação de que existe uma relação de acessório e principal entre tributo e juros SELIC, argumentando que que tais normas operam de forma independente, com regimes jurídicos distintos, mesmo que o montante do tributo devido possa afetar a base de cálculo dos juros SELIC e que mesmo considerando essa possível relação, a conclusão da autuação fiscal carece de fundamentação legal.
		 28. Entende que apesar de a Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 reconhecer devidamente a dedutibilidade dos juros resultantes de parcelamentos, incorre em equívoco ao adotar uma orientação que não se alinha com a legislação, ao aplicar o princípio civilista de que o acessório segue o principal. Tal interpretação não apenas viola os preceitos de legalidade tributária, mas também os princípios integrativos estabelecidos pelo Código Tributário Nacional (CTN).
		 29. Destaca que os princípios gerais de direito privado não devem ser invocados para estabelecer consequências tributárias, conforme estipulado pelo artigo 109 do CTN, sendo que a tentativa de criar uma regra de indedutibilidade dos juros SELIC com base nesses princípios é infundada e não encontra respaldo jurídico.
		 30. Afirma que a jurisprudência e a doutrina corroboram essa interpretação, reforçando que a aplicação das normas tributárias deve se restringir ao que está expressamente estabelecido na lei, sem espaço para interpretações que violem os princípios basilares do direito tributário. 
		 31. Entende que a Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 e Solução de divergência 1- COSIT a não se presta à função vinculante que a Autoridade Fiscal lhe pretendeu conferir, uma vez que a integralidade dos juros objeto do AI não correspondem à hipótese dos juros “abrangida”, por aquelas normas, concluindo que, portanto, esta não possui efeitos vinculantes sequer à conduta da autoridade tributária.
		 32. Em suma, a defesa contesta a pretensão fiscal argumentando que a natureza jurídica da SELIC é independente e não se confunde com a do IRPJ e da CSLL, rejeitando a aplicação do princípio de acessório segue o principal, destacando que o cerne da questão tributária é a análise das normas efetivamente aplicáveis aos fatos em análise.
		 33. Alega que a legislação em vigor confere tratamento autônomo e independente à SELIC, inclusive em relação aos tributos sobre os quais incide, como demonstrado pela Lei do REFIS TBU.
		 34. Relata que nos autos do PAF 16682.721165/2018-64, o CARF entendeu por bem cancelar a autuação que se baseava na mesma premissa do AI ora em discussão, conferir aos juros Selic o mesmo tratamento fiscal do IRPJ e da CSLL para fins de indedutibilidade; firmando-se no conceito de autonomia e independência das rubricas, de modo que os tratamentos de cada qual para fins de dedutibilidade deveriam seguir regimes próprios. 
		 35. Defende que o Auto de Infração desconsiderou os fatos até aqui relatados, que demonstram a incontestável alteração das interpretações e especificações adotadas por prática administrativa reiterada e de amplo conhecimento público, violando o quanto previsto no art. 24 da LINDB. 
		 36. Destaca que as normas genéricas citadas no AI, que supostamente lastreariam a pretensão fiscal, não são aptas e suficientes para as adições das despesas com Juros Selic na base de cálculo da CSLL, eis que o art. 299 do RIR/99, vigente à época dos fatos, assim como o art. 311 do RIR 2018, tratam exclusivamente da dedutibilidade de despesas para o fim de apuração do lucro real, restando silente quanto à adição na base de cálculo da CSLL, que é tributo distinto e com características próprias. Dessa forma, seus conceitos não podem ser aplicados indistintamente à CSLL.
		 37. Peticiona que na hipótese de manutenção do Auto de Infração, requer seja afastada a incidência de juros sobre a multa. 
		 38. Ressalta que a determinação consignada no TVF, de retificação do saldo de prejuízo fiscal e da base negativa da CSLL referente ao ano-calendário de 2018, está necessariamente suspensa tanto quanto o crédito tributário em discussão. Igual conclusão se aplica no tocante a uma eventual glosa de saldos negativos, aproveitados em períodos posteriores.
		 39. É o relatório.
		 
		 Da Decisão Recorrida 
		 
		 Após apreciar os Autos de Infração, às fls. 104/118, o Termo de Verificação Fiscal - TVF, às fls. 47/52, e a Impugnação apresentada pela Contribuinte, às fls. 135/194, a 3ª Turma da DRJ/08 exarou o Acórdão nº 108-042.207, em 15/03/2024, às fls. 476/487, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário em litígio. O acórdão restou assim ementado:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2018 
		 IRPJ. REFIS TBU. JUROS SELIC. DEDUTIBILIDADE.
		 Na apuração do Lucro Real, os juros à taxa Selic sobre o saldo devedor devido no âmbito do REFIS TBU incidentes sobre parcela de IRPJ E CSLL parcelados não são dedutíveis, pois tem a mesma natureza do principal, sendo o IRPJ e CSLL apurados indedutíveis da apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
		 DEDUÇÃO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR – PAT. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS GASTOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 Para o aumento da dedutibilidade das despesas incorridas no PAT, em razão de aumento de IRPJ a pagar em decorrência de lançamento de ofício, é necessária a comprovação dos gastos efetuados para esse fim, mediante documentação hábil e idônea.
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
		 Ano-calendário: 2018 
		 APURAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO. ANÁLISE DE DEDUTIBILIDADE DE DESPESA NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO.
		 É imprescindível que na apuração do lucro líquido a servir de base para cálculo da CSLL se analise se a despesa guarda relação com a manutenção da fonte produtora, se é usual e típica, a fim de coadunar com a ciência contábil e com a legislação comercial e fiscal.
		 Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, as mesmas regras de dedutibilidade do IRPJ por força do art. 20 da Lei nº 9.249/95, do art. 57 da Lei nº 8.981/95, do art. 28 da Lei nº 9.430/96, e do art. 21 da Instrução Normativa SRF nº 390/2004.
		 CSLL. REFIS TBU. JUROS SELIC. DEDUTIBILIDADE.
		 Na apuração da CSLL, os juros à taxa Selic sobre o saldo devedor devido no âmbito do REFIS TBU incidentes sobre parcela de IRPJ E CSLL parcelados não são dedutíveis, pois tem a mesma natureza do principal, sendo o IRPJ e CSLL apurados indedutíveis da apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Ano-calendário: 2018 
		 JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA E/OU JUDICIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Nos termos do art. 100 do CTN, ao processo administrativo fiscal é aplicável somente a jurisprudência a que a lei houver atribuído eficácia normativa.
		 NULIDADE. HIPÓTESES.
		 Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. VINCULAÇÃO À LEGISLAÇÃO VIGENTE.
		 O julgador administrativo encontra-se vinculado à legislação vigente, não podendo afastá-la sob argumentos de inconstitucionalidade ou ilegalidade.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 
		 Do Recurso Voluntário 
		 
		 A VALE S/A tomou ciência da sobredita decisão em 01/04/2024, através de sua Caixa Postal, considerada seu Domicílio Tributário Eletrônico – DTE perante a RFB, às fls. 493, e irresignada apresentou Recurso Voluntário, em 29/04/2024, às fls. 487/559, e, inicialmente, protestou em favor da sustentação oral e intimação na pessoa dos seus representantes legais relacionados.
		 Prosseguindo, além da tempestividade, citando doutrina e jurisprudências administrativas e judiciais, reitera as razões apresentadas por ocasião da impugnação e acrescenta argumentos visando demonstrar a improcedência da decisão recorrida.
		 Nessa linha de raciocínio, em sede preliminar, requereu a declaração de nulidade dos autos de infração, alicerçada nos seguintes argumentos:
		 Do Grave Lapso na Determinação da Matéria Tributável: Indevida Glosa das Despesas com Juros Selic Supostamente Atreláveis as Multas Moratórias; 
		 Do Erro na Quantificação do IRPJ: Por Não Ter Sido Considerada a Redução de 75% do IRPJ do Lucro Da Exploração; e 
		 Do Erro na Quantificação do IRPJ: Por Não Ter Sido Considerada a Dedução para o PAT. 
		 No âmbito meritório, principalmente, alegou insubsistência do auto de infração e do acórdão recorrido, com base nos seguintes pedidos e causa de pedir:
		 Da Ausência de Fundamento Legal da Autuação e da Inobservância de Preceitos Legislativos:
		 Da Ausência de Fundamento Legal da Autuação; e 
		 Da Autuação Contrária às Prescrições Específicas da Lei; 
		 Da Afronta às Regras de Interpretação e Integração da Legislação Tributária: Do Real Papel das “Máximas Civilistas” no Direito Tributário; 
		 Da Autuação Baseada Exclusivamente em Solução de Consulta da Coordenação-Geral de Tributação - Cosit, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que não Vincula a Instância Contenciosa Administrativa; 
		 Da Natureza Juridicamente Autônoma e Independente dos Juros Selic em Relação às Rubricas de IRPJ e CSLL; 
		 Da Desconsideração da Coisa Julgada Material (PAF 16682.721165/2018-64) e Dos Precedentes Vinculantes Dos Tribunais Superiores (art. 62 § 1º, II, “b”, e §2º do RICARF); e 
		 – Do Descabimento do Auto de Infração Por Força dos Art. 24, da LINDB e Art. 146, do CTN. 
		 Adicionalmente, em caráter subsidiário, aduziu: 
		 Do Reflexo da Dedutibilidade das Despesas em Relação à CSLL; 
		 Da Ilegalidade da Incidência de Juros de Mora Sobre a Multa de Ofício; e 
		 Da Suspensão dos Efeitos do Auto de Infração Combatido no que se Refere à Retificação dos Prejuízos Fiscais e da Base de Cálculo Negativa da CSLL. 
		 É o Relatório
	
	 
		 Conselheiro Raimundo Pires de Santana Filho, Relator
		 DA ADMISSIBILIDADE
		 
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheço.
		 DA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA
		 
		 Inicialmente, cumpre esclarecer que os acórdãos das instâncias administrativas, bem como decisões judiciais e posicionamentos doutrinários, embora de inestimável valor como fonte de consulta, servem apenas como forma de ilustrar e reforçar a argumentação dos litigantes, dado que não têm o condão de alterar determinações expressas na legislação.
		 Ademais, no que diz respeito às decisões judiciais, além de não se constituírem em normas complementares do direito tributário nos termos do art. 100, do CTN, devem ser respeitadas as limitações impostas pelo Decreto nº 2.346/1997, e as determinações contidas no art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002. Quanto às citações doutrinárias que a defendente traz lume em seu petitório, em diversos tópicos da peça recursal, ressalva-se que a doutrina não integra a legislação tributária, conforme define o art. 96, do Código Tributário Nacional – CTN.
		 Também as decisões proferidas pelos Conselhos de Contribuintes, Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF e mesmo pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, ainda que reiteradas sobre determinada questão, não se fazem oponíveis à autoridade administrativa de Julgamento, ressalvada a hipótese de edição de súmula administrativa, na forma do art. 26 A, do Decreto nº 70.235/1972, incluído pela Lei 11.196/2005. Veja-se também a conclusão do Parecer Normativo Cosit nº 23, publicado no DOU de 9 de setembro de 2013, que se presta a bem elucidar o tema:
		 Diante do exposto, conclui-se que acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF não constituem normas complementares da legislação tributária, porquanto não existe lei que lhes confira efetividade de caráter normativo.
		 
		 DAS PRELIMINARES
		   
		 Da Nulidade dos Atos Administrativos
		 
		 Em sede preliminar, a Recorrente protestou em favor da declaração de nulidade dos autos de infração e consequente reforma da decisão recorrida, em razão de:
		 Grave lapso na determinação da matéria tributável, uma vez que restou indevida a glosa das despesas com juros Selic supostamente atreláveis as multas moratórias; e
		 Erro na quantificação do IRPJ devido, por não ter sido considerada a redução de 75% do IRPJ incidente sobre o Lucro da Exploração e a dedução do PAT; e
		 Carência de fundamentação legal.
		 O Aresto atacado, ao apreciar os dois primeiros pontos, asseverou que a Recorrente confundiu nulidade com anulabilidade, pois, caso lhe assista razão, apenas caberia anulação ou retificação dos autos de infração, e não a sua nulidade. 
		 Quanto ao argumento que a autuação careceu de fundamentação legal, aduziu que igualmente não procede, devido ao lançamento ter se baseado na Solução de Consulta Cosit nº 101/2020, parte integrante da legislação tributária vigente, cuja cogência, no âmbito da Receita Federal, encontra respaldo no art. 9º, da Instrução Normativa RFB nº 1.396/13, vigente à época dos fatos, bem como em normas de Direito Tributário. 
		 Esclareço inicialmente que, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa esculpidos no inciso LV, art. 5º, da Constituição Federal, tem-se como dispositivo legal aplicável no âmbito da Administração Tributária o Decreto nº 70.235, de 1972, que versa a respeito do processo administrativo fiscal e do julgamento do contencioso (PAF), por conseguinte, no tema, não demanda aplicação subsidiária de outros dispositivos da lei geral do processo administrativo federal (Lei no 9.784/1999).
		 A par disso, tem-se que, consoante o art. 14, do Decreto nº 70.235, de 1972, a fase processual da relação fisco-contribuinte inicia-se com a impugnação tempestiva da exigência e se caracteriza pelo conflito de interesses submetido à Administração Tributária.
		 Ainda, nos termos do Decreto nº 70.235, de 1972, especificamente quando disciplina as nulidades, somente se pode cogitar de declaração de nulidade do ato administrativo de lançamento quando o ato tiver sido lavrado por agente incompetente (art. 59, inciso I) ou, quando a preterição do direito de defesa se der em uma fase posterior à lavratura do ato pela autoridade fazendária (art. 59, inciso II). Veja-se que as demais irregularidades, incorreções e omissões não importarão em nulidade, sendo sanadas quando resultarem em prejuízo ao sujeito passivo, salvo se por este ocasionadas, ou se não influírem na solução do litígio, conforme o art. 60, do assinalado dispositivo.
		 Nessa linha intelectiva, os supostos vícios alegados na determinação da matéria tributável e apuração do IRPJ devido, caso se verifiquem quando da análise meritória, não prejudicaram a compreensão do texto e, por consequência, não resultam em prejuízo para o sujeito passivo. Ademais, pactuo do entendimento da decisão combatida, de que não se constituem em vícios passíveis de nulidade, por se enquadrarem no disposto no art. 60, do PAF.
		 Já no que tange à arguição de nulidade lastreada no argumento de que o lançamento não teria fundamento legal por ter se baseado exclusivamente em solução de consulta da Cosit nº 101/20, a qual seria contrária as normas estatuídas no ordenamento jurídico que autorizariam a dedutibilidade de despesa de juros Selic na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, também não considero verificada. Vejamos.
		 Primeiro, em virtude da qualidade cogente de que goza a multicitada norma infralegal, no âmbito da Receita Federal do Brasil, quer dizer, nos termos do art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1396/2013 - foi revogada pela Instrução Normativa RFB n°2.058/2021, que manteve o efeito vinculante das soluções de consulta Cosit -, tem efeito vinculante no âmbito da RFB, incluso, diferente do que pensa a Defesa, as Delegacia da Receita Federal de Julgamento - DRJ, que fazem parte da estrutura administrativa do órgão. Assim, além da Autoridade Autuante, cabem aos julgadores das DRJ obedecerem aos atos normativos vinculantes expedidos pela RFB, em estrito cumprimento ao preceituado no art. 17, incisos IV e V, da Portaria MF nº 20/2023, c/c o art. 116, III da Lei 8.112/90. 
		  Ademais, como muito bem ressaltado pela decisão de primeira instância, as soluções de consulta e de divergência incluem-se dentre as normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos, nos termos do art. 100, inciso I, do CTN. Logo, a Autoridade Fiscal, tanto na fase inquisitorial, como no contencioso de primeira instância, diante da subsunção do fato gerador a mencionada norma, no cumprimento do seu dever, seguiu a orientação. Além disso, a multicitada norma infralegal encontra lastro nos seguintes dispositivos legais citados na sua ementa: Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 17, caput e §1º; Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 41, caput e §5º, e art. 57; Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 61, caput e §3º; Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, art. 8º, §3º.
		 Contudo, é mister salientar que o CARF não é parte integrante da Receita Federal, mas do Ministério da Fazenda, e, portanto, as manifestações exaradas em soluções de consulta da COSIT não vinculam formalmente este Tribunal.
		 Segundo, por estar estampado nos autos de infração os enquadramentos legais que tratam, de forma geral, à dedutibilidade de tributos e contribuições na apuração do IRPJ e CSLL:
		 IRPJ
		 /
		 CSLL
		 /
		 Assim, à luz dos dispositivos legais que regem a matéria, no caso em exame não se evidencia motivos capazes e suficientes para decretar a nulidade dos atos administrativos, uma vez que os Autos de Infração foram lavrados por servidor competente que verificando a ocorrência da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugná-lo no prazo legal. A decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos administrativos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia.
		 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos.
		 Neste ponto, merece citação a Súmula CARF nº 162, estabelecida nos termos do art. 123, do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, através da qual se denota que com só a partir do protocolo da impugnação se instaura o direito ao contraditório e a ampla defesa.
		 O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
		 As autoridades fiscais agiram em cumprimento com o dever de ofício com zelo e dedicação as atribuições do cargo. Houve observância das normas legais e regulamentares e justificando o processo de execução do serviço, bem como obedecendo aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência (art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituição Federal).
		 Ainda sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisão em Repercussão Geral na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 791292/PE com trânsito em julgado em 28.02.2010, que deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF (art. 98, do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023):
		 O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão.
		 Neste sentido, devem ser enfrentados “todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador” (art. 489 do Código de Processo Civil). Por conseguinte, o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. Assim, a decisão administrativa não precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peça recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados são suficientes para afastar a pretensão da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento adotado. Ademais, “na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção”, conforme preceitua o art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
		 As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos. A proposição afirmada pela Recorrente, desse modo, não pode ser ratificada.
		 Por fim, os pleitos suscitados relativos aos eventuais equívocos interpretativos na determinação da matéria tributária e quantificação do IRPJ devido, da mesma forma no que toca ao fato da autuação ter se fundamentado exclusivamente em solução de consulta da Cosit, sob a ótica da Defesa, de encontro às prescrições específicas dos preceitos legislativos, por terem natureza meritória, serão tratadas em momento oportuno. 
		 
		 DO MÉRITO
		 
		 Da Indedutibilidade dos Juros Incidentes Sobre o IRPJ ou CSLL Parcelados
		 
		 Da Introdução
		 
		 Os presentes autos tratam de lançamento de IRPJ e CSLL respaldado no entendimento externado na Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 de que o acessório deve seguir o principal. A partir deste racional, a Autoridade Fiscal adicionou ao lucro líquido, para fins de apuração da base de cálculo dos sinalados tributos, o valor correspondente às despesas com os juros de mora pagos em parcelamento de IRPJ e CSLL, no programa REFIS-TBU – art. 40, da Lei nº 12.865/2013 -, no montante de R$ 697.658.660,47, por entender que não podem ser deduzidos das bases de cálculo destes tributos, já que as despesas de IRPJ e a CSLL são indedutíveis dessas mesmas bases.
		 Irresignada, a VALE atravessou impugnação, às fls. 135/194, e citando doutrina e jurisprudência administrativa e judicial, asseverou:
		 Que a autuação careceu de fundamentação legal, posto que:
		 (...) a d. Autoridade Fiscal não aludiu a qualquer dispositivo da legislação, mas fundamentalmente à Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 e que no AI apenas indicou dispositivos genéricos e que passam ao largo de respaldar a exigência fiscal e prescrever a indedutibilidade dos juros Selic; e
		 (...) a atuação da Autoridade Fiscal deve estar motivada na legislação. Não basta tão somente citar artigos de lei genéricos que regem os tributos em exigência, a fim de justificar toda e qualquer autuação. É necessário, também, que o Fisco demonstre a subsunção do fato à norma e fundamente em lei a suposta infração cometida pela Impugnante.
		 Que foram contrariadas às prescrições específicas da lei, dado que:
		 (...) a ausência de fundamentação legal da autuação em questão é evidente, uma vez que a legislação permite expressamente a dedutibilidade dos juros Selic da dívida do REFIS TBU do lucro real e da base de cálculo da CSLL, sem estabelecer qualquer exceção a essa regra;
		 (...) Dentro da subseção de “despesas financeiras”, pois, a norma prescrita nos arts. 17, §1, DL 1.598/77 e 374 do RIR/99 (correspondente no RIR vigente: art. 399) estipula que os “juros incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como custo ou despesa operacional”;
		 (...) A imperatividade da classificação dos juros Selic como despesas dedutíveis no contexto de parcelamentos já foi copiosamente reiterada em manifestações da RFB e serviu de norte, inclusive, na malfadada Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 que pretendeu conferir lastro ao AI; e
		 (...) A desqualificação de atos válidos por parte da Fiscalização, sem qualquer base legal, é de fácil percepção. A legislação estabelece a regra geral de dedutibilidade dos juros e, ao mesmo tempo, não prevê regra específica que excepcione a dedutibilidade dos juros dos parcelamentos desta regra geral!;
		 Que houve afronta às regras de interpretação e integração da legislação tributária: o real papel das “máximas civilistas” no direito tributário, em razão de:
		 (...) sequer é correto dizer que há relação de acessório e principal entre tributo e juros SELIC, pois estamos diante de normas de incidência autônomas e sujeitas à regimes jurídicos dissociados (ainda que o valor tributo devido possa compor a base de cálculo na norma jurídica de incidência da SELIC);
		 (...) A interpretação nos moldes procedidos na Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 e no AI violam a legalidade tributária (como já dito) e, ainda, as regras integrativas dos artigos 107 e seguintes do CTN;
		 (...) Importante sempre ter em mente que a fonte da obrigação tributária nunca pode ser outra, senão a lei (art. 97 e ss do CTN) e que os recursos integrativos dos arts. 107 e seguintes do CTN enunciam métodos auxiliares de interpretação que, por definição, jamais podem afrontar a própria legalidade. Nesse sentido, o tema estaria encerrado nos termos já expostos nos tópicos anteriores, na medida em que: (i) há regra legal que estabelece a dedutibilidade de juros SELIC e; (ii) não há regra legal que estabelece exceção à sua dedutibilidade (há outras exceções, mas não a pretendida pela autoridade fiscal, atinente a natureza do tributo objeto da incidência dos juros em questão);
		 (...) Ocorre que as normas de intepretação e integração dos arts. 107 e seguintes do CTN não conferem aos chamados “princípios gerais de direito privado” o alcance pretendido pela autuação. (...) Primeiramente, chama atenção o fato de que o pressuposto elementar para a aplicação das alternativas interpretativas consignadas no art. 108 acima transcrito sequer se faz presente, na medida em que não se está diante de “ausência de disposição expressa”. (...) De todo modo, importa observar que o art. 108 enumera as técnicas interpretativas por meio de analogia, princípios gerais de direito tributário, princípios gerais de direito público e equidade. Desta listagem não constam os princípios gerais de direito privado, as tais “máximas civilistas”. A par disso, sabe-se que o direito tributário está todo ele dentro do denominado direito público;
		 (...) O referido dispositivo até possibilitaria o recurso aos princípios gerais de direito privado para a compreensão do conceito de “juros de mora”, de sua “natureza jurídica” (indenização, ressarcimento) e aspectos conceituais correlatos. A norma, todavia, é categórica em prescrever que o princípio geral de direito privado não se presta a estabelecer um efeito tributário, mormente, para criar uma regra de indedutibilidade do lucro real e da base de cálculo da CSLL. (...) Em outras palavras, decorre do citado artigo 109 que somente norma tributária específica poderia estabelecer tal regra de indedutibilidade, jamais o emprego de um “princípio de direito privado”, tal como proposto pela autuação;
		 (...) Em remate, cabe percorrer o artigo 110, do CTN apenas para esclarecer que este também não fornece guarida para a conduta do agente fiscal. Referido preceito estabelece que não pode a lei tributária alterar o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, para definir ou limitar competências tributárias. Ocorre que não estamos tratando de lei tributária alterando qualquer disposição de direito privado e, tampouco, da interpretação de conceitos constitucionais utilizados para a definição e limitação de competências tributárias. Logo o art. 110 do CTN não possui pertinência com o tema sob análise; e
		 (...) Outrossim, em linha com o teor do art. 111 do CTN, no que se refere à temática de parcelamentos e de regras de dedutibilidade de despesas, não cabe a construção de sentidos para além do que expressamente consta na letra da lei.
		 Que não existe efeitos vinculantes de Solução Cosit em relação a situações distintas das consultadas e na esfera contenciosa administrativa: vicio de motivação do Auto de Infração:
		 (...) os efeitos vinculantes das soluções de consulta proferidas pela COSIT se limitam à “hipótese por elas abrangida” (art. 33 da IN RFB 2058/2021). (...) A Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 e a Solução de divergência 1- COSIT, de seu turno, analisaram especificamente os juros incidentes sobre o saldo devedor e sobre cada prestação do PERT, instituído pela Lei nº 13.496/2017;
		 (...) No caso concreto, todavia, tem-se que o AI não se refere a juros de parcelamento firmado nos termos do PERT, mas, a juros de outra origem, decorrentes de outra modalidade de parcelamento, a saber, o REFIS TBU, instituído com base noutro fundamento legal, o art. 40 da Lei nº 12.865/2013; e
		 (...) Logo, uma vez que a integralidade dos juros objeto do AI não correspondem à hipótese dos juros “abrangida”, analisada e sopesada na Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 e na Solução de divergência 1- COSIT, conclui-se que, objetivamente, esta não possui efeitos vinculantes sequer à conduta do agente de fiscalização;
		 (...) Ademais, as Solução de Consulta COSIT e de Divergência não são vinculantes ao processo administrativo fiscal, tanto é que o art. 9º da Instrução Normativa 1396/2013 prescreve que as Soluções têm efeitos vinculantes tão somente no âmbito da RFB; e
		 (...) Uma decisão administrativa baseada exclusivamente em Solução de Consulta ou Solução de Divergência representaria vício manifesto de motivação e na prestação da jurisdição administrativa, e merece ser repudiada, sob pena de nulidade. 
		 Que a natureza dos juros Selic é juridicamente autônoma e independente em relação às rubricas de IRPJ e CSLL:
		 (...) A Selic tem natureza autônoma e independente, que não se identifica com o IRPJ e a CSLL. (...) o IRPJ e a CSLL, ou qualquer tributo para fins de todo e qualquer parcelamento, compõem a base sobre a qual incide a Selic. Essa é a única aproximação possível entre os tributos e os juros Selic. A natureza desses valores, contudo, em nada se assemelham. O fundamento legal de cobrança, o regime jurídico e a natureza em tudo se diferenciam. Cabe notar, inclusive, que, para fins da incidência dos juros em questão, pouco importa o tipo de tributo objeto de parcelamento: a norma incidirá, inexoravelmente, da mesma forma e pelo mesmo critério! Não é sequer propriedade relevante da regra de incidência de JUROS a espécie tributária de origem;
		 (...) Ora, se “fato gerador” dos juros de mora não é “auferir renda” (como no IRPJ) e, tampouco, “auferir lucro líquido” (como na CSLL), mas “omitir-se no pagamento do tributo após determinados X meses, a taxa de X% ao mês, adicionado de 1% na data do vencimento”, fica claro que não estamos falando do mesmo fato e, também, não estamos cogitando do IRPJ ou da CSLL propriamente ditos;
		 (...) Como se vê, o pressuposto para os juros Selic não é um fato jurídico tributável, senão o singelo adimplemento de uma obrigação tributária em data diversa do seu vencimento original. (...) Já o IRPJ e a CSLL têm caráter tributário e, para a sua ocorrência, é pressuposto o fato gerador de acréscimo patrimonial ligado aos conceitos de renda e de proventos de qualquer natureza ou resultado positivo do empreendimento econômico e, a sua caracterização e versão em linguagem competente, por meio do lançamento tributário;
		 (...) Os juros Selic têm, portanto, natureza muito distinta da conferida ao IRPJ e à CSLL. Enquanto os juros dos parcelamentos têm feição indenizatória ou compensatória em razão de o Fisco ter sido privado de uma soma de dinheiro, o IRPJ e a CSLL são tributos aos quais o Fisco faz jus em razão da ocorrência do fato gerador; e
		 (...) Na seara da apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL a regra prescrita no art. 374 do RIR/99 (correspondente no RIR vigente: art. 399) estipula que os “juros incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como custo ou despesa operacional”. E, às específicas despesas com IRPJ e CSLL, é conferido regime diferenciado que veda a sua dedutibilidade; é o que prescrevem os arts. 41, parágrafo 2º da Lei 8.981/1995 e 1º da Lei nº 9.316/96.
		 Que em relação ao objeto da autuação, há coisa julgada material (PAF 16682.721165/2018-64), bem como precedentes vinculantes do STF e do STJ (art. 62 § 1º, II, “b”, e §2º do RICARF) e julgado deste eg. CARF:
		 (...) O procedimento implementado pela Impugnante, no sentido de deduzir as despesas do REFIS TBU consoante o regime próprio de cada rubrica já foi recentemente avalizado pelo Eg. CARF, no julgamento datado de 22/01/2020 do AI 16682.721165/2018- 64, lavrado contra a Impugnante. Neste processo, (...) firmou-se a autonomia e independência das rubricas, de modo que os tratamentos de cada qual para fins de dedutibilidade deveriam seguir regimes próprios;
		 (...) A decisão do PAF 16682.721165/2018-64, que confirmou o entendimento da Impugnante sobre conferir tratamento autônomo e independente às rubricas da dívida do parcelamento para fins de dedutibilidade, vincula qualquer outra manifestação da administração a respeito dos mesmos fatos. É dizer: sobre o Acórdão 16682.721165/2018- 64 recaiu o manto da coisa julgada administrativa, logo, os fatos analisados já não poderiam ser revistos, tal enunciado no art. 5, XXXVI, da Constituição Federal. A ratio decidendi já firmada é prejudicial ao AI em discussão!
		 (...) A mudança das conclusões firmadas no julgamento do PAF 16682.721165/2018-64, esbarra também na alteração do critério jurídico, em flagrante afronta ao art. 146 do Código Tributário Nacional e aos princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório, segurança jurídica, devido processo legal, motivação, razoabilidade e moralidade da Administração Pública; 
		 (...) Se não bastasse, o AI confronta com decisões definitivas de mérito dos Tribunais Superiores julgadas, inclusive, nas sistemáticas dos repetitivos e da repercussão geral, que devem ser reproduzidas no julgamento de recursos no âmbito do contencioso administrativo (art. 62 § 1º, II, “b”, e §2º do RICARF). (...) Nos autos do julgamento do Tema STF 962 (Recurso Extraordinário 1.063.187/SC), com efeito erga omnes, ao se aprofundarem na análise dos juros Selic, no contexto de discussão sobre a tributação dos juros decorrentes do indébito tributário, os Ministros julgadores do STF expressamente firmaram a natureza jurídica autônoma e independente dos juros Selic e do IRPJ e da CSLL (o que lhes assegura o tratamento diferenciado para fins de dedutibilidade do lucro real e da base de cálculo da CSLL);
		 (...) Este Tema STF 962 foi incluído, em 08.08.2022, na lista da Lei nº 10.522/02, que estabelece que os órgãos da administração – categoria na qual indiscutivelmente se insere este Eg. CARF – encontram-se dispensados de promover a cobrança fundada em tema decidido pelo STF em sede de repercussão geral (art. 19, VI, c/c 19-A, III, e 19-B, todos da Lei nº 10.522/2002), por força do Parecer SEI nº 11469/2022/ME;
		 (...) Nessa linha, é de se frisar que à luz do Tema STF 962, em 26/04/2023, ao julgar o Recurso Especial 1138695, sob a sistemática dos recursos repetitivos, o A. STJ aderiu à posição do A. STF e revisou o seu entendimento acerca da (não) incidência do IRPJ e da CSLL sobre os juros no contexto da repetição do indébito tributário (Súmula STJ 505). (...) E mais: na mesma oportunidade, por outro lado, o A. STJ manteve o entendimento outrora fixado no âmbito do Tema nº 504/STJ: “Os juros incidentes na devolução dos depósitos judiciais possuem natureza remuneratória e não escapam à tributação pelo IRPJ e pela CSLL”;
		 (...) O entendimento consolidado no citado Embargos de Divergência em REsp nº 1404931/RS foi, em recentíssimo julgamento ocorrido em 25/10/2023 no A. STJ, sob a sistemática dos recursos repetitivos, reafirmado sob o Tema 1.187/STJ. (...) Ao analisar o assunto, a C. Primeira Seção, por unanimidade, aprovou a seguinte tese jurídica: “Nos casos de quitação antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de parcelamento, conforme previsão do art. 1º da Lei 11.941/2009, o momento de aplicação da redução dos juros moratórios deve ocorrer após a consolidação da dívida, sobre o próprio montante devido originalmente a esse título, não existindo amparo legal para que a exclusão de 100% da multa de mora e de ofício implique exclusão proporcional dos juros de mora, sem que a lei assim o tenha definido de modo expresso”; e
		 (...) Por fim, a fim de reforçar as razões ora defendidas, a Impugnante destaca julgamento realizado no âmbito do Eg. CARF nos autos do Processo Administrativo Federal nº 10530.721720/2014-81, que está em vias de se consolidar em favor do contribuinte. Referido julgado é um precedente favorável, cuja fundamentação merece ser adotada no presente processo, em benefício de uma prestação jurisdicional estável, coerente e íntegra.
		 Que é descabido o Auto de Infração por força dos arts. 24 LINDB, 100 e 146 do Código Tributário Nacional, em virtude de:
		 Que o art. 24, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB (Decreto-lei 4.657/1947), (...) tem a intenção de regular a interpretação de todo o Direito Brasileiro, incluindo o Direito Tributário, reforçou a necessidade de observância aos princípios da segurança jurídica e da irretroatividade. Com efeito, o art. 24 dispõe que as decisões administrativas e judiciais deverão levar em consideração a interpretação majoritária aplicada à época dos atos praticados;
		 (...) Nessa toada, é cediço que a alteração do critério jurídico na interpretação fazendária só pode surtir efeitos sobre fatos futuros, por força do art. 146 do CTN;
		 (...) No caso concreto, até o advento da Solução de Consulta COSIT nº 101/2020, prevalecia o entendimento, inclusive pelos agentes fiscais, acerca da ampla dedutibilidade dos juros Selic. (...) É o que estava evidenciado nas já mencionadas manifestações da RFB, a saber, Solução de Consulta COSIT nº 21/2013, bem como no Parecer Normativos CST 174/1974 e na Solução de Consulta nº 66 - SRRF07/Disit;
		 (...) Tendo em vista as citadas manifestações da RFB, o fato de que desde 2013 (época da adesão ao REFIS TBU) Administração Tributária Federal NUNCA questionou a Impugnante e, mais, considerando as constatações da Ilma. Auditoria Fiscal e do CARF no PAF 16682.721165/2018-64, que aceitaram e confirmaram o entendimento da Impugnante sobre conferir tratamento autônomo e independente às rubricas da dívida do REFIS TBU para fins de dedutibilidade, é imperativo reconhecer a existência de normas complementares de leis cujo cumprimento, a teor do art. 100 do CTN, exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo; e
		 (...) Dessa forma, é necessário o reconhecimento da validade dos procedimentos adotados pela Impugnante àquela época, à luz do art. 24 da LINDB combinado com o art. 146 do CTN e, ainda, com os arts. 48, §12 da Lei nº 9.430/96, 100 do Decreto nº 7.574/2011 e o 26 da IN RFB 2.058/2021, plenamente aplicáveis in casu, afastando-se as exigências do Auto de Infração, ou, ao menos, no tocante às exigências de multa e consectários legais, nos termos do art. 100 do CTN.
		 O Aresto atacado, às fls. 476/487, manteve integralmente os lançamentos de ofício ao ratificar a acepção de que não eram dedutíveis as despesas com os juros de mora pagos em parcelamento de IRPJ e CSLL, seguindo a mesma linha cognitiva da autuação - inclusive, com já salientado neste voto, por estar vinculado aos termos da Solução de Consulta 101/2020 -, ou seja, em virtude das despesas com IRPJ e CSLL não serem dedutíveis das bases de cálculo desses tributos, os acessórios – juros e multa de mora – incidentes sobre eles, seguem o destino do principal – o tributo. Citou jurisprudência administrativa que ratifica seu posicionamento. Em síntese, baseou-se das seguintes razões:
		 (...) face a já citada vinculação deste Órgão a legislação tributária vigente, na qual a citada solução de consulta se insere, resta evidente que a autuação se deu nos estritos ditames legais, calcando-se tão somente em normas de Direito Tributário e sem ofensa ao art. 109 do CTN, de modo que os juros moratórios têm exatamente a mesma natureza do principal a que se refere, devendo a regra de sua dedutibilidade ser a mesma aplicável ao tributo;
		 (...) Ora, se a legislação tributária é expressa em afirmar que os valores apurados de IRPJ e CSLL não são dedutíveis de suas próprias apurações e da apuração do lucro real (Art. 1º da Lei nº 9.316/96; art. 28 da Lei nº 9.430/96), os juros moratórios, como já visto, também não o são. 
		 (...) Mutatis mutandi, aplica-se o mesmo entendimento às multas compensatórias – multa de mora. (...) Desta forma, não assiste razão à Impugnante quando afirma que há erro na apuração do quantum tributário, visto que não houve a segregação da base de cálculo dos juros Selic, e por conseguinte da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, do montante que se referiria à multa de mora;
		 Quanto ao erro na apuração do quantum tributário relativo à não concessão do benefício fiscal do Lucro da Exploração, aduz que (...) a redução de 75% aventada pela Impugnante refere-se à receita da atividade incentivada, a qual vai compor a apuração do lucro real, assim, quando da glosa de despesas, não houve alteração na apuração daquelas receitas (e do incentivo), não havendo que se falar em erro na apuração da base de cálculo do lançamento; e
		 No que tange ao pleito em favor do aumento da dedução das despesas de custeio do Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, assevera que (...) a lei impõe limites que não são objeto da apuração fiscal do IRPJ e CSLL e, portanto, desconhecidos da autoridade fiscal no momento da autuação, de forma que a Impugnante deve fazer prova do alegado no momento da impugnação para que sua argumentação produza os efeitos. Nesse diapasão, registra que carece os autos de (...) comprovação da existência de saldo não deduzido de despesas de custeio para o Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, bem como comprovação da existência efetiva de despesas com o PAT ainda não deduzidas, de forma que não há reparo a fazer na autuação no que se refere a este quesito, ainda que em sede de impugnação.
		 A Recorrente apresentou Recurso Voluntário, às fls. 487/559, em desfavor da Decisão de piso, repisando as alegações meritórias carreadas na fase impugnatória e complementando-as com argumentações e fundamentos em favor de fortalecê-las.
		 
		 Da Desconsideração da Coisa Julgada Material e dos Precedentes Vinculantes dos Tribunais Superiores.
		 A Recorrente suscita as seguintes prejudiciais de mérito para o caso em tela:
		 Da Desconsideração da Coisa Julgada Material no Âmbito Administrativo; e
		 Dos Precedentes Vinculantes do STF e STJ.
		 Como primeira prejudicial, vamos apreciar a alegação de que, neste Tribunal Administrativo, obteve decisão favorável nos autos do Processo Administrativo Fiscal - PAF n° 16682.721165/2018-64, que, sob sua ótica, teria consolidado entendimento em seu favor. Quer dizer, nesses autos, em suas palavras, (...) firmou-se a autonomia e independência das rubricas, de modo que os tratamentos de cada qual para fins de dedutibilidade deveriam seguir regimes próprios, vinculando a manifestação da administração tributária federal a respeito dos mesmos fatos, ou melhor dizendo, infere que sobre o objeto sob julgo recaiu o manto da coisa julgada administrativa, não podendo ser revistos, nos termos do art. 5, XXXVI, da CF. Acrescenta que qualquer mudança das conclusões firmadas no sinalado processo caracterizaria alteração do critério jurídico, em flagrante afronta ao art. 146, do CTN, e (...) aos princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório, segurança jurídica, devido processo legal, motivação, razoabilidade e moralidade da Administração Pública. 
		 Com todas as vênias possíveis, entendo que se equivoca a VALE pelos seguintes motivos. 
		 Inicialmente, conforme já exposto neste voto, pelo fato das decisões proferidas pelos Conselhos de Contribuintes, Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF e mesmo pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, ainda que reiteradas sobre determinada questão, não se fazem oponíveis à autoridade administrativa de Julgamento, ressalvada a hipótese de edição de súmula administrativa, na forma do art. 26-A, do Decreto nº 70.235/1972, incluído pela Lei 11.196/2005. Isto por que, inclusive consta da conclusão do Parecer Normativo Cosit nº 23/2013, os acórdãos do CARF não constituem normas complementares da legislação tributária, porquanto não existe lei que lhes confira efetividade de caráter normativo.
		 Outrossim, pensar diferente, representaria extrair do Recurso Especial, previsto no art. 118, do Regimento Interno do CARF-RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 1.634, de 21 de Dezembro de 2023, a sua essência – pois se trata de remédio administrativo cabível sempre que os litigantes se depararem com acórdão que der à legislação tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado outra Câmara, Turma de Câmara, Turma Especial, Turma Extraordinária ou a própria Câmara Superior de Recursos Fiscais. 
		 Nessa toada, inadmissível a alegação de alteração de critério jurídico, encartado no art. 146, do CTN, visto que tal previsão visa impedir a utilização de outro critério admissível e escorreito de interpretação normativa, ou, como ensinado por Hugo de Brito, a escolha de um critério entre outros colocados à discricionariedade do agente público, que não vislumbramos no presente caso. Muito menos, que restaram afrontados princípios constitucionais, tema que esse Conselho Administrativo de Recursos Fiscais não tem competência para se pronunciar, conforme entendimento vinculante, consubstanciado na Súmula CARF nº 2.
		 Destarte, pelas razões expostas, per se, já afastaríamos esta prejudicial, contudo, por amor ao debate, vamos esmiuçar a decisão favorável obtida pela Recorrente nos autos do PAF n° 16682.721165/2018-64, em prol de verificar se é aplicável a ratio decidendi do acórdão exarado referenciado ao presente processo.
		  Naquele processo, conforme se constata no voto vencedor do acórdão, às fls. 395/436, a autuação foi decorrente de: (i) não oferecimento à tributação de multas moratórias, pois a Autoridade Fiscal entendeu que a parcela relativa à redução do valor das multas, juros e encargos legais, por não ser computada na apuração da base de cálculo do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS impediria a dedutibilidade de multas moratórias; e (ii) que a parcela do encargo legal incidente sobre a multa de ofício, não poderia ser deduzida das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL:
		 2. Conforme relatado, trata-se de processo administrativo decorrente de auto de infração lavrado para a cobrança de IRPJ e CSLL, ano-calendário de 2013, fundada em suposta insuficiência de adição às bases de cálculos dos referidos tributos de rubricas referentes aos anos-calendário de 2003 a 2012 e incluídas no programa de parcelamento especial instituído pela Lei 12.865/2013 (“REFIS TBU”).
		 3. De acordo com a acusação fiscal, “foi constatada uma insuficiência de adição no valor total de R$ 2.555.450.338,64, calculada pela diferença entre a soma das parcelas indedutíveis e o valor da adição registrada no LALUR e no LACS” do ano-calendário de 2013.
		 4. A suposta insuficiência decorre do fato de a ora Recorrente ter, segundo a autoridade autuante, deduzido indevidamente das bases de cálculo dos tributos: (i) as multas moratórias, calculadas para os períodos 2009 a 2012 (R$ 0,851 bilhão), na medida em que a sua não incidência estaria garantida por força do §2º, do art. 63, da Lei 9.430/1996 e, portanto, não poderia a contribuinte ter se valido das disposições do §º 15, do art. 40, da Lei 12.865/2013; e (ii) acréscimos legais identificados como “demais encargos”, pois a parcela do encargo legal do art. 1º do Decreto-Lei 1.025/1969, na parte calculada sobre a multa de ofício, não poderia ter sido objeto de dedutibilidade das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 5. Em síntese, para a autoridade autuante e doutas autoridades julgadoras, o art. 4º, parágrafo único, da Lei 11.941/2009, que prevê: “não será computada na apuração da base de cálculo do IRPJ, da CSLL, do PIS/PASEP e da COFINS a parcela equivalente à redução do valor das multas, juros e encargo legal (...)”, impediria a dedutibilidade de valores supostamente indevidos de multas moratórias, e da parcela dos encargos legais, pretensamente incidentes sobre rubrica indedutível por sua natureza (no caso, multa de ofício). (g.n.)
		 A conclusão do voto vencedor no acórdão 1201-003.562 é que a parcela da multa de mora paga no contexto do REFIS, após a aplicação dos redutores seria dedutível da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, e a parcela anistiada não seria adicionada na apuração do IRPJ e da CSLL:
		 28. Diante das razões aqui expostas, essa relatoria não têm dúvidas de que: (i) a parcela da multa de mora efetivamente paga no contexto do REFIS TBU, após aplicação dos redutores previstos na legislação de regência, é despesa dedutível, nos termos dos artigos 41, § 5º, da Lei 8.981/1995, e 352, § 5º, do Decreto 9.580/2018 (RIR/2018), previsão também existente no Decreto 3.000/1999 (artigo 344, § 5º, do RIR/1999)2 , dispositivos vigentes na época dos fatos; e, a parcela da multa de mora anistiada/reduzida no bojo do REFIS TBU não compõe a apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, a teor do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 11.941/2009, aplicável ao contexto do REFIS TBU em razão da normativa do §15º do art. 40 da Lei nº 12.865/2013.
		 A segunda matéria discutida no processo n° 16682.721165/2018-64 é relativo à dedutibilidade do encargo legal do art. 1º do Decreto-Lei n° 1.024/1969 incidente sobre a multa de ofício:
		 II. Da Dedutibilidade dos Demais Encargos 
		 30. De acordo com a autoridade autuante e doutas autoridades julgadoras, a parcela do encargo legal do art. 1º do Decreto-Lei n. 1.025, de 21 de outubro de 1969, na parte calculada sobre a multa de ofício, não poderia ter sido objeto de dedutibilidade das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Com efeito, deveria a ora Recorrente ter adicionado este montante na apuração do IRPJ e da CSLL.
		 31. Vejamos a manifestação da r. DRJ sobre o tema: “a natureza da despesa correspondente a este encargo (encargo legal – 20% do Decreto-Lei nº 1.025/196) depende da natureza da dívida que tenha sido inscrita. Ou melhor dizendo, é a natureza da dívida inscrita que se presta para verificação da dedutibilidade da despesa incorrida com tal encargo, se ela atende aos requisitos de necessidade, usualidade e normalidade”.
		 32. Data máxima vênia, tal posicionamento não merece prevalecer. Não cabe dar o mesmo tratamento das multas de ofício aos encargos legais para fins de considerá-los indedutíveis.
		 No entendimento consignado no voto vencedor no acórdão 1201-003.562 é que os encargos legais seriam dedutíveis da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, até porque teria havido adição (como receita de reversão das parcelas anistiadas /reduzidas):
		 42. Como dito, diferente das multas moratória, analisadas na referida Solução de Consulta, os encargos legais consistem em taxa com caráter indenizatório (e não punitivo), tal como recentemente firmou o C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso submetido ao rito dos repetitivos:
		 “PROCESSUAL CIVIL E FALIMENTAR. CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITOS.
		 ENCARGO LEGAL INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. NATUREZA JURÍDICA. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. PREFERÊNCIA CONFERIDA AOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. EXTENSÃO. 1. Nos termos do art. 1º do DL n. 1.025/1969, o encargo de 20% inserido nas cobranças promovidas pela União, pago pelo executado, é crédito não tributário destinado à recomposição das despesas necessárias à arrecadação, à modernização e ao custeio de diversas outras (despesas) pertinentes à atuação judicial da Fazenda Nacional.” (REsp 1521999/SP / 1525388, julgamento realizado em 28/11/2018) (g.n.)
		 43. E, como se não bastasse, verifico nítida inconsistência na acusação de indedutibilidade quando se demonstra a reversão plena das despesas com o encargo legal. Isso porque, a presente autuação de um lado se fundamenta na tese da indedutibilidade fiscal de despesas como custos e despesas operacionais (art. 344 c/c artigo 299 do RIR/99) e de outro reconhece expressamente no TVF (e-fls. 547 e 549) e “Demonstrativo TBU 08” (e-fls. 552) que tais despesas foram revertidas, anuladas a título de “receitas de reversão”, de modo a neutralizar totalmente os efeitos da despesa originalmente deduzida da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Confira-se:
		 (...)
		 44. Logo, fica claro que não há qualquer valor indevidamente deduzido a título de encargos legais como custos ou despesas operacionais, o que, por si só, já teria o condão de cancelar a respectiva exigência.
		 45. Em vista das razões supra, essa relatoria considera que foi adequado o tratamento tributário conferido aos valores anistiados a título de encargos legais. A integralidade dessa rubrica, deve ser excluída das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL nos termos do art. 40, §15º, da Lei 12.865/2013 c/c art. 4º, da Lei nº 11.941/2009.
		 Veja que no processo n° 16682.721165/2018-64 não é analisado a dedutibilidade dos juros de mora Selic incidentes sobre o saldo do parcelamento de IRPJ e CSLL, no programa REFIS-TBU – art. 40, da Lei nº 12.865/2013 -, objeto do presente processo.
		 Portanto, por qualquer ângulo, não há nenhum fundamento para aplicação da decisão prolatada no processo n° 16682.721165/2018-64 ao presente processo.
		 A segunda prejudicial, diz respeito aos precedentes vinculantes do STF e STJ advertidos pela Defesa. Em brevíssima síntese, a Recorrente aduz que nos autos do julgamento do Tema STF 962 (Recurso Extraordinário 1.063.187/SC), a Suprema Corte teria firmado o entendimento que os “juros Selic” teriam natureza jurídica autônoma e independente do IRPJ e da CSLL, o que asseguraria sua dedutibilidade da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 Analisando o Tema n° 962, constata-se que se trata da incidência do IRPJ e da CSLL sobre os juros de mora aplicados nos valores decorrentes de repetição de indébito (restituição e compensação tributárias):
		 Tema 962 - Incidência do Imposto de renda - Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre a taxa Selic (juros de mora e correção monetária) recebida pelo contribuinte na repetição do indébito.
		 Há Repercussão? Sim 
		 Relator(a): MIN. DIAS TOFFOLI 
		 Leading Case: RE1063187 
		 Descrição: Recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea b do inciso III do art. 102 da Constituição da República, em que se discute a constitucionalidade da incidência do Imposto de renda - Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre a taxa Selic (juros de mora e correção monetária) recebida pelo contribuinte na repetição do indébito.
		 Tese: É inconstitucional a incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinentes à taxa Selic recebidos em razão de repetição de indébito tributário.
		 Como se percebe, similar ao precedente administrativo, com a devida vênia também se equivoca a Defesa, uma vez que não se aplica a decisão do STF no presente processo, cuja matéria, reitero, trata da dedutibilidade dos juros incidentes sobre saldo de parcelamento da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 Em relação ao STJ, a Recorrente fez referência ao Resp n° 1.138.695, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, que levou ao A. STJ aderir à posição do A. STF exarada no Tema nº 962, e revisou o seu entendimento acerca da não incidência do IRPJ e da CSLL sobre os juros no contexto da repetição do indébito tributário (Súmula STJ 505). Ademais, cita o Tema nº 504/STJ: “Os juros incidentes na devolução dos depósitos judiciais possuem natureza remuneratória e não escapam à tributação pelo IRPJ e pela CSLL”. Por fim, menciona o entendimento consolidado no Embargos de Divergência, exarado pelo A. STJ no REsp nº 1404931/RS, em julgamento sob a sistemática dos recursos repetitivos, reafirmado sob o Tema 1.187/STJ. Vejamos:
		 Tema Repetitivo 1187
		 RCC? Sim 
		 Relator: Min. HERMAN BENJAMIN
		 Questão submetida a julgamento: Definir o momento da aplicação da redução dos juros moratórios, nos casos de quitação antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de parcelamento, conforme previsão do art. 1º da Lei 11.941/2009.
		 Tese Firmada: Nos casos de quitação antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de parcelamento, conforme previsão do art. 1º da Lei 11.941/2009, o momento de aplicação da redução dos juros moratórios deve ocorrer após a consolidação da dívida, sobre o próprio montante devido originalmente a esse título, não existindo amparo legal para que a exclusão de 100% da multa de mora e de ofício implique exclusão proporcional dos juros de mora, sem que a lei assim o tenha definido de modo expresso.
		 Quer dizer, igualmente ao posicionamento externado para o Tema nº 962, observa-se que os mencionados temas e súmula assentados pelo STJ não guardam qualquer relação com o objeto do presente processo - dedutibilidade de juros SELIC das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL incidentes sobre saldo de parcelamento -, visto que restou demonstrado que se referem à: (i) não incidência do IRPJ e da CSLL sobre os juros no contexto da repetição do indébito tributário (Súmula STJ 505); (ii) devolução da diferença de juros incidentes sobre  depósitos judiciais (Tema nº 504/STJ); e (iii) momento da aplicação da redução dos juros moratórios, nos casos de quitação antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de parcelamento, conforme previsão do art. 1º da Lei 11.941/2009 (Tema nº 1.187/STJ).
		 Dessarte, pugno em favor de afastar as prejudiciais provocadas, dado resultar indubitável que, no caso em tela, não se trata de situação que imponha a aplicação do art. 927 do CPC, tampouco se subsome ao determinado no art. 98 do atual RICARF.
		 
		 Da Ausência de Fundamentação Legal para Autuação e Da Inexistência de Efeitos Vinculantes de Solução Cosit em Relação a Situações Distintas das Consultadas e na Esfera Contenciosa Administrativa.
		 Neste tópico, em resumo, a VALE argumenta que a autuação careceu de fundamentação legal e, por conseguinte de motivação, visto que só foram aludidos a Solução de Consulta Cosit nº 101/2020 e dispositivos legais genéricos. 
		 Acrescenta que, nos termos do art. 33 da IN RFB 2058/2021,  os efeitos vinculantes das soluções de consulta proferidas pela COSIT se limitam à “hipótese por elas abrangida”, contudo, não vislumbra a ocorrência no caso em tela, posto que as normas infralegais envolvidas - a Solução de Consulta COSIT nº 101/2020 e a Solução de Divergência COSIT nº 1/2022 – dispõem sobre juros incidentes sobre o saldo devedor do PERT, instituído pela Lei nº 13.496/2017, diferente do objeto desses autos relativos à juros de outra origem, decorrentes de outra modalidade de parcelamento, a saber, o REFIS TBU, instituído com base noutro fundamento legal, o art. 40 da Lei nº 12.865/2013. Nessa senda, por ter sido baseada exclusivamente em Solução de Consulta ou Solução de Divergência, a decisão atacada também carece de motivação.
		 Conforme nos posicionamos quando da análise das preliminares de nulidade, não assiste razão à Recorrente quando assevera que tanto o auto de infração, como a decisão de piso contêm vício de motivação, visto que os dispositivos legais citados nos Autos de Infração, como os que embasaram as normas infralegais citadas, dizem respeito, de forma geral, à dedutibilidade de tributos e contribuições na apuração do IRPJ e CSLL, e quanto especificamente ao que interessa nos presentes autos, a impossibilidade de dedução das despesas de juros incidentes sobre parcelamento de IRPJ e CSLL, as Autoridades Inquisitorial e Julgadora seguiram, por se tratar de um DEVER, a determinação do art. 9º da Instrução Normativa (IN) RFB n° 1.396/2013, que estabeleceu que as Soluções de Consulta emitidas pela Cosit – normas complementares, consoante art. 100, inciso I, do CTN - tem efeito vinculante no âmbito da Receita Federal, incluso o contencioso administrativo de primeira instância. A IN citada foi revogada pela Instrução Normativa RFB n°2.058/2021, que manteve o efeito vinculante das soluções de consulta Cosit.
		 Entendo também que desacerta a Recorrente quando alega que inexistiu efeitos vinculantes das normas infralegais multicitadas. 
		 Isto porque deriva das mencionadas normas complementares um entendimento consolidado pela RFB, independente do programa de parcelamento, conforme se extrai da conclusão da Solução de Divergência COSIT nº 1/2022, cujos excertos transcrevemos:
		 CONCLUSÃO
		 29. Do exame do art. 41 da Lei nº 8.981, de 1995, e do art. 1º da Lei nº 9.316, de 1996 — incorporados ao art. 344 do Decreto nº 3.000, de 1999, e ao art. 352 do Decreto nº 9.580, de 2018 — depreende-se que, em regra, as despesas realizadas com o pagamento do valor do principal de tributos e contribuições, ainda que mediante parcelamento, são dedutíveis, na determinação do lucro real e do resultado ajustado, segundo o regime de competência, com exceção, nomeadamente, do IRPJ e da CSLL de que a pessoa jurídica for sujeito passivo como contribuinte ou como responsável em substituição a este, e que, ademais, não são dedutíveis as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo. 
		 30. Neste rumo, como visto acima, esta Coordenação-Geral, em três diferentes oportunidades, firmou o entendimento de que a regra aplicada à dedutibilidade dos juros moratórios deve ser a mesma aplicada aos tributos, contribuições e multas sobre os quais incidem, dada sua natureza de acessório, que segue o principal. De modo que, como já esclarecido, são indedutíveis, na espécie, os juros de mora incidentes sobre a CSLL, o IRPJ e sobre multas relativas a lançamento de ofício, nas hipóteses acima enunciadas. (g.n.) 
		 Tal ilação robustece ao aprofundarmos nos meandros das normas infralegais envolvidas, isto é, ao verificarmos os fundamentos da Solução de Consulta COSIT nº 101/2020, onde podemos constatar que a questão de dedutibilidade dos tributos e dos juros para fins de apuração do IRPJ representam temas objeto de análise desde a edição do Parecer Normativo CST nº 174, de 1974, como também da Solução de Consulta Interna Cosit n° 9 de 2012. Além disso, como consequência da sua conclusão, a Solução de Divergência COSIT nº 1/2022 parcialmente reformou: a Solução de Consulta SRRF07/Disit nº 66, de 2011; a Solução de Consulta Cosit nº 11, de 2016; a Solução de Consulta Cosit nº 21, de 2013, e a Solução de Consulta SRRF10/Disit nº 10.002, de 2013, como se verifica, em ambos os casos, algumas publicadas antes dos disciplinamentos relacionados aos sinalados programas de parcelamento. 
		 Superados os pleitos à epígrafe, e considerando que o CARF não é parte integrante da Receita Federal, mas do Ministério da Fazenda, e, portanto, as manifestações exaradas em soluções de consulta da COSIT não vinculam formalmente os conselheiros deste Tribunal, trataremos no tópico seguinte da natureza jurídica dos juros Selic, onde nos inclinaremos sobre os fundamentos fáticos da autuação e sua subsunção às normas legais e à inteligência da solução de consulta Cosit 101/2020.
		  
		 Da Natureza dos Juros Selic
		 Do Não Atendimento às Prescrições Específicas de Lei;
		 Da Afronta às Regras de Interpretação e Integração da Legislação Tributária; e
		 Da Natureza Juridicamente Autônoma e Independente dos Juros Selic em Relação às Rubricas de IRPJ e CSLL.
		 A Recorrente apresenta os sobreditos pleitos relacionados a natureza jurídica dos juros de mora Selic e, por extensão, atinentes também à multa de mora, por fazerem parte do conglomerado denominado acréscimos moratórios, incidentes sobre o saldo devedor dos parcelamentos. 
		 Antes de apreciá-los, é salutar transcrevermos excertos da Solução de Consulta questionada:
		 Solução de Consulta nº 101 - Cosit 
		 Data 28 de setembro de 2020 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ementa: LUCRO REAL. DÉBITOS CONSOLIDADOS EM PARCELAMENTO. PERT. JUROS DE MORA. DESPESA FINANCEIRA. CARACTERIZAÇÃO. DEDUTIBILIDADE.
		 Na apuração do Lucro Real, os juros à taxa Selic sobre o saldo devedor e os juros à taxa Selic incidentes sobre cada prestação a que se refere o art. 8º, §3º da Lei nº 13.496, de 2017, são considerados despesas financeiras e, regra geral, dedutíveis. Todavia, tais juros somente são dedutíveis quando incidentes sobre despesas dedutíveis, sendo, por conseguinte, indedutíveis quando incidentes sobre o próprio imposto, assim como quando incidentes sobre as multas de ofício a que se refere o art. 41, §5º da Lei nº 8.981, de 1995. (g.n)
		 Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 17, caput e §1º; Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 41, caput e §5º; Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 61, caput e §3º; Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, art. 8º, §3º.
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
		 Ementa: BASE DE CÁLCULO. DÉBITOS CONSOLIDADOS EM PARCELAMENTO. PERT. JUROS DE MORA. DESPESA FINANCEIRA. CARACTERIZAÇÃO. DEDUTIBILIDADE.
		 Na apuração da base de cálculo da CSLL, os juros à taxa Selic sobre o saldo devedor e os juros à taxa Selic incidentes sobre cada prestação a que se refere o art. 8º, §3º da Lei nº 13.496, de 2017, são considerados despesas financeiras e, regra geral, dedutíveis. Todavia, tais juros somente são dedutíveis quando incidentes sobre despesas dedutíveis, sendo, por conseguinte, indedutíveis quando incidentes sobre a própria contribuição, assim como quando incidentes sobre as multas de ofício a que se refere o art. 41, §5º da Lei nº 8.981, de 1995. (g.n)
		 Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 17, caput e §1º; Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 41, caput e §5º, art. 57; Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 61, caput e §3º; Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, art. 8º, §3º.
		 (...) 
		 Fundamentos 
		 6. Os acréscimos moratórios decorrem do atraso no pagamento e conforme previsto no caput e no §3º do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, são constituídos pela multa de mora e pelos juros de mora calculados à taxa Selic. A dedutibilidade dos tributos e dos juros para fins de apuração do IRPJ já tem sido objeto de análise há tempos, conforme demonstra o próprio ato normativo trazido à baila pela consulente, o Parecer Normativo CST nº 174, de 1974. Do mesmo modo, a mencionada Solução de Consulta nº 66, de 2011, que, apesar de não ter tido explicitado pela consulente o órgão da Receita Federal responsável por sua lavratura, pode-se inferir que se trata da Solução de Consulta nº 66, de 14 de julho de 2011, expedida pela Divisão de Tributação da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 7ª Região Fiscal (Disit/SRRF07), conforme o teor de sua ementa:
		 Solução de Consulta nº 66, de 2011 – Disit/SRRF07 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ementa: DEDUTIBILIDADE. PARCELAMENTO DEFERIDO. TRIBUTOS, CONTRIBUIÇÕES E JUROS DE MORA CONSOLIDADOS. REGIME DE COMPETÊNCIA.
		 Os débitos do sujeito passivo relativos a tributos e contribuições lançados em auto de infração e consolidados em parcelamento já deferido são dedutíveis, regra geral, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência, sendo vedada a dedução do imposto de renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável em substituição ao contribuinte.
		 Os débitos do sujeito passivo relativos a juros de mora referentes a tributos e contribuições lançados em auto de infração e consolidados em parcelamento já deferido são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência.
		 Dispositivos Legais: art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN); art. 1º da Lei Complementar nº 104, de 2001; arts. 187, § 1º, e 191, da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei das S.A.); art. 41 da Lei nº 8.981, de 1995; art. 1º da Lei nº 9.316, de 1996; arts. 12 e 13 da Lei nº 10.522, de 2002; arts. 247, 248, 299, §§ 1º e 2º, e 344 do Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/1999); item 8 do Parecer Normativo CST nº 174/74; Parecer Normativo CST nº 58/1977; e item 4 do Parecer Normativo CST nº 61/79
		 7. A própria Solução de Consulta nº 66, de 2011, utiliza como fundamentação o Parecer Normativo CST nº 174, de 1974, para concluir que os juros de mora, por se tratarem de compensação pelo atraso na liquidação de débitos, caracterizamse como despesa financeira e como tal são dedutíveis. Ademais, o RIR/1999 ao dispor sobre a dedutibilidade dos juros, localiza o art. 374 na Subseção I – Receitas e Despesas Financeiras, do mesmo modo que o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, que posiciona o seu art. 17 sob o título Receitas e Despesas Financeiras.
		 Decreto-Lei nº 1.598, de 1977 
		 Receitas e Despesas Financeiras
		 Art 17 - Os juros, o desconto, a correção monetária prefixada, o lucro na operação de reporte e o prêmio de resgate de títulos ou debêntures, ganhos pelo contribuinte, serão incluídos no lucro operacional e, quando derivados de operações ou títulos com vencimento posterior ao encerramento do exercício social, poderão ser rateados pelos períodos a que competirem.
		 § 1º Sem prejuízo do disposto no art. 13 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como custo ou despesa operacional, observadas as seguintes normas: (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (g.n)
		 8. No caso objeto de análise, o art. 8º da Lei nº 13.496, de 2017, instituidora do Pert, determina que a dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do requerimento de adesão e será dividida pelo número de prestações indicadas. O parágrafo 3º do mesmo artigo determina que o valor de cada prestação mensal será acrescido de juros equivalentes à taxa Selic. Registre-se, portanto, que há acréscimos moratórios distintos. O primeiro quando a Lei determina a consolidação da dívida, quer dizer, a atualização pelos acréscimos legais definidos na Lei nº 9.430, de 1996, citada anteriormente, e sujeitas às reduções a depender da modalidade escolhida. E posteriormente quando do pagamento de cada prestação mensal, acrescido de juros à taxa Selic. Tais juros também possuem natureza compensatória e são considerados despesas financeiras dedutíveis.
		 9. Dessarte, o primeiro questionamento da consulente é solucionado no sentido de que os juros à taxa Selic acrescidos ao saldo devedor, assim como os juros à taxa Selic sobre o valor de cada prestação mensal a que se refere o art. 8º, §3º da Lei nº 13.496, de 2017, são considerados despesas financeiras e, regra geral, dedutíveis.
		 10. Por outro lado, o segundo questionamento aborda a dedutibilidade integral de tais juros na apuração do IRPJ e da CSLL, independentemente das verbas incluídas no valor parcelado. Ocorre que há despesas não passíveis de dedução, sendo que os juros acrescidos a tais despesas também são considerados indedutíveis. A Coordenação-Geral de Tributação (Cosit) já se manifestou sobre o tema na Solução de Consulta Interna nº 9, de 2012, e na Solução de Consulta Cosit nº 208, de 5 de agosto de 2015:
		 Solução de Consulta Interna Cosit nº 9, de 2012 
		 10. A regra aplicada à dedutibilidade dos juros deve ser a mesma aplicada aos tributos sobre os quais incidem, dada sua natureza de acessório, que segue o principal. No silêncio do § 1º do art. 41 da Lei nº 8.981, de 1995, em relação à dedutibilidade dos acréscimos moratórios, consoante os princípios de direito tributário, estes devem seguir a regra de dedutibilidade do principal. Ademais, frise-se que os juros de mora devidos em razão de débitos recolhidos com atraso são sempre dedutíveis como despesas financeiras (cf. Parecer Normativo CST nº 174/1974). (g.n.)
		 Solução de Consulta Cosit nº 208, de 2015 
		 21. Por sua vez, a multa imputada por infração à legislação tributária estadual não pode receber o mesmo tratamento de tributos inerentes a operações de aquisição de mercadorias. Como penalidade pecuniária, a multa não tem natureza tributária, nos moldes conceituados pela Lei nº 5.172, de 26 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional:
		 Art. 3º. Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.
		 22. Como consequência, tem-se que a multa é classificada como despesa, cabendo todavia, analisar a respeito de sua dedutibilidade ou não, para fins de apuração do lucro real.
		 23. Sobre o tratamento fiscal de despesas com multas por infrações fiscais, prevê o RIR/1999:
		 Tributos e Multas por Infrações Fiscais 
		 Art. 344. Os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41).
		 (...)
		 § 5º Não são dedutíveis como custo ou despesas operacionais as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo (Lei nº 8.981, de 1995, art. 41, § 5º).
		 24. A regra apresentada é a indedutibilidade de despesas relativas a multas por infrações fiscais. Contemplam-se duas exceções, conforme consta do texto referenciado. O assunto foi tratado em detalhes pelo Parecer Normativo CST nº 61, de 23 de outubro de 1979, cujos excertos a seguir aplicam-se ao presente caso.
		 (...)
		 28. Nesse contexto, se tal conduta constitui hipótese de descumprimento de obrigação acessória, que tem como efeito a falta de pagamento do imposto, a penalidade aplicada não se enquadra na definição referida, de multas impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo e, como tal, não é dedutível na apuração do lucro real para fins de cálculo do imposto sobre a renda da pessoa jurídica.
		 29. Por seu turno, os juros incidentes sobre a multa de ofício devem ser tratados como acessório, seguindo a mesma sorte do principal. Desse modo, também constituem despesa indedutível. (g.n.)
		 11. A tese em voga é de que os juros moratórios devem seguir a mesma natureza dos débitos sobre os quais incidem. Verificando os lançamentos constantes nos autos de infração citados pela consulente, constata-se lavraturas de IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e Cofins e IPI. Portanto, não são dedutíveis os juros de mora incidentes sobre o IRPJ e a CSLL, posto que são tributos indedutíveis, por força do art. 41, § 2º da Lei nº 8.981, de 1995 e do art. 1º da Lei nº 9.316, de 22 de novembro de 1996. Mas são dedutíveis os juros de mora acrescidos às contribuições ao PIS/Pasep e da Cofins, e ao IPI.
		 (...)
		 13. O parcelamento dos débitos não possui o condão de transformar os juros devidos em obrigação autônoma conforme aventado pela consulente, uma vez que continuam atrelados aos débitos sobre os quais incidem. Tampouco o pagamento unificado dos débitos em Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), posto ser mero método procedimental para recolhimento dos valores devidos.
		 14. Portanto, o segundo e o terceiro questionamentos devem ser solucionados no sentido de que somente são admitidos como dedutíveis os juros moratórios e os juros a que se refere o parágrafo 3º do art. 8º da Lei nº 13.496, de 2017, quando incidentes sobre despesas dedutíveis.
		 Conclusão 
		 15. Face o exposto, soluciona-se a presente consulta respondendo-se à consulente que:
		 a) Os acréscimos moratórios previstos no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, e os juros à taxa Selic sobre o valor de cada prestação mensal a que se refere o art. 8º, §3º da Lei nº 13.496, de 2017, são considerados despesas financeiras e, regra geral, dedutíveis.
		 b) Entretanto, a dedutibilidade dos juros depende da natureza da despesa sobre a qual incidem. No caso da apuração do IRPJ e da CSSL, os juros à taxa Selic, sejam aqueles previstos no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, sejam os do art. 8º da Lei nº 13.496, de 2017, são indedutíveis quando incidentes sobre o próprio imposto ou contribuição, assim como quando incidentes sobre as multas de ofício a que se refere o art. 41, §5º da Lei nº 8.981, de 1995. (g.n.)
		 A princípio, o fundamento da decisão da Solução de Consulta Cosit 101/2020 não confronta com o sustentado pela Recorrente, visto que admitem, como regra geral, a dedutibilidade dos juros incidentes sobre o saldo devedor de parcelamento, na apuração do IRPJ e da CSLL, com base no art. 17, do Decreto-Lei 1.598/77. 
		 Todavia, destoam, quando a norma infralegal guerreada toma como fundamento as Solução de Consulta Interna Cosit n° 9 de 2012, e Solução de Consulta Cosit n° 208 de 2015. Isto porque destas decorrem duas premissas:
		 A primeira firma o entendimento de que a dedutibilidade dos juros decorrentes de acréscimos moratórios, dado a sua natureza acessória, segue o principal, por entender ser omisso, o disposto no art. 41, § 1º, da Lei nº 8.981/95, acerca da dedutibilidade dos acréscimos moratórios; e
		 A segunda, defende que é indedutível na apuração do lucro real a hipótese de descumprimento de obrigação acessória, cujo efeito foi a falta de pagamento de imposto, tendo como fundamento legal o art. 344 do RIR/99, cuja matriz legal é o art. 41 da Lei n° 8.981/95.
		 Nessa linha cognitiva, ao considerar que os juros de mora incidem sobre o IRPJ e a CSLL (tributos indedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, de acordo com o art. 41, § 2º, da Lei nº 8.981, de 1995 e do art. 1º da Lei nº 9.316, de 22 de novembro de 1996), concluiu que os acréscimos moratórios previstos no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, e os juros à taxa Selic sobre o valor de cada prestação mensal do parcelamento são indedutíveis, no caso de apuração do IRPJ e da CSLL, quando o débito parcelado estiver relacionado a este imposto ou contribuição.
		 Contraditando, a Recorrente assevera que os juros incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento têm natureza jurídica autônoma e independente do IRPJ e da CSLL, ou seja, são de natureza compensatória, sendo considerados despesas financeiras, e como tal cabível a sua dedutibilidade - sem qualquer regra legal específica que excepcione - na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, nos termos dos arts. 47, Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, e art. 299 do RIR/99 (art. 311 do RIR/2018), c/c o art. 374 do RIR/99 (art. 399 do RIR/2018). 
		 Complementa argumentando que a adesão ao parcelamento implicou em novação da dívida da Recorrente, e que os juros passaram a incidir de maneira indistinta sobre o valor consolidado do parcelamento, o que incluiu todos os tributos, multas sancionatórias, moratórias e juros moratórios, de modo que não haveria como segregar as parcelas supostamente não dedutíveis, eis que comporiam uma dívida consolidada e indissociável. Nessa toada, em prol de fortalecer seu argumento, afirma que nos parcelamentos o código de recolhimento é único, sobre o qual é aplicado a taxa Selic, não sendo possível segregar a porção dos juros atribuível a cada uma das rubricas parceladas.
		 Por derradeiro, aduz também que nem sequer é escorreito afirmar que há relação entre acessório e principal no que toca o tributo e os juros Selic, pois, diante do que discorreu, estamos perante a normas de incidência autônomas e sujeitas à regimes jurídicos dissociados (ainda que o valor tributo devido possa compor a base de cálculo na norma jurídica de incidência da Selic). Dessarte, a interpretação nos moldes concretizados pela norma infralegal vergastada, adotada pelos atos administrativos atacados, violam a legalidade tributária e as regras integrativas previstas nos artigos 107 e seguintes do CTN.
		 Para melhor discernirmos sobre o tema, é salutar esclarecer que o acréscimo moratório que estamos analisando dizem respeito aos juros de mora incidentes sobre o saldo devedor consolidado do parcelamento especial instituído pela Lei n° 12.865/2013, que no seu art. 40 trata de parcelamento de débitos de IRPJ e CSLL decorrentes da aplicação do art. 74 da Medida Provisória 2.158-35. Nesse diapasão, a incidência de juros sobre o saldo devedor do parcelamento está descrita no § 15, do art. 40, que remete ao caput do art. 13, da Lei n° 10.522/2002:
		 Lei n° 12.865/2013:
		 Art. 40. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -CSLL, decorrentes da aplicação do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2013, poderão ser:
		 (...)
		 § 15. Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto no caput e nos §§ 2º e 3ºdo art. 11, no art. 12, no caput do art. 13 e nos incisos V e IX do caput do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)
		 Lei n° 10.522/2002 
		 Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 Ao analisarmos os sobreditos preceptivos, observa-se que os juros incidentes sobre o parcelamento se destinam a compensar o credor, no caso o Tesouro, pelo recebimento parcelado da dívida então constituída.
		 Chega-se então ao ponto fulcral da divergência, que dizer à natureza dos juros incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento. De um lado, as Autoridades Fiscal e Julgadora defendem que os juros estão vinculados à parcela original do tributo, ao passo que a Recorrente entende que os juros têm natureza jurídica autônoma e independente das parcelas que compõe o parcelamento.
		 A rigor, concordamos com a Defesa que não há na legislação dispositivo que preceitue especificamente sobre a dedutibilidade dos juros incidentes sobre parcelamento na determinação do IRPJ e da CSLL. 
		 O artigo 374 do RIR/99, que tem como matriz legal o art. 17, do Decreto-Lei nº 1.598/77, dispõe sobre a dedutibilidade de juros, todavia, salvo melhor juízo, afeito aos juros remuneratórios incorridos sobre operações de capital e de empréstimos. Contudo, mesmo admitindo que o citado normativo trate de juros incorridos como custo ou despesa operacional, é mister dirimirmos se os juros incidentes sobre parcelamento podem ser considerados como despesa operacional (uma vez que por não estar vinculado a nenhum bem ou serviço especificamente não pode ser considerado como custo).
		 Seguindo esse racional, encontramos a definição do que são despesas operacionais no art. 299 do RIR/99, e são consideradas aquelas necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora.
		 Ora, partindo do pressuposto que se caracterizam como despesas necessárias aquelas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações, ou usuais ou normais no tipo de transações ou operações, em ambos os casos vinculadas à atividade da empresa, é inquestionável que os juros incorridos sobre o saldo do parcelamento não são normais, usuais e necessários para a realização das atividades da empresa. 
		 Em suma, concordo que se refere a uma obrigação, todavia decorrente do não cumprimento de uma obrigação tributária (ilicitude, tendo como causa o não recolhimento de tributo) e não da atividade normal da empresa.
		 Outro viés que contribui para fortalecer nosso convencimento está correlacionado à expressão “tributos e contribuições” presente no § 1º, do art. 41, da Lei nº 8.981/95, que concorre umbilicalmente para melhor interpretação do alcance do disposto no § 2º, do mesmo preceptivo, a seguir in verbis:
		 Art. 41. Os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência.
		 § 1º O disposto neste artigo não se aplica aos tributos e contribuições cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos dos incisos II a IV do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, haja ou não depósito judicial.
		 § 2º Na determinação do lucro real, a pessoa jurídica não poderá deduzir como custo ou despesa o Imposto de Renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável em substituição ao contribuinte. (g.n.)
		 Entendemos que ela inclui não somente o principal, mas também os encargos moratórios – repiso juros e multa - quando existentes. Isto porque os juros moratórios caracterizam-se como acessórios que representam fração do principal, que a este é acrescido em razão da mora incorrida. Assim, ao impedir a dedutibilidade do tributo, a norma legal obsta por decorrência a dedutibilidade da parcela acrescida do próprio tributo em razão da mora do contribuinte, quando ocorre, ratificando o pressuposto que, no âmbito tributário, o acessório segue o destino do principal. 
		 Essa cognição nos possibilita inferir que, dada a intrínseca relação entre os juros de mora e o principal, inexiste motivo lógico ou ontológico que justifique o tratamento para esses encargos moratórios diferente daquele conferido ao principal, in casu, quanto à dedutibilidade dos juros Selic incidentes sobre parcelamento do IRPJ e da CSLL, na apuração do lucro real para o IRPJ ou base de cálculo da CSLL, em respeito ao disposto no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8.981/95. 
		 Obviamente, o legislador, por força do poder que detém de disciplinar as relações tributárias, pode, em razão de conveniências de política fiscal ou tributária, modificar a ordem lógica e ontológica referida e introduzir regimes tributários distintos para principal e juros. Entretanto, quando isso ocorre, se perfaz de forma expressa – por exemplo, a dispensa de juros nas hipóteses de consulta ao Fisco e de observância de normas infralegais, e a remissão de juros -, o que não se avista no presente caso.
		 Também entendo que não assiste razão à Recorrente quando aduz que as obrigações relativas ao principal do tributo teriam natureza diversa da dos juros, por serem aquelas regidas pelo direito tributário, enquanto estes, que se referem a inadimplemento do devedor, seriam regidos de outra maneira.
		 É inquestionável a importância da distinção entre principal e juros no âmbito dos direitos civil e comercial, que regem relações financeiras, onde existem provisões de diferentes sistemas de cálculo, inclusive com capitalização dos juros e com diversos sistemas de amortização de dívidas.
		 Não, porém, para o mundo tributário, onde os juros, em conjunto com o principal, compõem o crédito tributário, que, disciplinado pelo direito tributário, é objeto da obrigação tributária principal.
		 A RFB já se manifestou neste sentido através da Solução de Consulta SRRF/8ª RF/DISIT nº 216, de 11/11/2003, declarando que os juros incidentes sobre tributos cuja exigibilidade esteja suspensa são meros acessórios que integram o tributo, e, como tais, sujeitam-se às mesmas regras vigentes para o principal. Vejamos a ementa daquele documento:
		 Solução de Consulta SRRF/8ª RF/DISIT n° 216/2003 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica ­ IRPJ 
		 Ementa: Os valores provisionados correspondentes a juros calculados pela taxa Selic, relativos a tributo cuja exigibilidade esteja suspensa por força do art. 151, incisos II a IV, da Lei n° 5.172, de 1966, constituem meros acessórios do tributo. Submetem­se às mesmas regras de dedutibilidade impostas ao principal, devendo, por isso, ser adicionados ao lucro líquido do período de apuração para fins de determinação do lucro real. (g.n.)
		 Também a doutrina traz entendimento nessa lógica. HIROMI HIGUCHI reconhece que o fato de o parágrafo 1º, do art. 41, da Lei nº 8.981/95, não reproduzir a expressão sua respectiva atualização monetária e as multas, juros e outros encargos, contida nos arts. 7ºe 8º, da Lei nº 8.541/92, não obsta à conclusão de que, por serem acessórios, seguem a sorte do principal. Isto é, se as despesas de tributo com exigibilidade suspensa são indedutíveis, também o serão os acessórios, no presente caso, os juros.
		 Diante do exposto é possível chegarmos ao seguinte silogismo. Partindo da ilação que os juros de mora incidem sobre as parcelas componentes do parcelamento consolidado - composto por tributo, juros moratórios e encargos legais - as quais são apuradas com base no tributo, obrigação principal, resulta manifesto que todas as demais parcelas seguem o destino do tributo a que se vinculam, de sorte que se o tributo for exonerado, elas serão exoneradas na mesma proporção. 
		 A veracidade deste raciocínio é confirmada, nos casos de rescisão do parcelamento, quando é efetuada a apuração do valor original do débito, restabelecendo-se os acréscimos legais aplicáveis à época dos fatos geradores, como, por exemplo, no caso sob julgo, segundo o positivado no § 14, do art. 40, da Lei n° 12.865/2013 (REFIS/TBU):
		 § 14. Rescindido o parcelamento:
		 I - será efetuada a apuração do valor original do débito, restabelecendo-se os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores; (grifei)II - serão deduzidas do valor referido no inciso I as prestações pagas.
		 Disto resulta a ilação de que não assiste razão à Recorrente quando alega que a adesão ao REFIS/TBU implicou novação de sua dívida perante o Fisco e com a consolidação do parcelamento não seria possível distinguir as parcelas componentes do parcelamento pelo fato dos recolhimentos serem feitos por uma parcela única (um único código de arrecadação).
		 Em síntese, restou cristalino que os juros Selic incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento estão vinculados ao tributo parcelado, e sendo composto por débitos de IRPJ e CSLL e estes tributos não dedutíveis na determinação de suas próprias bases de cálculo, nos termos dos arts. 41, § 2º, da Lei nº 8.981, de 1995, e art. 1º da Lei nº 9.316, de 1996, também serão indedutíveis os juros incidentes sobre o saldo de parcelamento composto pelos referidos tributos.
		 Além disso, à vista do elucidado, independente da perspectiva que se adote, podemos afirmar com segurança que, diferente do que pensa a Defesa, nenhuma regra de interpretação ou integração da legislação tributária foi desrespeitada.
		 Concluindo, em benefício de sedimentar as considerações feitas no presente voto, traz-se à colação o entendimento expresso nas seguintes ementas extraídas de acórdãos de ambas as Câmaras desse Egrégio Conselho Administrativo:
		 JUROS INCIDENTES SOBRE PARCELAMENTO. EM REGRA, DEDUTÍVEIS NA APURAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL. INDEDUTÍVEIS, CONTUDO QUANDO O TRIBUTOS PARCELADO SE TRATAR DE IRPJ OU CSLL.
		 Os juros Selic incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento são, via de regras, dedutíveis na apuração do IRPJ e da CSLL. Contudo, estão vinculados ao tributo parcelado, e sendo composto por débitos de IRPJ e CSLL e em sendo estes tributos não dedutíveis na determinação de suas próprias bases de cálculo, nos termos dos arts. 41 da Lei nº 8.981, de 1995 e art. 1º da Lei nº 9.316, de 1996, também será indedutível os juros incidentes sobre o saldo de parcelamento composto pelos referidos tributos. (Acórdão nº 1302-007.252 – 1ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA. Sessão de 11/09/2024)
		 GLOSA DE DESPESAS. MULTAS, JUROS E DEMAIS ENCARGOS ACRESCIDOS A DÉBITOS TRIBUTÁRIOS INCLUÍDOS EM PARCELAMENTO.
		 Como regra, de acordo com o caput do art. 41 da Lei n° 8.981, de 1995, os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência. No entanto, em vista de previsões legais específicas, para fins de apuração da base de cálculo do próprio IRPJ, são indedutíveis os valores incorridos a título de Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. E, considerando que os acréscimos legais seguem a sorte do tributo a que estejam vinculados, também são indedutíveis na apuração do IRPJ os acréscimos legais associados a débitos de IRPJ e CSLL. (Acórdão 1302-002.112 - 1ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA, Sessão de 16/05/2017)
		 DESPESAS COM JUROS INCIDENTES SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIO DE IRPJ E CSLL PARCELADOS NO REFIS. INDEDUTIBILIDADE.GLOSA. CABIMENTO.
		 O parcelamento dos débitos não altera a natureza do débito parcelado e não possui o condão de transformar os juros devidos em obrigação autônoma, uma vez que continuam atrelados aos débitos sobre os quais incidem. Os acréscimos de juros moratórios previstos no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996 ou em leis instituidoras de parcelamentos, são considerados despesas financeiras e, regra geral, são dedutíveis. No entanto, a dedutibilidade dos juros depende da natureza da despesa sobre a qual incidem. No caso da apuração do IRPJ e da CSSL, os juros incidentes sobre parcelamentos no REFIS são indedutíveis quando incidentes sobre o próprio imposto ou contribuição, assim como quando incidentes sobre as multas de ofício aplicadas em lançamentos de ofício. (Acórdão nº 9101-005.814 – CSRF / 1ª Turma. Sessão de 06/10/2021)
		 Nessa mesma toada, incabível a alegação da Defesa de que houve lapso na determinação da matéria tributável, uma vez que restou indevida a glosa das despesas com juros Selic supostamente atreláveis as multas moratórias, isto porque, conforme muito bem ressalvado pelo acordão recorrido, mutatis mudandi, aplica-se o mesmo entendimento explanado às multas moratórias ou compensatórias. 
		 Ora, tais multas incidiram sobre o tributo e fizeram parte do conglomerado que resultou no saldo devedor do crédito tributário cujo parcelamento foi consolidado, todavia, conforme vimos, toda apuração baseada no tributo. Logo, como no caso, estão relacionadas ao IRPJ e a CSLL, e estes tributos não são dedutíveis na determinação de suas próprias bases de cálculo, elas, por terem a mesma sorte, são indedutíveis e, igualmente, os juros Selic relacionados.
		 
		 Do Descabimento do Auto de Infração por Força do Art. 24, da LINDB, bem como dos Arts. 100 e 146, do Código Tributário Nacional
		 
		 A Recorrente sustenta que o procedimento por ela adotado já teria sido analisado pelo CARF, quando do julgamento do processo n° 16682.721165/2018-64, e segundo ela, teria reconhecido como correto. Ademais, aduz que, até o advento da Solução de Consulta COSIT nº 101/2020, prevalecia o entendimento acerca da ampla dedutibilidade dos juros Selic.
		 Nessa senda, considerando que desde 2013 - época da adesão ao REFIS TBU - Administração Tributária Federal nunca lhe questionou a dedutibilidade dos juros de mora em comento, aliado as ressalvas supracitadas, haveria de ser aplicado ao presente processo o mesmo entendimento, em decorrência do cumprimento ao que determinam os arts. 24, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB (Decreto-Lei nº 4.657/1947), c/c o arts. 100 e 146, do CTN.
		 Inicialmente, em relação ao processo n° 16682.721165/2018-64, conforme demonstrado no tópico: “b) Da Desconsideração da Coisa Julgada Material e dos Precedentes Vinculantes dos Tribunais Superiores”, restou esclarecido que os acórdãos do CARF não constituem normas complementares da legislação tributária, porquanto não existe lei que lhes confira efetividade de caráter normativo, bem como a matéria aqui tratada não é a mesma que foi tratada naquele outro processo, de modo que, por qualquer perspectiva, é incabível a arguição de necessidade de aplicação da decisão prolatada naquele processo.
		 Prosseguindo, a VALE aduz que desde o Parecer Normativos CST 174/1974, da Solução de Consulta nº 66 - SRRF07/Disit e da Solução de Consulta COSIT nº 21/2013, até o advento da Solução de Consulta COSIT nº 101/2020, prevalecia o entendimento pela ampla dedutibilidade dos juros Selic, o que justificaria a dedução dos juros Selic referentes à dívida do REFIS TBU da base de cálculo do lucro real e da base de cálculo da CSLL, de modo que se trataria de alteração das interpretações e especificações adotadas por prática administrativa reiterada e de amplo conhecimento público, violando o quanto previsto no art. 24 da LINDB, e no art. 146, do CTN.
		 Entendo que não assiste razão à Recorrente.
		 De pronto, afasto a alegação de violação do disposto no art. 24, da LINDB, uma vez que não se aplica ao Processo Administrativo Fiscal, consoante orientação da Súmula CARF nº 169, de aplicação obrigatória pelos Conselheiros do CARF, nos termos do § 4º, do art. 123, do RICARF.
		 Outrossim, no PAF nº 16682.721054/2021-53, cujo voto vencedor do Acórdão nº 1302-007.252, sessão de 11/09/24, coube ao ilustre Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, o presente tema foi tratado como maestria e envolve os mesmos objeto e contribuinte, diferindo apenas quanto ao ano-calendário, portanto, sem qualquer pretensão de inovar, adoto seus fundamentos:
		 A questão da dedutibilidade dos juros incidentes sobre saldo de parcelamento foi detalhalhadamente analisada na Solução de Divergência Cosit n° 1, de 15 de dezembro de 2022, que tomo como referência para fundamentar a minha decisão.
		 Primeiramente, como salienta a Solução de Divergência Cosit n° 1/2002, a Solução de Consulta SRRF07/Disit nº 66, de 2011, foi proferida sob a égide da Instrução Normativa RFB nº 740, de 2 de maio de 2007, que atribuía efeito vinculante da resposta à consulta tributária apenas ao consulente. Foi somente após o advento da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, é que as Soluções de Consulta Cosit passaram a ser vinculantes a toda a Administração Tributária.
		 Além disso, como indica a Solução de Divergência Cosit n° 1, de 15 de dezembro de 2022, as Soluções de Consulta Interna Cosit n° 9, de 2012 e a Solução de Consulta Cosit nº 208, de 5 de agosto de 2015 já apontavam que os acréscimos moratórios deveriam seguir a regra de dedutibilidade do principal. Confira-se excertos:
		 Solução de Consulta Interna Cosit nº 9, de 2012 
		 10. A regra aplicada à dedutibilidade dos juros deve ser a mesma aplicada aos tributos sobre os quais incidem, dada sua natureza de acessório, que segue o principal. No silêncio do § 1º do art. 41 da Lei nº 8.981, de 1995, em relação à dedutibilidade dos acréscimos moratórios, consoante os princípios de direito tributário, estes devem seguir a regra de dedutibilidade do principal. Ademais, frise-se que os juros de mora devidos em razão de débitos recolhidos com atraso são sempre dedutíveis como despesas financeiras (cf. Parecer Normativo CST nº 174/1974). (grifei)
		 Solução de Consulta Cosit nº 208, de 2015 
		 Conclusão 
		 15. Face o exposto, soluciona-se a presente consulta respondendo-se à consulente que:
		 a) Os acréscimos moratórios previstos no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, e os juros à taxa Selic sobre o valor de cada prestação mensal a que se refere o art. 8º, §3º da Lei nº 13.496, de 2017, são considerados despesas financeiras e, regra geral, dedutíveis.
		 b) Entretanto, a dedutibilidade dos juros depende da natureza da despesa sobre a qual incidem. No caso da apuração do IRPJ e da CSSL, os juros à taxa Selic, sejam aqueles previstos no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, sejam os do art. 8º da Lei nº 13.496, de 2017, são indedutíveis quando incidentes sobre o próprio imposto ou contribuição, assim como quando incidentes sobre as multas de ofício a que se refere o art. 41, §5º da Lei nº 8.981, de 1995.
		 Em relação à Solução de Consulta COSIT nº 21/2013, como se verifica no excerto abaixo, a consulta visava verificar se a parcela equivalente à redução das multas, juros e encargos legais decorrentes do disposto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei n° 11.941/07 deveriam ser computadas na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, e a dedutibilidade das referidas multas de mora, de ofício e dos juros moratórios.
		 Fundamentos
		 7. Em síntese, trata-se de esclarecer o alcance das disposições do art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 11.941, de 2009 (“Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS a parcela equivalente à redução do valor das multas, juros e encargo legal em decorrência do disposto nos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei.”), e a inerente dedutibilidade na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL das multas, de mora e de ofício, e dos juros de mora.
		 A conclusão da Solução de Consulta COSIT nº 21/2013 diz respeito à não computação da receita oriunda da redução das multas de mora e de ofício e dos juros de mora (receita de reversão), decorrente do benefício previsto no art. 1º, § 3º, inciso I, da Lei nº 11.941, de 2009. Confira-se:
		 Conclusão 
		 11. Ante o exposto, responde-se à consulente, que:
		 a) a receita oriunda da redução de multa de mora e juros de mora decorrente da fruição do benefício previsto no art. 1º, § 3º, inciso I, da Lei nº 11.941, de 2009, pode ser excluída do lucro líquido, para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, e não integra a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, por força do art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 11.941, de 2009;
		 b) as multas de ofício são indedutíveis na apuração da base de cálculo do IRPJ (lucro real) e da CSLL; a receita oriunda da redução de multa de ofício decorrente da fruição do benefício previsto no art. 1º, § 3º, inciso I, da Lei nº 11.941, de 2009, não é computada na base de cálculo desses tributos pois ela não terá sido deduzida em períodos de apuração anteriores (art. 392, inciso II, do RIR/1999; art. 53 da Lei nº 9.430, de 1996; art. 88, inciso III, alínea “g”, da Instrução Normativa SRF nº 390, de 2004), restando inócuo, neste ponto, o comando do art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 11.941, de 2009; essa receita não integra a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
		 Verifica-se, portanto, que a Solução de Consulta COSIT nº 21/2013 não tratou da questão da dedutibilidade de juros incidentes sobre saldo de parcelamento, objeto do presente processo.
		 Em resumo, pactuou da percepção que se trata de matéria polêmica, que inclusive ensejou a emissão da Solução de Consulta de Divergência Cosit n° 1/2022, entretanto, segundo o esclarecido, está longe de tratarmos a questão, conforme pretende a Defesa, como alteração de critério jurídico por parte da Administração na lavratura do Auto de Infração, em afronta ao preceituado no art. 146, do CTN.
		 No fim das contas, embora a questão da dedutibilidade dos juros incidentes sobre saldo de parcelamento de IRPJ e CSLL já tenha sido apreciada neste Tribunal, admito que não há ainda um entendimento pacífico em relação a matéria, entretanto, em conformidade com o demonstrado neste voto, há vasta jurisprudência, em ambas as Câmaras, que corroboram o entendimento da Administração Tributária, com o qual nos alinhamos.
		 
		 Do Erro na Quantificação do IRPJ
		 Superada a questão da indedutibilidade das despesas com os juros de mora pagos em parcelamento de IRPJ e CSLL, no programa REFIS-TBU – art. 40, da Lei nº 12.865/2013 -, por inferirmos que não podem ser deduzidos das bases de cálculo destes tributos, já que as despesas de IRPJ e a CSLL são indedutíveis dessas mesmas bases, apreciaremos os supostos erros na determinação do IRPJ devido, suscitados pela Defesa, em sede preambular. 
		 Aduz a Vale que houve falha na quantificação do IRPJ lançado de ofício, em razão de não terem sido considerados os benefícios fiscais aplicáveis em favor da ora Recorrente: redução de 75% do IRPJ incidente sobre o lucro da exploração; e dedução do Programas de Alimentação do Trabalhador - PAT.
		 No que toca à redução de 75% do IRPJ incidente sobre o lucro da exploração, assevera que para (...) se obter o benefício aplica-se, sobre o lucro da exploração decorrente da atividade incentivada, a alíquota do IRPJ e mais o adicional somados e, por outro lado, o desconto como incentivo de redução do imposto e adicional devidos sobre o lucro real não pode exceder a 75% do imposto e adicional apurados. Há 2 limites, então: (i) originado do lucro da exploração da atividade incentivada e (ii) originado do lucro real apurado. Assim, com a adição das despesas com juros e a consequente elevação do lucro real, aumenta-se automaticamente o limite da redução incentivada em comento como decorrência da aplicação do incentivo fiscal. Em prol de corroborar com a sua ilação, apresentou demonstrativo de cálculo, às fls. 463/464, e jurisprudência deste Tribunal.
		 No que tange à elevação das deduções relacionadas ao PAT, afirma que, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.321/76, é permitido às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real deduzir do IRPJ devido, a título de incentivo fiscal, o valor correspondente à aplicação da alíquota do imposto sobre a soma das despesas de custeio realizadas no período nos PAT. Acrescenta que efetuou tais deduções respeitando rigorosamente o limite de 4% do montante total apurado a título de IRPJ, entretanto, com o lançamento ora combatido, o valor do IRPJ devido aumentou, devendo ser autorizada dedução adicional. Em seu benefício, colacionou demonstrativo de cálculo, às fls. 463/464, e jurisprudência do CARF.
		 Ao apreciar as sobreditas demandas, o Aresto atacado decidiu que:
		 (...) No que se refere ao Lucro da Exploração, a redução de 75% aventada pela Impugnante refere-se à receita da atividade incentivada, a qual vai compor a apuração do lucro real, assim, quando da glosa de despesas, não houve alteração na apuração daquelas receitas (e do incentivo), não havendo que se falar em erro na apuração da base de cálculo do lançamento; e
		 Quanto à dedutibilidade das despesas de custeio do PAT:
		 (...) a Lei Nº 6.321, de 14 de abril de 1976 estabelece que as pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável, para fins de apuração do imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período-base em programas de alimentação do trabalhador previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho e Previdência e que a dedução não poderá exceder em cada exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro tributável;
		 (...) Nota-se claramente que que a lei impõe limites que não são objeto da apuração fiscal do IRPJ e CSLL e, portanto, desconhecidos da autoridade fiscal no momento da autuação, de forma que a Impugnante deve fazer prova do alegado no momento da impugnação para que sua argumentação produza os efeitos; e
		 (...) Não se observa que a Impugnante tenha trazido, em sede de impugnação, comprovação da existência de saldo não deduzido de despesas de custeio para o Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, bem como comprovação da existência efetiva de despesas com o PAT ainda não deduzidas, de forma que não há reparo a fazer na autuação no que se refere a este quesito, ainda que em sede de impugnação.
		 Quando analisamos as preliminares, afastamos a possibilidade de declaração de nulidade em relação a esses pleitos, todavia, conforme comprometido, analisaremos sobre o prisma meritório.
		 Da Redução de 75% do IRPJ Incidente sobre o Lucro da Exploração
		 O incentivo fiscal à epígrafe encontra disciplinamento de suas diretrizes no Art. 1º, da Medida Provisória – MP nº 2.199-14, de 24/08/2001. Compulsando a citada norma, registre-se em todas as versões do artigo, o único limite cinge-se a: redução de setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da exploração. 
		 Nessa senda, equivoca-se a Recorrente ao afirmar que haveria outro limite originado do lucro real apurado, visto que o valor do benefício fiscal em questão é obtido pela redução, diretamente do IRPJ devido, da soma dos valores determinados pela aplicação sobre o lucro da exploração correspondente às atividades incentivadas com redução, de percentagem igual à apurada na multiplicação da alíquota do imposto pelo percentual de redução atribuído à atividade, in casu, 75% ( setenta e cinco por cento). Inclusive, a percepção de descabimento do apontado segundo limite é robustecida pelo fato de não ser incomum, para as empresas que atuam em áreas incentivadas, a situação do lucro exploração ser superior ao lucro real.
		 Ademais, ad argumentandum tantum, no que concerne a recomposição do lucro exploração, a jurisprudência deste Colegiado assentou pela impossibilidade, consoante ementas abaixo colacionadas:
		 ISENÇÃO - LUCRO DA EXPLORAÇÃO.
		 Devem ser adicionadas ao lucro líquido, para apuração do lucro real, as despesas indedutíveis assim como definidas na legislação fiscal. A verificação pela fiscalização, da falta desta adição não interfere no lucro da exploração que permanecerá o mesmo após o devido ajuste. (Acórdão nº 193-11.666. Sessão de 09/10/1991)
		 IRPJ — LUCRO DA EXPLORAÇÃO — RETIFICAÇÃO EM RAZÃO DA AÇÃO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE. 
		 Consoante jurisprudência dominante neste Colegiado, não é cabível o pleito de retificação do lucro da exploração em razão de valores apurados em ação fiscal. (Acórdão nº 107-07.263. Primeiro Conselho de Contribuintes/Sétima Câmara. Sessão de 13/08/2003)
		 IRPJ — ISENÇÃO/REDUÇÃO — LUCRO DA EXPLORAÇÃO — CÁLCULO.
		 O cálculo do lucro da exploração não pode ser ajustado por despesas indedutíveis lançadas na apuração do lucro real, muito menos por valores não comprovados. (Acórdão nº 107-08.693. Primeiro Conselho de Contribuintes/Sétima Câmara. Sessão de 16/08/2006)
		 Nesse diapasão, considerando que a receita oriunda da atividade incentivada, base de cálculo do lucro da exploração, inquestionavelmente não sofreu qualquer influência em decorrência da glosa questionada, tampouco ser admissível a recomposição do sinalado lucro em razão de valores apurados em ação fiscal, irretocável a decisão de primeira instância neste ponto.
		 
		 Do Recálculo das Deduções para o PAT
		 No diz respeito a possibilidade ou não de se recalcular os valores do benefício fiscal relativo ao Programa de Alimentação do Trabalhador ­ PAT, em função de nova base tributária apurada por meio de lançamento de ofício com exigência do IRPJ, segue apreciação.
		 A questão envolve dedução do PAT, que, nos termos do art. 1º, da Lei Nº 6.321/76 - registro que baseamos a exposição no texto legal vigente no período fiscalizado (ano-calendário 2018) - era facultada às pessoas jurídicas deduzir do lucro tributável, para fins de apuração do imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período-base em programas de alimentação do trabalhador previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho e Previdência. Tal dedução submetia às seguintes condições:
		 não poderá exceder em cada exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975 - projetos de formação profissional, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho -, a 10% (dez por cento) do lucro tributável; e
		 As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão ser transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes. 
		 Compulsando os autos, verifica-se que a única comprovação dos dispêndios efetuados com o PAT colacionado pela Recorrente, reside no demonstrativo de cálculo, às fls. 463/464.
		 Nessa seara, entendo que o pleito à epígrafe não merece prosperar por dois motivos. Vejamos.
		 A uma, em virtude de que as deduções devidas à adesão a programas sociais, tais como o PAT, constitui-se em faculdade concedida ao Contribuinte, cuja formalização deve efetivar-se quando da entrega, no que tange ao presente caso, da Escrituração Contábil Fiscal – ECF. 
		 Portanto, o processo administrativo fiscal não representa o instrumento jurídico apropriado nem para o sujeito passivo formalizar a opção pela dedução do incentivo fiscal ao apontado programa, tampouco, como pretende a Recorrente, para a verificação, por parte deste Conselheiro, do atendimento às condições legais para o desfrute de tais benefícios. Tal acepção encontra fundamento no fato de que a concretização dessa dedução requerer a demonstração da realização de dispêndios que não se relacionam com a matéria em lide, posto que não fora objeto de pretensão da Fiscalização resistida pela Recorrente, em outras palavras, a Fiscalização não efetuou nenhuma glosa nesse sentido.
		 Tal acepção, alinha-se com jurisprudência deste Tribunal. Transcrevo ementa do acórdão exemplificativo:
		 INCENTIVO FISCAL. PROGRAMAS SOCIAIS. DEDUÇÃO. FORMALIZAÇÃO. 
		 O processo administrativo fiscal não se constitui em instrumento jurídico apropriado para o sujeito passivo formalizar ou elevar o montante da dedução do incentivo fiscal, seja a título de Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), Fundo da Criança e do Adolescente ou Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC). (AC 1402­002.513. 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária. Sessão de 17/05/2017) 
		 A duas, caso superada a primeira, por alinhar-me ao entendimento da decisão de primeira instância, no sentido de que a legitimidade da dedução depende de as correspondentes despesas estarem COMPROVADAMENTE realizadas e que existem saldos não deduzido de despesas de custeio para o multicitado Programa. Ora, conforme expomos, apesar de alertada pela decisão combatida, a Recorrente só juntou aos autos o mencionado demonstrativo, ainda na fase impugnatória, o qual não goza de valor probante quando desacompanhado dos comprovantes das despesas realizadas no âmbito do mencionado programa, registre-se ônus da Recorrente. Logo, incabível qualquer recálculo.
		 Por todo o exposto, face às razões expostas, opino por negar provimento ao recurso voluntário no que toca ao pedido de recálculo das deduções para o PAT.
		 DOS PLEITOS SUBSIDIÁRIOS
		 
		 Subsidiariamente, a Recorrente apresentou vários pleitos. Seguem as análises.
		 
		 Da Insubsistência do Reflexo da Dedutibilidade das Despesas em Relação à CSLL
		 
		 Inicialmente, aduz que seria inaplicável a regra da indedutibilidade dos juros Selic sobre o parcelamento da CSLL, no que toca à apuração da base de cálculo dessa Contribuição, visto que tanto os arts. 299 e 311, do RIR/99, como a Lei. nº 4.506/64 e o Decreto-Lei nº 1.598/77, estão relacionados à apuração do Lucro Real. Ademais, (...) todas as exclusões da base de cálculo da CSLL e despesas consideradas indedutíveis foram relacionadas taxativamente nos arts. 2º da Lei nº 7.689/1998 e art. 13 da Lei nº 9.249/95. Nos itens relacionados em referidas leis não estão presentes as despesas de juros de parcelamentos, que foram glosadas no presente Auto de Infração.
		 A decisão de piso, ao apreciar este pleito, sustentou (...) que iguais entendimentos àqueles exarados no âmbito de apuração do IRPJ aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, por força do art. 20 da Lei nº 9.249/95, do art. 57 da Lei nº 8.981/95, do art. 28 da Lei nº 9.430/96, e do art. 21 da Instrução Normativa SRF nº 390/2004.
		 Com a devida vênia, entendo que a Defesa mais uma vez se engana, uma vez que o art. 57, da Lei nº 8.981/1995, estabelece que se aplicam à CSLL as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, e assim, valem os argumentos expendidos nos tópicos “c” a “e”, partes integrantes da análise meritória, ou seja, que os juros incidentes sobre o saldo do parcelamento seguem a natureza das verbas incluídas no parcelamento. Assim, como as parcelas tratam de IRPJ e CSLL, os juros correspondentes não são dedutíveis na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 Há que se ressaltar que, da mesma forma quanto ao IRPJ, não há na legislação específica da CSLL a previsão legal tanto para a adição dos juros em questão à base de cálculo da CSLL, tampouco norma que permita a sua dedutibilidade.
		 Nessa toada, valem para a construção do entendimento quanto indedutibilidade dos juros incidentes sobre o parcelamento na apuração da base de cálculo da CSLL, os mesmos fundamentos utilizados para a indedutibilidade na apuração do lucro real.
		 
		 Da Ilegalidade da Incidência de Juros Selic sobre a Multa de Ofício
		 
		 Em seguida, a Recorrente alega que após o vencimento devem ser lançados os juros e acréscimos moratórios apenas sobre o principal, de acordo com o art. 61, § 3º, da Lei nº 9.430/96, não havendo embasamento legal para a incidência de juros sobre a multa de ofício, contrariando o princípio da legalidade.
		 Acerca da aplicação de juros de mora sobre a multa de ofício, o tema encontra-se pacificado pela Súmula Carf nº 108: “Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício”. Diante do exposto, rejeito a alegação.
		 
		 Da Suspensão dos Efeitos da 
		 Retificação dos Saldos de Prejuízos Fiscais e da Base de Cálculo Negativa da CSLL
		 
		 Quanto a este tópico, a VALE assevera que é indevida a determinação consignada no Auto de Infração em favor da recomposição do saldo de prejuízo fiscal e da base negativa da CSLL, referente ao ano-calendário de 2018, visto que está necessariamente suspensa tanto quanto a exigibilidade do crédito tributário em discussão, até que seja prolatada decisão administrativa, em respeito ao determinado no art. 151, III, do CTN. Além disso, pleiteia que idêntica conclusão seja estendida em prol de evitar eventual glosa de saldos negativos, aproveitados em períodos posteriores. 
		 Requer também, em razão da (...) íntima relação entre este processo e as apurações fiscais em períodos subsequentes, é de rigor o sobrestamento de quaisquer procedimentos decorrentes, inclusive da análise das compensações efetivadas, justamente porque, em sede de apreciação das compensações, não pode a d. Fiscalização proceder às adições determinadas neste AI ao lucro líquido do ano-calendário de 2018 e imediatamente recompor a DIPJ, LALUR e LACS correspondentes, visto que essa questão está em discussão nestes autos.
		 Primeiro, é importante destacar que o lançamento de ofício, quando concretizado, reveste-se de presunção de legitimidade, bem como goza de eficácia imediata. Melhor dizendo, os lançamentos tributários são atos administrativos definitivos, por conseguinte, não é porque sobre o crédito tributário momentaneamente incide uma norma jurídica de suspensão de sua exigibilidade, nos termos do art. 151, do CTN, que se afasta a definitividade do lançamento.
		 O lançamento tributário constitui uma relação jurídica cujo objeto é o crédito tributário. No caso, a relação jurídica, na parte que interessa, ou seja, no critério de valor do consequente da regra matriz de incidência, pode ter revertido um prejuízo fiscal de determinado ano-calendário ou aproveitado de ofício um prejuízo fiscal de período anterior. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário ou a possibilidade de o lançamento ser revertido no contencioso administrativo ou judicial não altera a situação jurídico-tributária constituída por meio do auto de infração, que subsiste íntegra por mais absurda que se apresente. Apenas uma nova norma jurídica inserida no sistema por autoridade e procedimento competentes pode desconstituir ou alterar a relação jurídica inserida por meio do auto de infração, em respeito aos sucessivos controles de legalidade a que os atos administrativos estão subordinados. 
		 Portanto, o contribuinte, diante da redução do saldo de prejuízo fiscal e base negativa operada por procedimento de fiscalização, deve ajustar as apurações das bases de cálculo dos tributos (IRPJ e CSLL) de acordo com os saldos apurados de ofício. 
		 Ao deixar de fazer tal ajuste, o sujeito passivo incorre em nova infração tributária, autônoma em relação às anteriores. Como dito, a relação jurídica veiculada pelo lançamento anterior é definitiva e somente será reformada por meio de outra norma jurídica válida. A mera incidência da norma de suspensão da exigibilidade do crédito tributário não tem o condão de afetar a norma jurídica que reduziu o saldo de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL.
		 Partindo dessa intelecção, entendo que a retificação do saldo de prejuízo fiscal e de base negativa de CSLL tem que ser formalizada nos moldes do que for decidido administrativamente no presente processo. Dessarte, os saldos de prejuízo fiscal e da base negativa de CSLL que foram retificados em decorrência do lançamento de ofício aqui analisado, poderão ser revertidos caso a decisão administrativa definitiva no presente processo seja favorável ao Recorrente.
		 No que tange aos eventuais processos de compensação de crédito pleiteados com fundamento nos valores de IRPJ e de CSLL apurados antes do lançamento, caso a Autoridade Fiscal decida por não homologar compensações de débitos com a utilização dos referidos saldos negativos, e a Contribuinte venha a apresentar peça de defesa (manifestação de inconformidade) em face de tal decisão, aí sim ocorrerá a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem como no julgamento da referida manifestação de inconformidade deverá ser observado o decidido no presente julgamento. 
		 Em outras palavras, os processos relacionados às compensações deverão ser sobrestados até a decisão final administrativa no presente processo. Todavia, é mister ressaltar que os sobrestamentos deverão ser pleiteados nos processos em que se analisam as compensações.  
		 Por fim, no que toca ao requerimento de sobrestamento de quaisquer procedimentos decorrentes, carece de previsão legal, portanto indefiro.
		 
		 Do Pedido de Diligência
		 
		 Ainda em caráter subsidiário, a Recorrente defende a conversão do julgamento em diligência em favor:
		 Da revisão lançamento no intuito de excluir o valor dos juros Selic incidente sobre as multas moratórias que fizeram parte da consolidação do parcelamento;
		 Da revisão lançamento no intuito de excluir do IRPJ devido, o valor decorrente do aumento do limite para dedução do 75% do IRPJ sobre o lucro exploração; e
		 Da revisão lançamento no intuito de excluir do IRPJ devido o recálculo da dedução do PAT.
		  Em que pese o seu arrazoado, por tudo exposto neste voto, demonstraremos que não se fazem necessárias.
		 Como é cediço, a autoridade julgadora, na formação de sua livre convicção é que avaliará a necessidade de eventual diligência ou perícia, indeferindo aquelas que forem consideradas desnecessárias. Deve-se levar em conta, ainda, que os pedidos de diligência e perícia não servem para suprir a deficiência no cumprimento do ônus da contribuinte de apresentar os elementos probatórios necessários para dar suporte à constituição do direito ao crédito pleiteado. Desta forma, afiguram-se desnecessários e devem ser indeferidos.
		 Na espécie, conforme exaurimos, no que toca aos sinalados pleitos, demonstrou-se, quando da análise dos temas, o não cabimento, tanto em sede preliminar, como meritória.  
		 É importante destacar que a determinação de diligência, nesta fase processual, teria cabimento na formação do juízo de convencimento, para sanar eventuais dúvidas ou a chancelar o demonstrado na completude das provas trazidas aos autos pela parte que postula o direito, o que não vislumbramos nestes autos.
		 Assim, no presente processo, portanto, a realização de diligência é desnecessária e deve ser indeferida conforme disposição do artigo 18 do Decreto nº 70.235/72.
		 
		 Dos Lançamentos Reflexos de CSLL
		 
		 Quanto ao Auto de Infração de CSLL, decorrente das mesmas matérias fáticas descritas no Auto de Infração do IRPJ, em se tratando de tributação reflexa, deve ser observado, mutatis mutandis, o que foi decidido para o Auto de Infração principal, salvo se houver razão de ordem jurídica que lhes recomende tratamento diverso.
		 
		 Do Pedido de Sustentação Oral
		 
		 A VALE ao final da peça recursal protestou pela sustentação oral de suas razões de recurso quando do oportuno julgamento por esse E. Conselho administrativo.
		 Saliento que o Recurso Voluntário não é meio apropriado para requerimento de sustentação oral e a intimação acerca da inclusão do processo em pauta de julgamento deve respeitar o Regimento Interno do CARF.
		 As pautas de julgamento dos recursos submetidos à apreciação deste Conselho são publicadas no Diário Oficial da União, com a indicação de dia, hora e local para acompanhamento de cada sessão de julgamento, o que possibilita o pleno exercício do contraditório, inclusive para fins de o mandatário da Contribuinte, querendo, realizar sustentação oral na sessão de julgamento, conforme o RICARF e portarias que regulamentaram o requerimento da realização de Sustentação Oral.
		 Pelo exposto, esta pretensão não poderá ser atendida, porquanto sem amparo legal.
		 
		 Da Intimação dos Advogados
		 
		 A Recorrente requer que seja notificada do endereço de seus representantes legais.
		 A previsão legal é de que o sujeito passivo seja intimado validamente no domicílio tributário por ele eleito (incisos LIV e LV, do art. 5º, da Constituição Federal, art. 127, do Código Tributário Nacional, e art. 23, do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
		 Nesse sentido, a Súmula CARF nº 110, repiso de aplicação obrigatória pelos Conselheiros deste Tribunal, determina que no processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. 
		 Destarte, a afirmação suscitada na peça recursal, não é pertinente.
		 
		 DA CONCLUSÃO
		 
		 Ante ao exposto, oriento meu voto no sentido de conhecer do RECURSO VOLUNTÁRIO e NEGAR-LHE PROVIMENTO, para rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito:
		 AFASTAR as prejudiciais de desconsideração da coisa julgada material no âmbito administrativo e dos precedentes vinculantes do STJ e STF;
		 MANTER a indedutibilidade das despesas com os juros de mora pagos em parcelamento de IRPJ e CSLL, no programa REFIS-TBU – art. 40, da Lei nº 12.865/2013, da base de cálculo do IRPJ e da CSLL;
		 AFASTAR a aplicação do art. 24, da LINDB, bem como dos arts. 100 e 146, do Código Tributário Nacional;
		 MANTER a exigência de juros de mora, inclusive sobre a multa de ofício, sobre os créditos tributários lançados;
		 INDEFERIR o pedido de suspensão da retificação dos saldos de prejuízos fiscais e bases negativas da CSLL; e
		 INDEFERIR o pedido de conversão do julgamento em diligência.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Raimundo Pires de Santana Filho
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SUSPENSAO DE PROCEDIMENTO DE RETIFICAGAO DE PREJUIZO FISCAL E DE
SALDO NEGATIVO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTENCIA DE PREVISAO LEGAL.

A retificagdo do saldo de prejuizo fiscal e de base negativa de CSLL vai ser
formalizado nos moldes do que que for decidido administrativamente no
presente processo. Assim, mesmo que os saldos de prejuizo fiscal e da base
negativa de CSLL tenham sido retificados em decorréncia do langamento
de oficio aqui analisado, poderdo ser retificados caso a decisdo
administrativa definitiva no presente processo for favordvel ao Recorrente.
Eventuais processos de compensagbes pleiteadas com fundamento nos
valores de IRPJ e CSLL apurados antes do lancamento, deverdo ser
sobrestados até a decisdo final administrativa no presente processo. Nao
ha previsdo legal para o sobrestamento de quaisquer procedimentos
decorrentes.

PEDIDO DE DILIGENCIA/PERICIA. NAO CABE INVERTER O ONUS DA PROVA.

A realizagdo de diligéncia/pericia deve se restringir a elucidagdo de pontos
duvidosos para o deslinde de questdo controversa, ndo se justificando
guando o fato puder ser demonstrado pela juntada de documentos.
Objetiva subsidiar a convic¢ao do julgador e ndo inverter o 6nus da prova ja
definido na legislacao.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Ano-calendario: 2018
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JUROS INCIDENTES SOBRE PARCELAMENTO. EM REGRA, DEDUTIVEIS NA
APURAGCAO DO IRPJ E DA CSLL. INDEDUTIVEIS, CONTUDO QUANDO O
TRIBUTOS PARCELADO SE TRATAR DE IRPJ OU CSLL.

Os juros Selic incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento sao, via
de regras, dedutiveis na apuracdo do IRPJ e da CSLL. Contudo, estdo
vinculados ao tributo parcelado, e sendo composto por débitos de IRPJ e
CSLL e em sendo estes tributos ndo dedutiveis na determinacdo de suas
préprias bases de cdlculo, nos termos dos arts. 41 da Lei n2 8.981, de 1995
e art. 12 da Lei n? 9.316, de 1996, também sera indedutivel os juros
incidentes sobre o saldo de parcelamento composto pelos referidos
tributos.

REDUCAO. LUCRO DA EXPLORACAO.

Devem ser adicionadas ao lucro liquido, para apuracao do lucro real, as
despesas indedutiveis assim como definidas na legislacdo fiscal. A
verificacdo pela fiscalizacdo, da falta desta adicdo ndo interfere no lucro da
exploracdo que permanecerd o mesmo apoés o devido ajuste.
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INCENTIVO FISCAL. PROGRAMAS SOCIAIS. DEDUGAO. FORMALIZAGAO.

O processo administrativo fiscal ndo se constitui em instrumento juridico
apropriado para o sujeito passivo formalizar ou elevar o montante da
dedugdo do incentivo fiscal, na espécie, a titulo de Programa de
Alimentacdo do Trabalhador (PAT).

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2018

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA E JURISPRUDENCIA.
EFEITOS.

As decisbes administrativas, mesmo as proferidas pelo Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, e as judiciais, excetuando-se as
proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, bem
como os entendimentos doutrindrios e jurisprudenciais, ndo se constituem
em normas gerais, razao pela qual seus julgados ndo se aproveitam em
relacdo a qualquer outra ocorréncia, sendo aquele objeto da decisado.

COISA JULGADA MATERIAL. INEXISTENCIA.

N3do ha nenhum fundamento para aplicacdo de decisdo favordvel no
processo referido pela contribuinte no processo aqui analisado, porque as
matérias sdo distintas, de modo que ndo ha falar-se em consolidacdo de
entendimento quanto a questdo da dedutibilidade de juros incidentes
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sobre parcelamento.

DECISOES DE CORTES SUPERIORES. QUESTAO FATICA DISTINTA. NAO
SUBSUNCAO DO CASO DOS AUTOS AQUELAS DECISOES. INAPLICABILIDADE
DO ARTIGO 98 DO RICARF.

O Tema n° 962, apontado pela contribuinte, trata da incidéncia de IRPJ e
CSLL sobre os valores recebidos em razdo da incidéncia da taxa Selic
aplicados sobre os valores de principal pleiteados na restituicdo de
indébito tributario. ndo se aplica a decisdo do STF no presente processo,
cuja matéria trata da dedutibilidade dos juros incidentes sobre saldo de
parcelamento da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL. Quanto as matérias,
suscitadas pela Defesa, submetidas a apreciacdo do STJ, também ndo
guardam relacdo com o objeto do presente processo, posto que: (i) a
Sumula STJ n2 505, trata da ndo incidéncia do IRPJ e da CSLL sobre os juros
no contexto da repeticdo do indébito tributario; (ii) o Tema n2 504/STJ,
dispOe sobre a devolucdo da diferenca de juros incidentes sobre depdsitos
judiciais; e (iii) o Tema n2 1.187/STJ, refere-se ao momento da aplica¢do da
reducdo dos juros moratdrios, nos casos de quitacao antecipada, parcial ou
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total, dos débitos fiscais objeto de parcelamento, conforme previsao do
art. 12 da Lei 11.941/2009. Incabivel, portanto, a aplicagdo do art. 927, do
CPC, ao presente processo, tampouco o art. 98, do RICARF.

MUDANCA DE CRITERIO JURIDICO. VIOLACAO DO ART. 24 DA LINDB E
ARTIGO 146 DO CTN. INOCORRENCIA.

N3do se verifica a mudanca de critério juridico pelo FISCO alegado pela
contribuinte. O que se constata é que poderia haver divergéncia interna de
entendimento na Administracao Tributaria, alids o que ensejou a emissao
de Solugdo de Consulta Divergéncia Cosit n? 1/2022, mas isso apenas
reforca que ndo havia entendimento consolidado quanto a questdo da
dedutibilidade, ao contrario do que afirma a contribuinte.

A Sumula CARF n? 169 definiu que o art. 24, do decreto-lei n? 4.657, de
1942 (LINDB), incluido pela lei n? 13.655, de 2018, ndo se aplica ao
processo administrativo fiscal.

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO. CABIMENTO.

A Sumula Carf n2 108 definiu pela legitimidade da incidéncia de juros de
mora sobre a multa de oficio.

Assunto: Contribuig¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2018
TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. DECORRENCIA.
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A ocorréncia de eventos que representam, ao mesmo tempo, fatos
geradores de varios tributos implica a obrigatoriedade de constituicdo dos
respectivos créditos tributarios. Assim, versando sobre idénticas
ocorréncias faticas, aplica-se ao lancamento da CSLL, o que restar decidido
no langamento do IRPJ, reflexo que se forma ante as mesmas razdes de
decidir delineadas quanto a um e outro, haja vista decorrerem de iguais
elementos de convicgao.

CONTRIBUIGCAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO. TRIBUTAGAO REFLEXA
DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURIDICA.

O art. 57 da Lei 8981/1995 estabelece que se aplicam a CSLL as mesmas
normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas para o imposto de
renda das pessoas juridicas, valem para a constru¢do do entendimento
guanto indedutibilidade dos juros incidentes sobre o parcelamento na
apuracdo da base de calculo da CSLL os mesmos fundamentos para a
indedutibilidade na apuracao do lucro real.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos: (i) afastar a preliminar de
diligéncia, suscitada de oficio pelo Conselheiro Renato Rodrigues Gomes, também vencido quanto
ao tema o Conselheiro Lucas Issa Halah; e (ii) negar provimento ao recurso voluntdrio, vencidos o
Conselheiro Renato Rodrigues Gomes, que aceitava a deducdo da despesa com PAT, e os
Conselheiros Isabelle Resende Alves Rocha e Lucas Issa Halah, que aceitavam a dedugdo dos juros.

Sala de Sess@es, em 23 de julho de 2025.

Assinado Digitalmente

Raimundo Pires de Santana Filho — Relator

Assinado Digitalmente

Jose Eduardo Genero Serra — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Raimundo Pires de Santana
Filho, Renato Rodrigues Gomes, Ailton Neves da Silva (substituto integral), Isabelle Resende Alves
Rocha, Lucas Issa Halah, Jose Eduardo Genero Serra. Ausente, justificadamente, o Conselheiro
Marcelo Antonio Biancardi.

RELATORIO

Da Autuacdo e da Impugnacao

Trata o presente de Recurso Voluntario, as fls. 487/559, apresentado em face do
acorddo n? 108-042.207, exarado pela 32 Turma da DRJ/08, em 15 de marco de 2024, as fls.
476/487, que julgou improcedente a Impugnacdo apresentada pela VALE S/A (doravante
denominada VALE), as fls. 135/194, contra Autos de Infracdo lavrados pela Delegacia Especial da
Receita Federal do Brasil de Maiores Contribuintes — Demac/RJ, as fls. 104/118, através dos quais
foram constituidos os tributos abaixo relacionados, no montante principal de RS 347.942.606,03,
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apurados em conformidade com o regime tributario do Lucro Real Anual, referente ao ano-
calendario de 2018:

IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA — IRPJ RS 122.090.265,57
JUROS DE MORA (Calculados até 10/2023) RS 42.182.186,75
MULTA PORPORCIONAL (Passivel de Redugao) RS 91.567.699,17
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO R$ 255.840.151,49
CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO — CSLL RS 43.952.495,61
JUROS DE MORA (Calculados até 10/2023) RS 15.185.587,23
MULTA PORPORCIONAL (Passivel de Redugao) RS 32.964.371,70
o VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO R$ 92.102.454,54
=
<
o Por bem descrever os fatos que desembocaram no presente processo, reproduzo os
<>E termos do relatério da decisdo da DRJ de origem, complementando-o ao final:
,9 Autuagéo
pd
; 1. Em fungdo de procedimento de fiscaliza¢do realizado em desfavor da pessoa
8 juridica em epigrafe, foram lavrados autos de infracéo, em 17/10/2023, através
(DD dos quais se constituiu o crédito tributdrio infra:
Processo Documento de Langamento Valor
16682-721.243/2023-98 IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA R$ 255.840.151,49
JURIDICA
16682-721.243/2023-98 CONTRIBUIQAO SOCIAL SOBRE O LUCRO R$ 92.102.454,54
LIQUIDO
Total R$ 347.942.606,03

2. Toda a autuagdo encontra-se explanada no Termo de Verificacdo Fiscal (TVF)
juntado ao presente processo nas pdginas 47 a 52.

3. Relata que o procedimento de fiscalizagdo teve inicio com intimagdo para que a
impugnante apresentasse documentacdo habil e idénea a comprovar/justificar o
montante no valor de RS 698.203.674,81 conta 6103400004 (Anexo Langamento
contabil SPED)- Despesas de Juros Refis) lan¢cado na ECF 2018, que teve a funcdo
de retratar os langcamentos contdbeis das despesas com os juros Selic da divida
com o parcelamento denominado REFIS-TBU, instituido pelo art. 40 da Lei
12.865/2013.
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4. Em resposta a impugnante afirmou que aquele valor era composto de trés
parcelas:

i. RS 697.658.660,47, lancado contabilmente durante os meses do ano
calenddrio de 2018 (LANCAMENTO), era resultado da aplicagdo da Taxa
SELIC sobre o saldo devedor da divida consolidada do parcelamento do
REFIS TBU, nos termos da legislagdo tributdria federal em vigor, referentes
aos meses de janeiro a dezembro de 2018;

ii. RS 476.917,11 resultante da aplicacéo da Taxa SELIC sobre o saldo
devedor da divida consolidada da empresa incorporada Valepar, decorrente
da adesdo ao parcelamento instituido pela Lei 11.941/2009 e reaberto
conforme art. 17 da Lei 12.865/2013 (débitos incluidos no referido
parcelamento sdo de contribui¢do ao PIS;

iii. RS 68.097,23 decorrente dos lancamentos contdbeis relacionados aos
juros, em raz@o da adesGo da Vale ao parcelamento instituido pela Lei
13.496/2017 (PERT — débitos previdencidrios e demais débitos).

5. Assim resumiu a natureza dos montantes componentes:

(@)

[a)

<DE BASE LEGAL PARCELAMENTO TRIBUTO VALOR JUROS
~ REFIS-TBU - art. 40 da Lei

<

= 12.865/2013. IRPJ e CSLL 697.658.660,47
(@]

E Lei 11.941/2009 PIS 47691711
; Lei 13.496/2017 Debitos prewdgnqunos e demais 68.097.23
E deébitos

(®)

(@)

o

6. Afirma que de acordo com a Solugdo de Consulta COSIT n® 101/2020, os juros
de mora, incluindo os calculados pela taxa SELIC, ndo podem ser deduzidos da
base de cdlculo do prdéprio imposto (IRPJ e CSLL), pois estes impostos sdo
considerados indedutiveis, sendo que esta interpretagcdo se baseia no principio de
que o acessorio deve sequir o principal, ou seja, os juros devem seguir a mesma
natureza dos débitos sobre os quais incidem. Portanto, como o IRPJ e a CSLL sdo
indedutiveis, os juros incidentes sobre eles também sdo considerados indedutiveis.

7. Ressalta ainda que a Solugcdo de Divergéncia COSIT 1, publicada em 15 de
dezembro de 2022, confirmou e esclareceu essa interpretagdo.

8. Assevera que as Solugées de Consulta e as Solugbes de Divergéncia COSIT tém
efeito vinculante no dmbito da Receita Federal do Brasil e respaldam os sujeitos
passivos que as aplicam, desde que estejam enquadrados nas situacbes
abrangidas por elas. No entanto, a autoridade fiscal ainda pode verificar o efetivo
enquadramento durante procedimentos de fiscalizacdo.

9. Entende que a Solugdo de Consulta COSIT n® 101/2020 externalizou o
entendimento da Receita Federal do Brasil de que o acessério deve seguir o
principal e, sendo assim, os juros pagos em parcelamento de IRPJ e CSLL néo
podem ser deduzidos das bases de cdlculo destes tributos, jd que as despesas de
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IRPJ e a CSLL sdo indedutiveis destas mesmas bases, de forma que foi adicionado
ao lucro liquido, para fins de apurag¢do da base de cdlculo dos tributos citados, o
valor correspondente as despesas com os juros Selic indedutiveis da divida com o
parcelamento no valor total de RS 697.658.660,47.

Impugnagdo

10. Tendo sido cientificado do Auto de Infraco em 27/10/2023 (fl. 125), a
impugnante apresentou, em 27/11/2023, impugnagdo juntada as fls. 135 a 194.

11. Inicia a impugnacdo defendendo sua tempestividade e passa a fazer um breve
relato dos fatos.

12. A Impugnante esclarece os procedimentos adotados em relagdo aos juros Selic
do REFIS TBU, destacando que tais métodos ndo foram questionados na autuagdo.
Desde sua adesdo ao programa em 2013, a Impugnante tem pago regularmente
as parcelas mensais, incluindo os juros Selic conforme estabelecido na legislagdo
pertinente. Em sua contabilidade, sdo registrados os juros Selic sobre o saldo
devedor da divida, com uma planilha detalhada que demonstra os cdlculos das
despesas com juros Selic, totalizando RS 697.658.660,47 no ano de 2018. Aplica-se
mensalmente a taxa Selic sobre o saldo a pagar do més anterior, resultando na
atualizagdo da obrigagdo e das parcelas pagas, sequindo esse critério ao longo de
todo o ano.

13. E ressaltado que os procedimentos adotados pela Impugnante em relagdo aos
juros Selic nGo foram contestados na autuacdo. No entanto, o auto de infragdo
acusa a empresa de deduzir esses valores do lucro real e da base de cdlculo da
CSLL no ano de 2018, algo que, segundo a autuagdo, ndo seria permitido.
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Portanto, hda um conflito entre a prdtica realizada pela Impugnante e a
interpretagdo do auto de infragdo, que questiona a legitimidade da dedugdo dos
juros Selic, apesar de néGo haver contestagdo sobre os procedimentos contdbeis
adotados pela empresa.

Das nulidades do auto de infracdo

14. Afirma a impugnante que o Auto de InfracGo em questlio estd sujeito a
nulidades devido a inadequagdo na determinacGo do crédito tributdrio, como
apontado em jurisprudéncias do CARF que rejeitam equivocos na apurag¢éGo da
base de cdlculo, os considerando cruciais para a autuagdo.

15. Ressalta que tais enganos representam vicios materiais que tornam o auto de
infragdo invdlido, uma vez que a precisGo na apura¢Go da base de cdlculo é
fundamental para o langcamento tributdrio, conforme estipulado no CTN e no
Decreto 70.235/72 e que se evidencia a responsabilidade da autoridade fiscal em
conduzir uma investiga¢éo minuciosa e precisa, delineando de maneira clara os
valores devidos pelo contribuinte, visto que o langamento tributdrio, enquanto ato
administrativo, precisa atender a requisitos tanto formais quanto materiais para
sua validade legal.
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16. Argumenta que o Auto de Infracdo é nulo devido a inadequag¢do na
determinagdo do crédito tributdrio, destacando a tese da autoridade fiscal de que
"os juros moratdrios devidos devem seguir a mesma natureza dos débitos sobre os
quais recaiam”, alegando que essa tese é contestdvel.

17. A impugnante ressalta que no programa Refis TBU ndo foram parcelados
apenas o IRPJ e a CSLL, mas também multas moratdrias, que sdo despesas
dedutiveis do lucro real e da base de cdlculo da CSLL por terem natureza
compensatoria (diferente das multas por infracbes que sdo indedutiveis),
conforme estabelecido na Lei n2 8.981/1995 (art. 41, §52) e no RIR.

18. Alega que a autoridade fiscal ndo levou em considerag¢do essa informagdo,
glosando integralmente os juros dos parcelamentos sem distinguir aqueles
supostamente atrelados as multas moratdrias e, portanto, requer a declaracéo de
nulidade absoluta do Auto de Infragdo ou, subsidiariamente, a reducéo dos valores
autuados com base nos juros Selic que correspondem as multas de mora incluidas
no Refis TBU.

19. Defende que o lancamento fiscal apresenta erros significativos na
quantifica¢do do IRPJ devido no ano-calenddrio de 2018 visto que a Fiscalizagdo,
ao adicionar apenas as despesas de juros a base de cdlculo do tributo, deixou de
considerar duas importantes redugdes: a redugdo de 75% do IRPJ devido,
concedida pela SUDAM em dreas incentivadas conforme previsto na Medida
Proviséria 2.199/01, e as deducgdes permitidas pelo Programa de Alimenta¢do do
Trabalhador (PAT) devido ao aumento do lucro real do periodo.

20. A impugnante enfatiza que a Fiscalizagéo néo deve apenas adicionar gastos a
base de cdlculo do IRPJ, mas também calcular corretamente o montante do tributo
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devido, conforme estipulado no CTN. Destaca-se que a negagdo desses beneficios
fiscais viola as diretrizes que orientaram sua instituigdo.

21. A impugnante argumenta que o aumento das despesas de juros
automaticamente aumenta o limite da redugdo incentivada do IRPJ e que a
jurisprudéncia do CARF reconhece a necessidade de considerar os direitos do
contribuinte aos beneficios fiscais durante o langcamento fiscal. Além disso, a
impugnante afirma que a Fiscalizagdo néo considerou o aumento das dedugdes
permitidas pelo PAT devido ao aumento do lucro real do periodo. Portanto, solicita
a declaragdo de nulidade do lancamento fiscal devido aos erros de quantificagcdo
ou, alternativamente, o reconhecimento do excesso da cobranga.

Do mérito

22. Afirma a impugnante que para fundamentar seu raciocinio no TVF, a
Autoridade Fiscal ndo aludiu a qualquer dispositivo da legislagGo, mas
fundamentalmente a Solugdo de Consulta COSIT n® 101/2020 e que no Al apenas
indicou dispositivos genéricos.

23. Defende que a autuagdo deve estar motivada na legislagdo. Ndo basta tdo
somente citar artigos de lei genéricos que regem os tributos em exigéncia, a fim de
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justificar toda e qualquer autuagdo. E necessdrio, também, que o Fisco demonstre
a subsuncdo do fato a norma e fundamente em lei a suposta infragdo cometida
pela Impugnante.

24. Na perspectiva da impugnante, a auséncia de fundamentagdo legal da
autuagdo em questdo é evidente, uma vez que a legislagdo permite
expressamente a dedutibilidade dos juros Selic da divida do REFIS TBU do lucro
real e da base de cdlculo da CSLL, sem estabelecer qualquer excegdo a essa regra.
Tanto o artigo 47 da Lei n® 4.506 quanto o artigo 299 do Regulamento do Imposto
de Renda de 1999 (RIR/99) estabelecem as condi¢bes para a dedutibilidade das
despesas operacionais, exigindo que sejam necessdrias, usuais e normais a
atividade da empresa.

25. Defende que a legislacdo tributdria adota critérios objetivos para determinar a
dedutibilidade das despesas operacionais, requerendo que sejam necessdrias a
atividade da empresa, usuais no tipo de transa¢bes realizadas e normais no
contexto das atividades da empresa. Além disso, os juros Selic sdo considerados
despesas financeiras, que sdo, em regra, dedutiveis do lucro real e da base de
cdlculo da CSLL, conforme previsGo expressa do Decreto-Lei n® 1.598/77 e do
RIR/99 e que a falta de embasamento legal na autuagdo torna-a nula de pleno
direito, visto que todos os atos da impugnante foram realizados em conformidade
com a legislagdo vigente.

26. Destaca como fundamental o principio da legalidade no Direito Tributdrio e
afirma que apenas a lei tem competéncia para definir os tipos tributdrios de forma
minuciosa, concluindo pela a improcedéncia da autuag¢do, argumentando que a
legislacGo ndo prevé excecbes a dedutibilidade dos juros Selic relacionados ao
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REFIS TBU, e a auséncia de base legal torna a autuagdo injustificada.

27. Contesta a alegagdo de que existe uma relagGo de acessdrio e principal entre
tributo e juros SELIC, argumentando que que tais normas operam de forma
independente, com regimes juridicos distintos, mesmo que o montante do tributo
devido possa afetar a base de cdlculo dos juros SELIC e que mesmo considerando
essa possivel relacdo, a conclusGo da autuagdo fiscal carece de fundamentagdo
legal.

28. Entende que apesar de a Solucdo de Consulta COSIT n® 101/2020 reconhecer
devidamente a dedutibilidade dos juros resultantes de parcelamentos, incorre em
equivoco ao adotar uma orientagcdo que ndo se alinha com a legislagcéo, ao aplicar
o principio civilista de que o acessorio segue o principal. Tal interpretagdo ndo
apenas viola os preceitos de legalidade tributdria, mas também os principios
integrativos estabelecidos pelo Cédigo Tributdrio Nacional (CTN).

29. Destaca que os principios gerais de direito privado ndo devem ser invocados
para estabelecer consequéncias tributdrias, conforme estipulado pelo artigo 109
do CTN, sendo que a tentativa de criar uma regra de indedutibilidade dos juros
SELIC com base nesses principios é infundada e ndo encontra respaldo juridico.

H 10
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30. Afirma que a jurisprudéncia e a doutrina corroboram essa interpretacdo,
reforcando que a aplicagdo das normas tributdrias deve se restringir ao que estd
expressamente estabelecido na lei, sem espago para interpretacbes que violem os
principios basilares do direito tributdrio.

31. Entende que a Solugcdo de Consulta COSIT ne 101/2020 e Solugdo de
divergéncia 1- COSIT a ndo se presta a fungdo vinculante que a Autoridade Fiscal
lhe pretendeu conferir, uma vez que a integralidade dos juros objeto do Al ndo
correspondem a hipotese dos juros “abrangida”, por aquelas normas, concluindo
que, portanto, esta ndo possui efeitos vinculantes sequer a conduta da autoridade
tributdria.

32. Em suma, a defesa contesta a pretensdo fiscal argumentando que a natureza
juridica da SELIC é independente e ndo se confunde com a do IRPJ e da CSLL,
rejeitando a aplicacdo do principio de "acessdrio segue o principal"”, destacando
que o cerne da questdo tributdria é a andlise das normas efetivamente aplicdveis
aos fatos em andlise.

33. Alega que a legislagdo em vigor confere tratamento auténomo e independente
a SELIC, inclusive em relagdo aos tributos sobre os quais incide, como
demonstrado pela Lei do REFIS TBU.

34. Relata que nos autos do PAF 16682.721165/2018-64, o CARF entendeu por
bem cancelar a autuaclGo que se baseava na mesma premissa do Al ora em
discussdo, conferir aos juros Selic o mesmo tratamento fiscal do IRPJ e da CSLL
para fins de indedutibilidade; firmando-se no conceito de autonomia e
independéncia das rubricas, de modo que os tratamentos de cada qual para fins
de dedutibilidade deveriam segquir regimes proprios.
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35. Defende que o Auto de Infragcéo desconsiderou os fatos até aqui relatados, que
demonstram a incontestdvel alteragGo das interpretagbes e especificagoes
adotadas por prdtica administrativa reiterada e de amplo conhecimento publico,
violando o quanto previsto no art. 24 da LINDB.

36. Destaca que as normas genéricas citadas no Al, que supostamente lastreariam
a pretensdo fiscal, ndo sdo aptas e suficientes para as adi¢cdes das despesas com
Juros Selic na base de cdlculo da CSLL, eis que o art. 299 do RIR/99, vigente a
época dos fatos, assim como o art. 311 do RIR 2018, tratam exclusivamente da
dedutibilidade de despesas para o fim de apuragdo do lucro real, restando silente
quanto a adigdo na base de cdlculo da CSLL, que é tributo distinto e com
caracteristicas proprias. Dessa forma, seus conceitos ndo podem ser aplicados
indistintamente a CSLL.

37. Peticiona que na hipdtese de manuteng¢éGo do Auto de Infragdo, requer seja
afastada a incidéncia de juros sobre a multa.

38. Ressalta que a determinagdo consignada no TVF, de retificacGo do saldo de
prejuizo fiscal e da base negativa da CSLL referente ao ano-calenddrio de 2018,
estd necessariamente suspensa tanto quanto o crédito tributdrio em discussdo.

B 11
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Igual conclusdo se aplica no tocante a uma eventual glosa de saldos negativos,
aproveitados em periodos posteriores.

39. E o relatdrio.

Da Decisdao Recorrida

Apos apreciar os Autos de Infracdo, as fls. 104/118, o Termo de Verificacdo Fiscal -
TVF, as fls. 47/52, e a Impugnacdo apresentada pela Contribuinte, as fls. 135/194, a 32 Turma da
DRJ/08 exarou o Acérddo n2 108-042.207, em 15/03/2024, as fls. 476/487, que, por unanimidade
de votos, julgou improcedente a impugnac¢do, mantendo o crédito tributario em litigio. O acérdao
restou assim ementado:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddrio: 2018
IRPJ. REFIS TBU. JUROS SELIC. DEDUTIBILIDADE.

Na apuragdo do Lucro Real, os juros a taxa Selic sobre o saldo devedor devido no
dmbito do REFIS TBU incidentes sobre parcela de IRPJ E CSLL parcelados ndo sdo
dedutiveis, pois tem a mesma natureza do principal, sendo o IRPJ e CSLL apurados
indedutiveis da apuracgdo do lucro real e da base de cdlculo da CSLL.

DEDUGCAO. PROGRAMA DE ALIMENTACAO DO TRABALHADOR — PAT. AUSENCIA
DE COMPROVACAO DOS GASTOS. IMPOSSIBILIDADE.

Para o aumento da dedutibilidade das despesas incorridas no PAT, em razdo de
aumento de IRPJ a pagar em decorréncia de lancamento de oficio, é necessdria a
comprovagdo dos gastos efetuados para esse fim, mediante documentagéo hdbil e
idénea.

Assunto: Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calenddrio: 2018

APURACAO DO LUCRO LIQUIDO. ANALISE DE DEDUTIBILIDADE DE DESPESA NA
APURAGAO DA BASE DE CALCULO. CABIMENTO.

E imprescindivel que na apuragéo do lucro liquido a servir de base para cdlculo da
CSLL se analise se a despesa guarda relacgdo com a manutenc¢Go da fonte
produtora, se é usual e tipica, a fim de coadunar com a ciéncia contdbil e com a
legislagdo comercial e fiscal.

Aplicam-se a Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, as mesmas regras
de dedutibilidade do IRPJ por forca do art. 20 da Lei n® 9.249/95, do art. 57 da Lei
ne 8.981/95, do art. 28 da Lei n® 9.430/96, e do art. 21 da Instrucdo Normativa
SRF n2 390/2004.

CSLL. REFIS TBU. JUROS SELIC. DEDUTIBILIDADE.
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Na apuragdo da CSLL, os juros a taxa Selic sobre o saldo devedor devido no dmbito
do REFIS TBU incidentes sobre parcela de IRPJ E CSLL parcelados ndo sdo
dedutiveis, pois tem a mesma natureza do principal, sendo o IRPJ e CSLL apurados
indedutiveis da apuragdo do lucro real e da base de cdlculo da CSLL.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calenddrio: 2018

JURISPRUDENCIA ADMINISTRATIVA E/OU JUDICIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL

Nos termos do art. 100 do CTN, ao processo administrativo fiscal é aplicavel
somente a jurisprudéncia a que a lei houver atribuido eficdcia normativa.

NULIDADE. HIPOTESES.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e
os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. VINCULAGAO A LEGISLAGAO VIGENTE.

O julgador administrativo encontra-se vinculado a legislacGo vigente, ndo
podendo afastd-la sob argumentos de inconstitucionalidade ou ilegalidade.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Do Recurso Voluntario

A VALE S/A tomou ciéncia da sobredita decisdo em 01/04/2024, através de sua
Caixa Postal, considerada seu Domicilio Tributario Eletronico — DTE perante a RFB, as fls. 493, e
irresignada apresentou Recurso Voluntario, em 29/04/2024, as fls. 487/559, e, inicialmente,
protestou em favor da sustentacdo oral e intimag¢dao na pessoa dos seus representantes legais
relacionados.

Prosseguindo, além da tempestividade, citando doutrina e jurisprudéncias
administrativas e judiciais, reitera as razdes apresentadas por ocasido da impugnacado e acrescenta
argumentos visando demonstrar a improcedéncia da decisao recorrida.

Nessa linha de raciocinio, em sede preliminar, requereu a declaragao de nulidade
dos autos de infracdo, alicercada nos seguintes argumentos:

a) Do Grave Lapso na Determinacdo da Matéria Tributdvel: Indevida Glosa das Despesas com
Juros Selic Supostamente Atrelaveis as Multas Moratorias;

E 13
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b) Do Erro na Quantificacdo do IRPJ: Por Ndo Ter Sido Considerada a Reducdo de 75% do IRP)J
do Lucro Da Exploragao; e

c) Do Erro na Quantificagdo do IRPJ: Por Nao Ter Sido Considerada a Dedugao para o PAT.

No ambito meritério, principalmente, alegou insubsisténcia do auto de infragdo e
do acdrdao recorrido, com base nos seguintes pedidos e causa de pedir:

a) Da Auséncia de Fundamento Legal da Autuacdo e da Inobservancia de Preceitos
Legislativos:

i. DaAuséncia de Fundamento Legal da Autuacgdo; e
ii.  Da Autuacao Contraria as Prescri¢cdes Especificas da Lei;

b) Da Afronta as Regras de Interpretacdo e Integracdo da Legislacdo Tributaria: Do Real Papel
das “Maximas Civilistas” no Direito Tributario;

c) Da Autuacdo Baseada Exclusivamente em Solucdo de Consulta da Coordenacdo-Geral de
Tributacdo - Cosit, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que ndo Vincula a Instancia
Contenciosa Administrativa;

d) Da Natureza Juridicamente Autbnoma e Independente dos Juros Selic em Relagdo as
Rubricas de IRPJ e CSLL;

e) Da Desconsideracdo da Coisa Julgada Material (PAF 16682.721165/2018-64) e Dos
Precedentes Vinculantes Dos Tribunais Superiores (art. 62 § 19, I, “b”, e §22 do RICARF); e

f) — Do Descabimento do Auto de Infracdo Por Forca dos Art. 24, da LINDB e Art. 146, do CTN.
Adicionalmente, em carater subsididrio, aduziu:

a) Do Reflexo da Dedutibilidade das Despesas em Relacdo a CSLL;

b) Da llegalidade da Incidéncia de Juros de Mora Sobre a Multa de Oficio; e

c) Da Suspensdo dos Efeitos do Auto de Infracdo Combatido no que se Refere a Retificacdo
dos Prejuizos Fiscais e da Base de Calculo Negativa da CSLL.

E o Relatério

VOTO

Conselheiro Raimundo Pires de Santana Filho, Relator

DA ADMISSIBILIDADE



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1201-007.208 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.721243/2023-98

O recurso voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade. Portanto, dele conhego.

DA DOUTRINA E JURISPRUDENCIA

Inicialmente, cumpre esclarecer que os acérdaos das instancias administrativas,
bem como decisGes judiciais e posicionamentos doutrindrios, embora de inestimavel valor como
fonte de consulta, servem apenas como forma de ilustrar e reforcar a argumentacao dos litigantes,
dado que ndo tém o cond3do de alterar determinacgdes expressas na legislacao.

Ademais, no que diz respeito as decisdes judiciais, além de ndo se constituirem em
normas complementares do direito tributario nos termos do art. 100, do CTN1, devem ser
respeitadas as limitagdes impostas pelo Decreto n? 2.346/1997, e as determinag¢des contidas no
art. 19 da Lei n2 10.522, de 2002. Quanto as citagcdes doutrinarias que a defendente traz lume em
seu petitério, em diversos tépicos da peca recursal, ressalva-se que a doutrina ndo integra a
legislacdo tributaria, conforme define o art. 96, do Cédigo Tributério Nacional — CTN?.

Também as decisdes proferidas pelos Conselhos de Contribuintes, Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF e mesmo pela Camara Superior de Recursos Fiscais,
ainda que reiteradas sobre determinada questdo, ndo se fazem oponiveis a autoridade
administrativa de Julgamento, ressalvada a hipétese de edicdo de simula administrativa, na forma
do art. 26 A, do Decreto n? 70.235/1972, incluido pela Lei 11.196/2005°. Veja-se também a

' Art. 100. S50 normas complementares das leis, dos tratados e das convengdes internacionais e dos decretos:

| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

Il - as decisGes dos 6rgdos singulares ou coletivos de jurisdicdo administrativa, a que a lei atribua eficacia
normativa;

Il - as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;

IV - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios.

Paragrafo Unico. A observancia das normas referidas neste artigo exclui a imposi¢do de penalidades, a cobranga
de juros de mora e a atualizagdo do valor monetdrio da base de célculo do tributo.
> Art. 96. A expressao "legislagdo tributadria" compreende as leis, os tratados e as convengdes internacionais, os
decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sGbre tributos e relagGes juridicas a eles
pertinentes.
* Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou
deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redacgdo
dada pela Lei n2 11.941, de 2009)
(...)
§ 6% O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo: (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)
| — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plendria do Supremo Tribunal Federal; (Incluido
pela Lei n? 11.941, de 2009)
Il — que fundamente crédito tributdrio objeto de: (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratério do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts.
18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)
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conclusdo do Parecer Normativo Cosit n2 23, publicado no DOU de 9 de setembro de 2013, que se
presta a bem elucidar o tema:

Diante do exposto, conclui-se que acdrddos do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF ndo constituem normas complementares da legislacdo
tributdria, porquanto ndo existe lei que lhes confira efetividade de cardter
normativo.

DAS PRELIMINARES

Da Nulidade dos Atos Administrativos

Em sede preliminar, a Recorrente protestou em favor da declaragao de nulidade dos
autos de infragao e consequente reforma da decisdo recorrida, em razdo de:

a) Grave lapso na determinacdo da matéria tributdvel, uma vez que restou indevida a glosa
das despesas com juros Selic supostamente atrelaveis as multas moratdrias; e

b) Erro na quantificagdo do IRPJ devido, por ndo ter sido considerada a redugdo de 75% do
IRPJ incidente sobre o Lucro da Exploragao e a dedugdo do PAT; e

c) Caréncia de fundamentacao legal.

O Aresto atacado, ao apreciar os dois primeiros pontos, asseverou que a Recorrente
confundiu nulidade com anulabilidade, pois, caso lhe assista razdo, apenas caberia anulagdo ou
retificacdo dos autos de infracao, e ndo a sua nulidade.

Quanto ao argumento que a autuacgao careceu de fundamentacao legal, aduziu que
igualmente ndo procede, devido ao lancamento ter se baseado na Solu¢cdo de Consulta Cosit n2
101/2020, parte integrante da legislagdo tributaria vigente, cuja cogéncia, no dmbito da Receita
Federal, encontra respaldo no art. 99, da Instrucdao Normativa RFB n? 1.396/13%, vigente a época
dos fatos, bem como em normas de Direito Tributario.

b) simula da Advocacia-Geral da Unifio, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993;
ou (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)

*Art. 92 A Solucdo de Consulta Cosit e a Solucdo de Divergéncia, a partir da data de sua publicacdo, tém efeito
vinculante no ambito da RFB, respaldam o sujeito passivo que as aplicar, independentemente de ser o consulente,
desde que se enquadre na hipdtese por elas abrangida, sem prejuizo de que a autoridade fiscal, em procedimento de
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Esclareco inicialmente que, em homenagem aos principios do contraditdrio e da
ampla defesa esculpidos no inciso LV, art. 52, da Constituicdo Federal®, tem-se como dispositivo
legal aplicavel no ambito da Administracao Tributaria o Decreto n2 70.235, de 1972, que versa a
respeito do processo administrativo fiscal e do julgamento do contencioso (PAF), por conseguinte,
no tema, ndo demanda aplicacdo subsididria de outros dispositivos da lei geral do processo
administrativo federal (Lei no 9.784/1999).

A par disso, tem-se que, consoante o art. 14, do Decreto n2 70.235, de 1972° a fase
processual da relagao fisco-contribuinte inicia-se com a impugnacao tempestiva da exigéncia e se
caracteriza pelo conflito de interesses submetido a Administragao Tributdria.

Ainda, nos termos do Decreto n2 70.235, de 1972’, especificamente quando
disciplina as nulidades, somente se pode cogitar de declaracdo de nulidade do ato administrativo
de lancamento quando o ato tiver sido lavrado por agente incompetente (art. 59, inciso 1) ou,
quando a preteri¢cdao do direito de defesa se der em uma fase posterior a lavratura do ato pela
autoridade fazendaria (art. 59, inciso Il). Veja-se que as demais irregularidades, incorrecbes e
omissdes nao importardo em nulidade, sendo sanadas quando resultarem em prejuizo ao sujeito
passivo, salvo se por este ocasionadas, ou se ndo influirem na solucdo do litigio, conforme o art.
60, do assinalado dispositivo.

Nessa linha intelectiva, os supostos vicios alegados na determinacdao da matéria
tributavel e apuracdo do IRPJ devido, caso se verifiquem quando da andlise meritdria, ndo
prejudicaram a compreensdo do texto e, por consequéncia, ndo resultam em prejuizo para o

fiscalizacdo, verifique seu efetivo enquadramento. (Redacdo dada pela Instrugdo Normativa RFB n2 1434, de 30 de
setembro de 2013)

> Art. 52 Todos s3o iguais perante a lei, sem distingdo de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a igualdade, a seguranca e a
propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral sdo assegurados o contraditério e
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

® Art. 14. A impugnac3o da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento.

’ Das Nulidades

Art. 59. S3o nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequéncia.
§ 22 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e determinara as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaragdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluido pela Lei n2 8.748, de
1993)

(...)

Art. 60. As irregularidades, incorrecdes e omissdes diferentes das referidas no artigo anterior ndo importardo em
nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa,
ou quando ndo influirem na solugdo do litigio.
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sujeito passivo. Ademais, pactuo do entendimento da decisdo combatida, de que ndo se
constituem em vicios passiveis de nulidade, por se enquadrarem no disposto no art. 60, do PAF.

J4 no que tange a arguicdo de nulidade lastreada no argumento de que o
langamento ndo teria fundamento legal por ter se baseado exclusivamente em solug¢do de
consulta da Cosit n 101/20, a qual seria contraria as normas estatuidas no ordenamento juridico
gue autorizariam a dedutibilidade de despesa de juros Selic na apuracdo do lucro real e da base de
calculo da CSLL, também nao considero verificada. Vejamos.

Primeiro, em virtude da qualidade cogente de que goza a multicitada norma
infralegal, no ambito da Receita Federal do Brasil, quer dizer, nos termos do art. 92 da Instrugao
Normativa RFB n? 1396/2013% - foi revogada pela Instrucdo Normativa RFB n°2.058/2021, que
manteve o efeito vinculante das solu¢des de consulta Cosit -, tem efeito vinculante no ambito da
RFB, incluso, diferente do que pensa a Defesa, as Delegacia da Receita Federal de Julgamento -
DRJ, que fazem parte da estrutura administrativa do 6rgdo. Assim, além da Autoridade Autuante,
cabem aos julgadores das DRJ obedecerem aos atos normativos vinculantes expedidos pela RFB,
em estrito cumprimento ao preceituado no art. 17, incisos IV e V, da Portaria MF n? 20/20239, c/c
o art. 116, Ill da Lei 8.112/90".

Ademais, como muito bem ressaltado pela decisdo de primeira instancia, as
solucdes de consulta e de divergéncia incluem-se dentre as normas complementares das leis, dos
tratados e das convengdes internacionais e dos decretos, nos termos do art. 100, inciso |, do
CTN™. Logo, a Autoridade Fiscal, tanto na fase inquisitorial, como no contencioso de primeira
instancia, diante da subsuncdo do fato gerador a mencionada norma, no cumprimento do seu
dever, seguiu a orientacdo. Além disso, a multicitada norma infralegal encontra lastro nos
seguintes dispositivos legais citados na sua ementa: Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de
1977, art. 17, caput e §19; Lei n2 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 41, caput e §59, e art. 57; Lei
n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 61, caput e §32; Lei n? 13.496, de 24 de outubro de
2017, art. 89, §3¢,

Art. 92 A Solucdo de Consulta Cosit e a Solugdo de Divergéncia, a partir da data de sua publicagdo, tém efeito
vinculante no ambito da RFB, respaldam o sujeito passivo que as aplicar, independentemente de ser o consulente,
desde que se enquadre na hipdtese por elas abrangida, sem prejuizo de que a autoridade fiscal, em procedimento de
fiscalizagdo, verifique seu efetivo enquadramento. (Redag¢do dada pela Instrucdo Normativa RFB n2 1434, de 30 de
setembro de 2013)

% Art. 17. S3o deveres do julgador:

(...)

IV - cumprir e fazer cumprir as disposicGes legais a que esta submetido; e

V - observar o disposto no inciso Ill do caput do art. 116 da Lei n2 8.112, de 1990, e os demais atos vinculantes.

"% Art.116.530 deveres do servidor:

(...)

lll-observar as normas legais e regulamentares;

" Art. 100. S0 normas complementares das leis, dos tratados e das convengdes internacionais e dos decretos:

| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
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Contudo, é mister salientar que o CARF ndo é parte integrante da Receita Federal,
mas do Ministério da Fazenda, e, portanto, as manifestacdes exaradas em solug¢bes de consulta da
COSIT ndo vinculam formalmente este Tribunal.

Segundo, por estar estampado nos autos de infragdao os enquadramentos legais que
tratam, de forma geral, a dedutibilidade de tributos e contribuicdes na apuracao do IRPJ e CSLL:

IRPJ

ENQUADRAMENTO LEGAL
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2018 e 31/12/2018:
art. 3° da Lei n° 9.249/95.
Arts. 247 e 249, inciso |, do RIR/99
Arts. 258 e 260, inciso |, do RIR/18

CSLL

ENQUADRAMENTO LEGAL
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2018 e 31/12/2018:

Art. 2° da Lei n° 7.689/88 com as alteracdes introduzidas pelo art. 2° da Lei n® 8.034/90
Art. 57 da Lei n® 8.981/95, com as alteracdes do art. 1° da Lei n® 9.065/95
Art. 2° da Lei n® 9.249/95.
Art. 1° da Lei n® 9.316/96; art. 28 da Lei n°® 9.430/96
Art. 3° da Lei n° 7.689/88, com redacao dada pelo art. 17 da Lei n° 11.727/08
Art. 28 da Lei n® 9.430/96, com redacdo dada pelo art. 49 da Lein® 12.715/12.

Assim, a luz dos dispositivos legais que regem a matéria, no caso em exame ndo se
evidencia motivos capazes e suficientes para decretar a nulidade dos atos administrativos, uma
vez que os Autos de Infracdao foram lavrados por servidor competente que verificando a
ocorréncia da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimac¢ao
para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugna-lo no prazo legal. A decisdo de primeira
instancia estd motivada de forma explicita, clara e congruente e da qual a pessoa juridica foi
regularmente cientificada. Assim, estes atos administrativos contém todos os requisitos legais, o
gue lhes conferem existéncia, validade e eficacia.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditdério e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou evidenciado o
cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais
os atos administrativos estdo motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos
decidam recursos administrativos.

Neste ponto, merece citacdo a SUmula CARF n? 162", estabelecida nos termos do
art. 123, do RICARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023, através da

'2 Simula CARF n2 162: O direito ao contraditério e a ampla defesa somente se instaura com a apresentagdo de
impugnacdo ao langamento. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
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qual se denota que com sé a partir do protocolo da impugnacdo se instaura o direito ao
contraditdrio e a ampla defesa.

O enfrentamento das questdes na peca de defesa denota perfeita compreensao da
descricao dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de oficio, que
foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instancia (inciso LIV e inciso LV do art. 52
da Constituicdo Federal, art. 62 da Lei n? 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei n?
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto n2 70.235, de 06 de margo de
1972).

As autoridades fiscais agiram em cumprimento com o dever de oficio com zelo e
dedicacdo as atribuicdes do cargo. Houve observancia das normas legais e regulamentares e
justificando o processo de execucdo do servico, bem como obedecendo aos principios da
legalidade, finalidade, motivacdo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditdrio, seguranca juridica, interesse publico e eficiéncia (art. 116 da Lei n2 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, art. 22 da Lei n2 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituicdo
Federal).

Ainda sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisdo em
Repercussdo Geral na Questdo de Ordem no Agravo de Instrumento n® 791292/PE com transito
em julgado em 28.02.2010, que deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF (art. 98, do RICARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de
dezembro de 2023):

O art. 93, IX, da ConstituicGo Federal exige que o acdrddo ou decisGo sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame
pormenorizado de cada uma das alegagées ou provas, nem que sejam corretos os
fundamentos da decisdo.

Neste sentido, devem ser enfrentados “todos os argumentos deduzidos no processo
capazes de, em tese, infirmar a conclusdo adotada pelo julgador” (art. 489 do Cddigo de Processo
Civil). Por conseguinte, o julgador ndo estd obrigado a responder a todas as questdes suscitadas
pelas partes, quando ja& tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisdo. Assim, a
decisdo administrativa ndo precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na pecga recursal sobre
a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados sao
suficientes para afastar a pretensdo da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento
adotado. Ademais, “na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formard livremente sua
convicgcao”, conforme preceitua o art. 29 do Decreto n2 70.235, de 06 de margo de 1972.

As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram
reunidos nos autos do processo, que estdo instruidos com as provas produzidas por meios licitos.
A proposicdo afirmada pela Recorrente, desse modo, nao pode ser ratificada.

Por fim, os pleitos suscitados relativos aos eventuais equivocos interpretativos na
determinacdo da matéria tributaria e quantificacdo do IRPJ devido, da mesma forma no que toca
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ao fato da autuacdo ter se fundamentado exclusivamente em solucdo de consulta da Cosit, sob a
Otica da Defesa, de encontro as prescricdes especificas dos preceitos legislativos, por terem
natureza meritdria, serdo tratadas em momento oportuno.

DO MERITO

Da Indedutibilidade dos Juros Incidentes Sobre o IRPJ ou CSLL Parcelados

a) DaIntroducio

Os presentes autos tratam de langamento de IRPJ e CSLL respaldado no
entendimento externado na Solugdo de Consulta COSIT n2 101/2020 de que o acessorio deve
seguir o principal. A partir deste racional, a Autoridade Fiscal adicionou ao lucro liquido, para fins
de apuracdo da base de célculo dos sinalados tributos, o valor correspondente as despesas com os
juros de mora pagos em parcelamento de IRPJ e CSLL, no programa REFIS-TBU — art. 40, da Lei n?
12.865/2013 -, no montante de RS 697.658.660,47, por entender que n3o podem ser deduzidos
das bases de calculo destes tributos, ja que as despesas de IRPJ e a CSLL sdo indedutiveis dessas
mesmas bases.

Irresignada, a VALE atravessou impugnacdo, as fls. 135/194, e citando doutrina e
jurisprudéncia administrativa e judicial, asseverou:

i.  Que aautuacgdo careceu de fundamentacgao legal, posto que:

v' (...) a d. Autoridade Fiscal ndo aludiu a qualquer dispositivo da legislacdo, mas
fundamentalmente a Solu¢éo de Consulta COSIT ne 101/2020 e que no Al apenas
indicou dispositivos genéricos e que passam ao largo de respaldar a exigéncia fiscal
e prescrever a indedutibilidade dos juros Selic; e

v' (...) a atuagéo da Autoridade Fiscal deve estar motivada na legislagéo. Néo basta
tdo somente citar artigos de lei genéricos que regem os tributos em exigéncia, a
fim de justificar toda e qualquer autuacdo. E necessdrio, também, que o Fisco
demonstre a subsunc¢do do fato a norma e fundamente em lei a suposta infracéo
cometida pela Impugnante.

ii.  Que foram contrariadas as prescri¢cdes especificas da lei, dado que:

v' (...) a auséncia de fundamentagdo legal da autuacdo em questéo é evidente, uma
vez que a legislagdo permite expressamente a dedutibilidade dos juros Selic da
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divida do REFIS TBU do lucro real e da base de cdlculo da CSLL, sem estabelecer
qualquer excegfio a essa regra;

4

v' (...) Dentro da subse¢do de “despesas financeiras”, pois, a norma prescrita nos
arts. 17, §1, DL 1.598/77 e 374 do RIR/99 (correspondente no RIR vigente: art.
399) estipula que os “juros incorridos pelo contribuinte sdo dedutiveis como custo
ou despesa operacional”;

v' (...) A imperatividade da classificacdo dos juros Selic como despesas dedutiveis no
contexto de parcelamentos jd foi copiosamente reiterada em manifesta¢des da RFB
e serviu de norte, inclusive, na malfadada Solugdo de Consulta COSIT n2 101/2020
que pretendeu conferir lastro ao Al; e

v (...) A desqualificacéo de atos vdlidos por parte da Fiscalizacéo, sem qualquer base
legal, é de fdcil percepgdo. A legislagdo estabelece a regra geral de dedutibilidade
dos juros e, ao mesmo tempo, ndo prevé regra especifica que excepcione a
dedutibilidade dos juros dos parcelamentos desta regra geral!;

iii.  Que houve afronta as regras de interpretacdo e integracao da legislacao tributaria: o real
papel das “maximas civilistas” no direito tributario, em razio de:

v' (...) sequer é correto dizer que hd relacdo de acessério e principal entre tributo e
juros SELIC, pois estamos diante de normas de incidéncia autébnomas e sujeitas a
regimes juridicos dissociados (ainda que o valor tributo devido possa compor a base
de cdlculo na norma juridica de incidéncia da SELIC);

v' (...) A interpretacéo nos moldes procedidos na Solucdo de Consulta COSIT n@
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101/2020 e no Al violam a legalidade tributdria (como jd dito) e, ainda, as regras
integrativas dos artigos 107 e sequintes do CTN;

v' (...) Importante sempre ter em mente que a fonte da obrigagéo tributdria nunca
pode ser outra, sendo a lei (art. 97 e ss do CTN) e que os recursos integrativos dos
arts. 107 e sequintes do CTN enunciam métodos auxiliares de interpretagéo que, por
definicdo, jamais podem afrontar a propria legalidade. Nesse sentido, o tema
estaria encerrado nos termos jd expostos nos topicos anteriores, na medida em que:
(i) ha regra legal que estabelece a dedutibilidade de juros SELIC e; (ii) ndo ha regra
legal que estabelece exce¢do a sua dedutibilidade (hd outras excegbes, mas néo a
pretendida pela autoridade fiscal, atinente a natureza do tributo objeto da
incidéncia dos juros em questdo);

v' (...) Ocorre que as normas de intepretacdo e integracdo dos arts. 107 e sequintes do
CTN ndo conferem aos chamados “principios gerais de direito privado” o alcance
pretendido pela autuagdo. (...) Primeiramente, chama aten¢do o fato de que o
pressuposto elementar para a aplicagdo das alternativas interpretativas
consignadas no art. 108 acima transcrito sequer se faz presente, na medida em que
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ndo se estd diante de “auséncia de disposicdo expressa”. (...) De todo modo,
importa observar que o art. 108 enumera as técnicas interpretativas por meio de
analogia, principios gerais de direito tributdrio, principios gerais de direito publico e
equidade. Desta listagem ndo constam os principios gerais de direito privado, as
tais “mdximas civilistas”. A par disso, sabe-se que o direito tributdrio estd todo ele
dentro do denominado direito publico;

v’ (...) O referido dispositivo até possibilitaria o recurso aos principios gerais de direito
privado para a compreensdo do conceito de “juros de mora”, de sua “natureza
juridica” (indenizagdo, ressarcimento) e aspectos conceituais correlatos. A norma,
todavia, é categorica em prescrever que o principio geral de direito privado néo se
presta a estabelecer um efeito tributdrio, mormente, para criar uma regra de
indedutibilidade do lucro real e da base de cdlculo da CSLL. (...) Em outras palavras,
decorre do citado artigo 109 que somente norma tributdria especifica poderia
estabelecer tal regra de indedutibilidade, jamais o emprego de um “principio de
direito privado”, tal como proposto pela autuagdo;

v' (...) Em remate, cabe percorrer o artigo 110, do CTN apenas para esclarecer que
este também ndo fornece guarida para a conduta do agente fiscal. Referido
preceito estabelece que ndo pode a lei tributdria alterar o conteudo e o alcance de
institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou
implicitamente, pela Constituicdo Federal, para definir ou limitar competéncias
tributdrias. Ocorre que ndo estamos tratando de lei tributdria alterando qualquer
disposicGo de direito privado e, tampouco, da interpretacGo de conceitos
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constitucionais utilizados para a definigdo e limitacGo de competéncias tributdrias.
Logo o art. 110 do CTN ndio possui pertinéncia com o tema sob andlise; e

v (...) Outrossim, em linha com o teor do art. 111 do CTN, no que se refere d temdtica
de parcelamentos e de regras de dedutibilidade de despesas, ndo cabe a construgéo
de sentidos para além do que expressamente consta na letra da lei.

iv.  Que ndo existe efeitos vinculantes de Solucdo Cosit em relacdo a situacdes distintas das
consultadas e na esfera contenciosa administrativa: vicio de motivacdo do Auto de
Infracao:

v' (...) os efeitos vinculantes das solucées de consulta proferidas pela COSIT se limitam
a “hipdtese por elas abrangida” (art. 33 da IN RFB 2058/2021). (...) A Solugdo de
Consulta COSIT n2 101/2020 e a Solu¢do de divergéncia 1- COSIT, de seu turno,
analisaram especificamente os juros incidentes sobre o saldo devedor e sobre cada
prestacgdo do PERT, instituido pela Lei n® 13.496/2017;

v' (...) No caso concreto, todavia, tem-se que o Al ndo se refere a juros de
parcelamento firmado nos termos do PERT, mas, a juros de outra origem,
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decorrentes de outra modalidade de parcelamento, a saber, o REFIS TBU, instituido
com base noutro fundamento legal, o art. 40 da Lei n® 12.865/2013; e

v' (...) Logo, uma vez que a integralidade dos juros objeto do Al néo correspondem a
hipdtese dos juros “abrangida”, analisada e sopesada na Solugdo de Consulta COSIT
n? 101/2020 e na Solugdo de divergéncia 1- COSIT, conclui-se que, objetivamente,
esta ndo possui efeitos vinculantes sequer a conduta do agente de fiscalizagdo;

v (...) Ademais, as Solugéo de Consulta COSIT e de Divergéncia ndo sdo vinculantes ao
processo administrativo fiscal, tanto é que o art. 92 da Instrugdo Normativa
1396/2013 prescreve que as Solugdes tém efeitos vinculantes tdo somente no
dmbito da RFB; e

v (...) Uma decisé@o administrativa baseada exclusivamente em Solugéo de Consulta
ou Solugdo de Divergéncia representaria vicio manifesto de motiva¢gdo e na
prestacdo da jurisdicdo administrativa, e merece ser repudiada, sob pena de
nulidade.

v. Que a natureza dos juros Selic é juridicamente autbnoma e independente em relagdo as
rubricas de IRPJ e CSLL:

v' (...) A Selic tem natureza auténoma e independente, que ndo se identifica com o
IRPJ e a CSLL. (...) o IRPJ e a CSLL, ou qualquer tributo para fins de todo e qualquer
parcelamento, compéem a base sobre a qual incide a Selic. Essa é a Uunica
aproximagdo possivel entre os tributos e os juros Selic. A natureza desses valores,
contudo, em nada se assemelham. O fundamento legal de cobrang¢a, o regime
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juridico e a natureza em tudo se diferenciam. Cabe notar, inclusive, que, para fins da
incidéncia dos juros em questdo, pouco importa o tipo de tributo objeto de
parcelamento: a norma incidird, inexoravelmente, da mesma forma e pelo mesmo
critério! Néo é sequer propriedade relevante da regra de incidéncia de JUROS a
espécie tributdria de origem;

v' (...) Ora, se “fato gerador” dos juros de mora néo é “auferir renda” (como no IRPJ) e,
tampouco, “auferir lucro liquido” (como na CSLL), mas “omitir-se no pagamento do
tributo apds determinados X meses, a taxa de X% ao més, adicionado de 1% na data
do vencimento”, fica claro que ndo estamos falando do mesmo fato e, também, néo
estamos cogitando do IRPJ ou da CSLL propriamente ditos;

v' (...) Como se vé, o pressuposto para os juros Selic néo é um fato juridico tributdvel,
sendo o singelo adimplemento de uma obrigag¢do tributdria em data diversa do
seu vencimento original. (...) Jd o IRPJ e a CSLL tém cardter tributdrio e, para a sua
ocorréncia, é pressuposto o fato gerador de acréscimo patrimonial ligado aos
conceitos de renda e de proventos de qualquer natureza ou resultado positivo do
empreendimento econémico e, a sua caracterizacdo e versdo em linguagem
competente, por meio do lancamento tributdrio;
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v’ (...) Os juros Selic tém, portanto, natureza muito distinta da conferida ao IRPJ e &
CSLL. Enquanto os juros dos parcelamentos tém feicdo indenizatdria ou
compensatdria em razdo de o Fisco ter sido privado de uma soma de dinheiro, o IRPJ
e a CSLL sdo tributos aos quais o Fisco faz jus em razGo da ocorréncia do fato
gerador; e

v' (...) Na seara da apuracdo do lucro real e da base de cdlculo da CSLL a regra
prescrita no art. 374 do RIR/99 (correspondente no RIR vigente: art. 399) estipula
que os “juros incorridos pelo contribuinte sdo dedutiveis como custo ou despesa
operacional”. E, as especificas despesas com IRPJ e CSLL, é conferido regime
diferenciado que veda a sua dedutibilidade; é o que prescrevem os arts. 41,
pardgrafo 22 da Lei 8.981/1995 e 1° da Lei n© 9.316/96.

vii Que em relacgdo ao objeto da autuacdo, ha coisa julgada material (PAF
16682.721165/2018-64), bem como precedentes vinculantes do STF e do STJ (art. 62 § 19,
I, “b”, e §22 do RICARF) e julgado deste eg. CARF:

v' (...) O procedimento implementado pela Impugnante, no sentido de deduzir as
despesas do REFIS TBU consoante o regime prdprio de cada rubrica jd foi
recentemente avalizado pelo Eg. CARF, no julgamento datado de 22/01/2020 do Al
16682.721165/2018- 64, lavrado contra a Impugnante. Neste processo, (...) firmou-
se a autonomia e independéncia das rubricas, de modo que os tratamentos de
cada qual para fins de dedutibilidade deveriam seguir regimes proprios;

v' (...) A decisGo do PAF 16682.721165/2018-64, que confirmou o entendimento da
Impugnante sobre conferir tratamento auténomo e independente as rubricas da
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divida do parcelamento para fins de dedutibilidade, vincula qualquer outra
manifestagdo da administragcdo a respeito dos mesmos fatos. E dizer: sobre o
Acdrddo 16682.721165/2018- 64 recaiu o manto da coisa julgada administrativa,
logo, os fatos analisados ja ndo poderiam ser revistos, tal enunciado no art. 5,
XXXVI, da Constituicdo Federal. A ratio decidendi ja firmada é prejudicial ao Al em
discusséo!

v' (..) A mudan¢a das conclusées firmadas no julgamento do PAF
16682.721165/2018-64, esbarra também na alteragdo do critério juridico, em
flagrante afronta ao art. 146 do Codigo Tributdrio Nacional e aos principios
constitucionais da ampla defesa e contraditdrio, sequranca juridica, devido processo
legal, motivagdo, razoabilidade e moralidade da Administracdo Publica;

v (...) Se néo bastasse, o Al confronta com decisées definitivas de mérito dos Tribunais
Superiores julgadas, inclusive, nas sistemdticas dos repetitivos e da repercussdo
geral, que devem ser reproduzidas no julgamento de recursos no dmbito do
contencioso administrativo (art. 62 § 12, 1, “b”, e §2° do RICARF). (...) Nos autos do
julgamento do Tema STF 962 (Recurso Extraordindrio 1.063.187/SC), com efeito
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erga omnes, ao se aprofundarem na andlise dos juros Selic, no contexto de
discussd@o sobre a tributagdo dos juros decorrentes do indébito tributdrio, os
Ministros julgadores do STF expressamente firmaram a natureza juridica auténoma
e independente dos juros Selic e do IRPJ e da CSLL (o que lhes assegura o tratamento
diferenciado para fins de dedutibilidade do lucro real e da base de cdlculo da CSLL);

v (...) Este Tema STF 962 foi incluido, em 08.08.2022, na lista da Lei n® 10.522/02,
que estabelece que os orgdos da administragdo - categoria na qual
indiscutivelmente se insere este Eg. CARF — encontram-se dispensados de
promover a cobranga fundada em tema decidido pelo STF em sede de repercussdo
geral (art. 19, VI, ¢/c 19-A, lll, e 19-B, todos da Lei n® 10.522/2002), por for¢a do
Parecer SEI n® 11469/2022/ME;

v’ (...) Nessa linha, é de se frisar que a luz do Tema STF 962, em 26/04/2023, ao julgar
0 Recurso Especial 1138695, sob a sistemdtica dos recursos repetitivos, o A. STJ
aderiu a posi¢do do A. STF e revisou o seu entendimento acerca da (ndo) incidéncia
do IRPJ e da CSLL sobre os juros no contexto da repeticdo do indébito tributdrio
(Sumula STJ 505). (...) E mais: na mesma oportunidade, por outro lado, o A. STJ
manteve o entendimento outrora fixado no Gmbito do Tema n® 504/STJ: “Os juros
incidentes na devolugdo dos depdsitos judiciais possuem natureza remuneratdria e
ndo escapam a tributagdo pelo IRPJ e pela CSLL”;

v' (...) O entendimento consolidado no citado Embargos de Divergéncia em REsp n®
1404931/RS foi, em recentissimo julgamento ocorrido em 25/10/2023 no A. STJ, sob
a sistemdtica dos recursos repetitivos, reafirmado sob o Tema 1.187/STJ. (...) Ao
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analisar o assunto, a C. Primeira Sec¢do, por unanimidade, aprovou a seguinte tese
juridica: “Nos casos de quitagdo antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais
objeto de parcelamento, conforme previsdo do art. 1° da Lei 11.941/2009, o
momento de aplicagdo da redugdo dos juros moratdrios deve ocorrer apds a
consolidagdo da divida, sobre o proprio montante devido originalmente a esse
titulo, ndo existindo amparo legal para que a excluséo de 100% da multa de mora
e de oficio implique exclusdo proporcional dos juros de mora, sem que a lei assim o
tenha definido de modo expresso”; e

v' (...) Por fim, a fim de reforcar as razées ora defendidas, a Impugnante destaca
julgamento realizado no dmbito do Eg. CARF nos autos do Processo Administrativo
Federal n® 10530.721720/2014-81, que estd em vias de se consolidar em favor do
contribuinte. Referido julgado é um precedente favordvel, cuja fundamentagdo
merece ser adotada no presente processo, em beneficio de uma presta¢do
jurisdicional estdvel, coerente e integra.

vii.  Que é descabido o Auto de Infracdo por forca dos arts. 24 LINDB, 100 e 146 do Cddigo
Tributario Nacional, em virtude de:
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v

v

v

Que o art. 24, da Lei de Introdugdo as Normas do Direito Brasileiro - LINDB
(Decreto-lei 4.657/1947), (...) tem a intengdo de regular a interpretagdo de todo o
Direito Brasileiro, incluindo o Direito Tributdrio, reforcou a necessidade de
observdncia aos principios da seguranga juridica e da irretroatividade. Com efeito, o
art. 24 dispbe que as decisées administrativas e judiciais deverdo levar em
consideragdo a interpretacGo majoritdria aplicada a época dos atos praticados;

(...) Nessa toada, é cedico que a alteragdo do critério juridico na interpretacdo
fazenddria s6 pode surtir efeitos sobre fatos futuros, por for¢a do art. 146 do CTN;

(...) No caso concreto, até o advento da Solugdo de Consulta COSIT n2 101/2020,
prevalecia o entendimento, inclusive pelos agentes fiscais, acerca da ampla
dedutibilidade dos juros Selic. (...) E o que estava evidenciado nas jé mencionadas
manifestacées da RFB, a saber, Solu¢éo de Consulta COSIT n® 21/2013, bem como
no Parecer Normativos CST 174/1974 e na Solugdo de Consulta n® 66 - SRRF07/Disit;

(...) Tendo em vista as citadas manifestagées da RFB, o fato de que desde 2013
(época da adesdo ao REFIS TBU) AdministracGo Tributdria Federal NUNCA
questionou a Impugnante e, mais, considerando as constatagbes da lIma. Auditoria
Fiscal e do CARF no PAF 16682.721165/2018-64, que aceitaram e confirmaram o
entendimento da Impugnante sobre conferir tratamento auténomo e independente
as rubricas da divida do REFIS TBU para fins de dedutibilidade, é imperativo
reconhecer a existéncia de normas complementares de leis cujo cumprimento, a
teor do art. 100 do CTN, exclui a imposi¢cGo de penalidades, a cobran¢a de juros de
mora e a atualizagdo do valor monetdrio da base de cdlculo do tributo; e

(...) Dessa forma, é necessdrio o reconhecimento da validade dos procedimentos
adotados pela Impugnante aquela época, a luz do art. 24 da LINDB combinado com
o art. 146 do CTN e, ainda, com os arts. 48, §12 da Lei n® 9.430/96, 100 do Decreto
ne 7.574/2011 e o 26 da IN RFB 2.058/2021, plenamente aplicdveis in casu,
afastando-se as exigéncias do Auto de Infracdo, ou, ao menos, no tocante as
exigéncias de multa e consectdrios legais, nos termos do art. 100 do CTN.

O Aresto atacado, as fls. 476/487, manteve integralmente os langcamentos de oficio

ao ratificar a acepc¢ao de que ndo eram dedutiveis as despesas com os juros de mora pagos em

parcelamento de IRPJ e CSLL, seguindo a mesma linha cognitiva da autuacdo - inclusive, com ja

salientado neste voto, por estar vinculado aos termos da Soluc¢do de Consulta 101/2020 -, ou seja,

em virtude das despesas com IRPJ e CSLL ndo serem dedutiveis das bases de calculo desses

tributos, os acessérios — juros e multa de mora — incidentes sobre eles, seguem o destino do

principal — o tributo. Citou jurisprudéncia administrativa que ratifica seu posicionamento. Em

sintese, baseou-se das seguintes razdes:

i. (...)face a jd citada vinculacdo deste Orgédo a legislacdo tributdria vigente, na qual a citada

solugdo de consulta se insere, resta evidente que a autuagdo se deu nos estritos ditames
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legais, calcando-se tdo somente em normas de Direito Tributdrio e sem ofensa ao art. 109
do CTN, de modo que os juros moratdrios tém exatamente a mesma natureza do principal a
que se refere, devendo a regra de sua dedutibilidade ser a mesma aplicdavel ao tributo;

ii. (...) Ora, se a legislagdo tributdria é expressa em afirmar que os valores apurados de IRPJ e
CSLL ndo sdo dedutiveis de suas prdprias apuragdes e da apuragdo do lucro real (Art. 12 da
Lei n® 9.316/96; art. 28 da Lei n® 9.430/96), os juros moratdrios, como jd visto, também
ndo o sdo.

iii.  (...) Mutatis mutandi, aplica-se o mesmo entendimento as multas compensatdrias — multa
de mora. (...) Desta forma, ndo assiste razdo a Impugnante quando afirma que had erro na
apuragdo do quantum tributdrio, visto que ndo houve a segregac¢@o da base de cdlculo dos
juros Selic, e por conseguinte da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, do montante que se
referiria a multa de mora;

iv.  Quanto ao erro na apurag¢do do quantum tributdrio relativo a ndo concessao do beneficio
fiscal do Lucro da Exploragdo, aduz que (...) a redug¢do de 75% aventada pela Impugnante
refere-se a receita da atividade incentivada, a qual vai compor a apuragdo do lucro real,
assim, quando da glosa de despesas, ndo houve alteragdo na apuracdo daquelas receitas (e
do incentivo), ndo havendo que se falar em erro na apuragcdo da base de cdlculo do
langamento; e

v. No que tange ao pleito em favor do aumento da deduc¢do das despesas de custeio do
Programa de Alimentacdo do Trabalhador — PAT, assevera que (...) a lei impde limites que
ndo sdo objeto da apuracdo fiscal do IRPJ e CSLL e, portanto, desconhecidos da autoridade
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fiscal no momento da autuagdo, de forma que a Impugnante deve fazer prova do alegado
no momento da impugnacGo para que sua argumenta¢do produza os efeitos. Nesse
diapasdo, registra que carece os autos de (...) comprovacgdo da existéncia de saldo ndo
deduzido de despesas de custeio para o Programa de Alimentagdo do Trabalhador — PAT,
bem como comprovag¢do da existéncia efetiva de despesas com o PAT ainda néo deduzidas,
de forma que ndo hd reparo a fazer na autuag¢do no que se refere a este quesito, ainda que
em sede de impugnagdo.

A Recorrente apresentou Recurso Voluntario, as fls. 487/559, em desfavor da
Decisdo de piso, repisando as alega¢®es meritérias carreadas na fase impugnatdria e
complementando-as com argumentacdes e fundamentos em favor de fortalecé-las.

b) Da Desconsideracdo da Coisa Julgada Material e dos Precedentes Vinculantes dos

Tribunais Superiores.

A Recorrente suscita as seguintes prejudiciais de mérito para o caso em tela:
i. Da Desconsiderac¢do da Coisa Julgada Material no Ambito Administrativo; e

ii. Dos Precedentes Vinculantes do STF e STJ.
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Como primeira prejudicial, vamos apreciar a alegacdo de que, neste Tribunal
Administrativo, obteve decisdo favoravel nos autos do Processo Administrativo Fiscal - PAF n°
16682.721165/2018-64, que, sob sua 6ética, teria consolidado entendimento em seu favor. Quer
dizer, nesses autos, em suas palavras, (...) firmou-se a autonomia e independéncia das rubricas,
de modo que os tratamentos de cada qual para fins de dedutibilidade deveriam seguir regimes
proprios, vinculando a manifestacdo da administracdo tributaria federal a respeito dos mesmos
fatos, ou melhor dizendo, infere que sobre o objeto sob julgo recaiu o manto da coisa julgada
administrativa, ndo podendo ser revistos, nos termos do art. 5, XXXVI, da CF®3. Acrescenta que
qualgquer mudanga das conclusdes firmadas no sinalado processo caracterizaria alteragdao do
critério juridico, em flagrante afronta ao art. 146, do CTN, e (...) aos principios constitucionais da
ampla defesa e contraditdrio, sequranca juridica, devido processo legal, motivagdo, razoabilidade
e moralidade da Administragdo Publica.

Com todas as vénias possiveis, entendo que se equivoca a VALE pelos seguintes
motivos.

Inicialmente, conforme ja exposto neste voto, pelo fato das decisdes proferidas
pelos Conselhos de Contribuintes, Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF e mesmo
pela Camara Superior de Recursos Fiscais, ainda que reiteradas sobre determinada questdo, ndo
se fazem oponiveis a autoridade administrativa de Julgamento, ressalvada a hipétese de edi¢do de
sumula administrativa, na forma do art. 26-A, do Decreto n? 70.235/1972, incluido pela Lei
11.196/2005. Isto por que, inclusive consta da conclusdo do Parecer Normativo Cosit n2 23/2013,
os acérdaos do CARF ndo constituem normas complementares da legislacdo tributdria, porquanto
nao existe lei que lhes confira efetividade de carater normativo.

Outrossim, pensar diferente, representaria extrair do Recurso Especial, previsto no
art. 118, do Regimento Interno do CARF-RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 1.634, de 21 de
Dezembro de 2023, a sua esséncia — pois se trata de remédio administrativo cabivel sempre que
os litigantes se depararem com acérdao que der a legislacdo tributaria interpretacdo divergente da
gue lhe tenha dado outra Camara, Turma de Camara, Turma Especial, Turma Extraordinaria ou a
préopria Camara Superior de Recursos Fiscais.

Nessa toada, inadmissivel a alegacdo de alteragdo de critério juridico, encartado no
art. 146, do CTN®’, visto gue tal previsdao visa impedir a utilizacdo de outro critério admissivel e

B Art. 52 Todos s3o iguais perante a lei, sem distingdo de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a igualdade, a seguranca e a
propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XXXVI - a lei ndo prejudicard o direito adquirido, o ato juridico perfeito e a coisa julgada;

" Art. 118. Compete a Camara Superior de Recursos Fiscais, por suas Turmas, julgar recurso especial interposto contra
acérddo que der a legislacdo tributaria interpretacdo divergente da que lhe tenha dado outra Camara, Turma de
Camara, Turma Especial, Turma Extraordindria ou a propria Camara Superior de Recursos Fiscais.

> Art. 146. A modificacdo introduzida, de oficio ou em conseqiiéncia de decisio administrativa ou judicial, nos
critérios juridicos adotados pela autoridade administrativa no exercicio do lancamento somente pode ser efetivada,
em relagdo a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente a sua introdugao.
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escorreito de interpretacio normativa, ou, como ensinado por Hugo de Brito'®, a escolha de um
critério entre outros colocados a discricionariedade do agente publico, que ndo vislumbramos no
presente caso. Muito menos, que restaram afrontados principios constitucionais, tema que esse
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ndo tem competéncia para se pronunciar, conforme
entendimento vinculante, consubstanciado na Simula CARF ne 2%/,

Destarte, pelas razdes expostas, per se, ja afastariamos esta prejudicial, contudo,
por amor ao debate, vamos esmiucar a decisdo favoravel obtida pela Recorrente nos autos do PAF
n° 16682.721165/2018-64, em prol de verificar se é aplicavel a ratio decidendi do acérddo exarado
referenciado ao presente processo.

Naquele processo, conforme se constata no voto vencedor do acérdao, as fls.
395/436, a autuacdo foi decorrente de: (i) ndo oferecimento a tributagcdo de multas moratodrias,
pois a Autoridade Fiscal entendeu que a parcela relativa a reducao do valor das multas, juros e

encargos legais, por ndo ser computada na apuracdo da base de calculo do IRPJ, da CSLL, do PIS

e da COFINS impediria a dedutibilidade de multas moratdrias; e (ii) que a_parcela do encargo

legal incidente sobre a multa de oficio, ndo poderia ser deduzida das bases de calculo do IRPJ e da
CSLL:

2. Conforme relatado, trata-se de processo administrativo decorrente de auto de
infragdo lavrado para a cobranga de IRPJ e CSLL, ano-calenddrio de 2013, fundada
em suposta insuficiéncia de adicdo as bases de cdlculos dos referidos tributos de

rubricas referentes aos anos-calenddrio de 2003 a 2012 e incluidas no programa
de parcelamento especial instituido pela Lei 12.865/2013 (“REFIS TBU”).

3. De acordo com a acusacgdo fiscal, “foi constatada uma insuficiéncia de adicdo
no valor total de RS 2.555.450.338,64, calculada pela diferenca entre a soma das
parcelas indedutiveis e o valor da adigéo registrada no LALUR e no LACS” do ano-
calenddrio de 2013.

4. A suposta insuficiéncia decorre do fato de a ora Recorrente ter, segundo a
autoridade autuante, deduzido indevidamente das bases de cdlculo dos tributos:

(i) as multas moratdrias, calculadas para os periodos 2009 a 2012 (RS 0,851

bilhdo), na medida em que a sua ndo incidéncia estaria garantida por forca do

§22, do art. 63, da Lei 9.430/1996 e, portanto, ndo poderia a contribuinte ter se
valido das disposicées do §2 15, do art. 40, da Lei 12.865/2013; e (ii) acréscimos
leqais identificados como “demais encargos”, pois a parcela do encargo legal do

art. 12 do Decreto-Lei 1.025/1969, na parte calculada sobre a multa de oficio, néo
poderia ter sido objeto de dedutibilidade das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL.

5. Em sintese, para a autoridade autuante e doutas autoridades julgadoras, o art.
42, pardgrafo unico, da Lei 11.941/2009, que prevé: “ndo serd computada na
apuracdo da base de cdlculo do IRPJ, da CSLL, do PIS/PASEP e da COFINS a parcela

!¢ Curso de Direito Tributdrio, 302 ed., Malheiros, 2009, p. 176.
7 Stmula CARF n2 2. O CARF n3o é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.
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equivalente a redugdo do valor das multas, juros e encargo legal (...)”, impediria a
dedutibilidade de valores supostamente indevidos de multas moratdrias, e da
parcela dos encargos legais, pretensamente incidentes sobre rubrica indedutivel
por sua natureza (no caso, multa de oficio). (g.n.)

A conclusao do voto vencedor no acérdao 1201-003.562 é que a parcela da multa
de mora paga no contexto do REFIS, apds a aplicagdo dos redutores seria dedutivel da base de
calculo do IRPJ e da CSLL, e a parcela anistiada ndo seria adicionada na apuracao do IRPJ e da CSLL:

28. Diante das razdes aqui expostas, essa relatoria ndo tém duvidas de que: (i) a
parcela da multa de mora efetivamente paga no contexto do REFIS TBU, apds
aplicacdo dos redutores previstos na legislacdo de regéncia, é despesa dedutivel,
nos termos dos artigos 41, § 52 da Lei 8.981/1995, e 352, § 59, do Decreto
9.580/2018 (RIR/2018), previsdo também existente no Decreto 3.000/1999 (artigo
344, § 59, do RIR/1999)2 , dispositivos vigentes na época dos fatos; e, a parcela da
multa de mora anistiada/reduzida no bojo do REFIS TBU ndo compde a apuracdo

da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, a teor do pardgrafo unico do art. 42 da Lei n®
11.941/2009, aplicdvel ao contexto do REFIS TBU em razdo da normativa do §15¢
do art. 40 da Lei n® 12.865/2013.

A segunda matéria discutida no processo n° 16682.721165/2018-64 é relativo a
dedutibilidade do encargo legal do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.024/1969 incidente sobre a multa de

oficio:
1. Da Dedutibilidade dos Demais Encargos

30. De acordo com a autoridade autuante e doutas autoridades julgadoras, a
parcela do encargo legal do art. 12 do Decreto-Lei n. 1.025, de 21 de outubro de
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1969, na parte calculada sobre a multa de oficio, ndo poderia ter sido objeto de
dedutibilidade das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL. Com efeito, deveria a ora
Recorrente ter adicionado este montante na apuragdo do IRPJ e da CSLL.

31. Vejamos a manifestacdo da r. DRJ sobre o tema: “a natureza da despesa
correspondente a este encargo (encargo legal — 20% do Decreto-Lei n® 1.025/196)
depende da natureza da divida que tenha sido inscrita. Ou melhor dizendo, é a
natureza da divida inscrita que se presta para verificacdo da dedutibilidade da
despesa incorrida com tal encargo, se ela atende aos requisitos de necessidade,
usualidade e normalidade”.

32. Data mdxima vénia, tal posicionamento ndo merece prevalecer. Ndo cabe dar
o0 mesmo tratamento das multas de oficio aos encargos legais para fins de
considerd-los indedutiveis.

No entendimento consignado no voto vencedor no acdérddo 1201-003.562 é que os
encargos legais seriam dedutiveis da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, até porque teria havido

adicdo (como receita de reversdo das parcelas anistiadas /reduzidas):

42. Como dito, diferente das multas moratdria, analisadas na referida Solugdo de
Consulta, os encargos legais consistem em taxa com cardter indenizatdrio (e ndo
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punitivo), tal como recentemente firmou o C. Superior Tribunal de Justica, em sede
de recurso submetido ao rito dos repetitivos:

“PROCESSUAL CIVIL E FALIMENTAR. CLASSIFICACAO DE CREDITOS.

ENCARGO LEGAL INSCRITO EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO. NATUREZA JURIDICA.
CREDITO NAO TRIBUTARIO. PREFERENCIA CONFERIDA AOS CREDITOS
TRIBUTARIOS. EXTENSAO. 1. Nos termos do art. 12 do DL n. 1.025/1969, o encargo
de 20% inserido nas cobrang¢as promovidas pela Unido, pago pelo executado, é
crédito ndo tributdrio destinado a recomposicdo das despesas necessdrias a
arrecadacdo, G modernizacGo e ao custeio de diversas outras (despesas)

pertinentes a atuacdo judicial da Fazenda Nacional.” (REsp 1521999/SP /
1525388, julgamento realizado em 28/11/2018) (g.n.)

43. E, como se ndo bastasse, verifico nitida inconsisténcia na acusac¢Go de
indedutibilidade quando se demonstra a reversdo plena das despesas com o
encargo legal. Isso porque, a presente autuac¢do de um lado se fundamenta na
tese da indedutibilidade fiscal de despesas como custos e despesas operacionais
(art. 344 c/c artigo 299 do RIR/99) e de outro reconhece expressamente no TVF (e-
fls. 547 e 549) e “Demonstrativo TBU 08” (e-fls. 552) que tais despesas foram
revertidas, anuladas a titulo de “receitas de reversdo”, de modo a neutralizar
totalmente os efeitos da despesa originalmente deduzida da base de cdlculo do
IRPJ e da CSLL. Confira-se:

(..)

44. Logo, fica claro que ndo hd qualquer valor indevidamente deduzido a titulo de
encargos legais como custos ou despesas operacionais, o que, por si s6, jd teria o
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conddo de cancelar a respectiva exigéncia.

45. Em vista das razbes supra, essa relatoria considera que foi adequado o
tratamento tributdrio conferido aos valores anistiados a titulo de encargos legais.
A integralidade dessa rubrica, deve ser excluida das bases de cdlculo do IRPJ e da
CSLL nos termos do art. 40, §15°, da Lei 12.865/2013 c/c art. 42, da Lei n®
11.941/20089.

Veja que no processo n° 16682.721165/2018-64 ndo é analisado a dedutibilidade
dos juros de mora Selic incidentes sobre o saldo do parcelamento de IRPJ e CSLL, no programa
REFIS-TBU — art. 40, da Lei n? 12.865/2013 -, objeto do presente processo.

Portanto, por qualquer angulo, ndo ha nenhum fundamento para aplicacdo da
decisdo prolatada no processo n° 16682.721165/2018-64 ao presente processo.

A segunda prejudicial, diz respeito aos precedentes vinculantes do STF e STJ
advertidos pela Defesa. Em brevissima sintese, a Recorrente aduz que nos autos do julgamento do
Tema STF 962 (Recurso Extraordinario 1.063.187/SC), a Suprema Corte teria firmado o
entendimento que os “juros Selic” teriam natureza juridica autbnoma e independente do IRPJ e da
CSLL, o que asseguraria sua dedutibilidade da base de calculo do IRPJ e da CSLL.
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Analisando o Tema n° 962, constata-se que se trata da incidéncia do IRPJ e da CSLL

sobre os juros de mora aplicados nos valores decorrentes de repeticao de indébito (restituicao e
compensacao tributarias):

Tema 962 - Incidéncia do Imposto de renda - Pessoa Juridica (IRPJ) e da

Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) sobre a taxa Selic (juros de mora
e correg¢do monetdria) recebida pelo contribuinte na repetigdo do indébito.

Hd Repercussdo? Sim
Relator(a): MIN. DIAS TOFFOLI
Leading Case: RE1063187

Descrigdo: Recurso extraordindrio interposto com fundamento na alinea b do
inciso Ill do art. 102 da Constituicdo da Republica, em que se discute a
constitucionalidade da incidéncia do Imposto de renda - Pessoa Juridica (IRPJ) e da
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) sobre a taxa Selic (juros de mora e
corregdo monetdria) recebida pelo contribuinte na repeticGo do indébito.

Tese: E inconstitucional a incidéncia do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinentes a
taxa Selic recebidos em razdo de repeticdo de indébito tributdrio.

Como se percebe, similar ao precedente administrativo, com a devida vénia
também se equivoca a Defesa, uma vez que ndo se aplica a decisdo do STF no presente processo,
cuja matéria, reitero, trata da dedutibilidade dos juros incidentes sobre saldo de parcelamento da
base de calculo do IRPJ e da CSLL.

Em relacdo ao STJ, a Recorrente fez referéncia ao Resp n° 1.138.695, julgado sob a
sistematica dos recursos repetitivos, que levou ao A. STJ aderir a posicdo do A. STF exarada no
Tema n? 962, e revisou o seu entendimento acerca da nao incidéncia do IRPJ e da CSLL sobre os
juros no contexto da repeti¢cdo do indébito tributario (Simula STJ 505'%). Ademais, cita o Tema
n2 504/ST): “Os juros incidentes na devolugdo dos depdsitos judiciais possuem natureza
remuneratoria e ndo escapam a tributagcdo pelo IRPJ e pela CSLL”. Por fim, menciona o
entendimento consolidado no Embargos de Divergéncia, exarado pelo A. STJ no REsp n?
1404931/RS, em julgamento sob a sistematica dos recursos repetitivos, reafirmado sob o Tema
1.187/ST). Vejamos:

Tema Repetitivo 1187
RCC? Sim
Relator: Min. HERMAN BENJAMIN

Questdo submetida a julgamento: Definir o momento da aplicagdo da redugdo dos
juros moratdrios, nos casos de quita¢do antecipada, parcial ou total, dos débitos
fiscais objeto de parcelamento, conforme previséo do art. 12 da Lei 11.941/2009.

¥ 0 A. STJ alterou o teor do Tema n2 505/STJ, para firmar que “os juros SELIC, incidentes na repeticdo do indébito
tributdrio, se encontram fora da base de calculo do IRPJ e da CSLL (....)"”
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Tese Firmada: Nos casos de quitagcdo antecipada, parcial ou total, dos débitos
fiscais objeto de parcelamento, conforme previséo do art. 1° da Lei 11.941/2009,
o momento de aplica¢do da redugdo dos juros moratdrios deve ocorrer apos
a consolidag¢do da divida, sobre o préoprio montante devido originalmente
a esse titulo, ndo existindo amparo legal para que a exclusdo de 100% da multa
de mora e de oficio implique exclusdo proporcional dos juros de mora, sem que a
lei assim o tenha definido de modo expresso.

Quer dizer, igualmente ao posicionamento externado para o Tema n2 962, observa-
se que os mencionados temas e simula assentados pelo STJ ndo guardam qualquer relagdo com o
objeto do presente processo - dedutibilidade de juros SELIC das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL
incidentes sobre saldo de parcelamento -, visto que restou demonstrado que se referem a: (i) ndo
incidéncia do IRPJ e da CSLL sobre os juros no contexto da repeticao do indébito tributario (Sumula
STJ 505); (ii) devolugdo da diferenca de juros incidentes sobre depdsitos judiciais (Tema n2
504/STJ); e (iii) momento da aplicacdo da redugdo dos juros moratérios, nos casos de quitagdo
antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de parcelamento, conforme previsao do art.
12 da Lei 11.941/2009 (Tema n2 1.187/ST)).

Dessarte, pugno em favor de afastar as prejudiciais provocadas, dado resultar
indubitavel que, no caso em tela, ndo se trata de situacdo que imponha a aplicagdo do art. 927 do
cpc®, tampouco se subsome ao determinado no art. 98 do atual RICARF?.

%1 Art. 927. Os juizes e os tribunais observarao:

| - as decisGes do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade;

Il - os enunciados de sumula vinculante;

Il - os acérddos em incidente de assungdo de competéncia ou de resolu¢cdo de demandas repetitivas e em julgamento
de recursos extraordinario e especial repetitivos;

IV - os enunciados das sumulas do Supremo Tribunal Federal em matéria constitucional e do Superior Tribunal de
Justica em matéria infraconstitucional;

V - a orientagdo do plendrio ou do 6rgdo especial aos quais estiverem vinculados

(...)

%% Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto.

Paragrafo Unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou decreto que:

| - ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo plenaria transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal,
em sede de controle concentrado, ou em controle difuso, com execugao suspensa por Resolu¢do do Senado Federal;
ou

Il - fundamente crédito tributario objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituicao Federal;

b) Decisdo transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica, proferida na
sistematica da repercussao geral ou dos recursos repetitivos, na forma disciplinada pela Administragao Tributdria;

c) dispensa legal de constituicdo, Ato Declaratério do Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou parecer, vigente e
aprovado pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, que conclua no mesmo sentido do pleito do particular, nos
termos dos arts. 18 e 19 da Lei n2 10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei
Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993; e

e) Simula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n2 73, de 1993.
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c) Da Auséncia_de Fundamentacdo Legal para Autuacdo e Da Inexisténcia de Efeitos

Vinculantes de Solucao Cosit em Relacdo a Situacoes Distintas das Consultadas e na

Esfera Contenciosa Administrativa.

Neste tdépico, em resumo, a VALE argumenta que a autuagdo careceu de
fundamentacdo legal e, por conseguinte de motivacao, visto que sé foram aludidos a Solugdo de
Consulta Cosit n2 101/2020 e dispositivos legais genéricos.

Acrescenta que, nos termos do art. 33 da IN RFB 2058/2021, os efeitos vinculantes
das solugdes de consulta proferidas pela COSIT se limitam a “hipdtese por elas abrangida”,
contudo, ndo vislumbra a ocorréncia no caso em tela, posto que as normas infralegais envolvidas -
a Solugdo de Consulta COSIT n2 101/2020 e a Solugdo de Divergéncia COSIT n2 1/2022 — dispdem
sobre juros incidentes sobre o saldo devedor do PERT, instituido pela Lei n? 13.496/2017,
diferente do objeto desses autos relativos a juros de outra origem, decorrentes de outra
modalidade de parcelamento, a saber, o REFIS TBU, instituido com base noutro fundamento legal,
o art. 40 da Lei n2 12.865/2013. Nessa senda, por ter sido baseada exclusivamente em Solugdo de
Consulta ou Solucgdo de Divergéncia, a decisdo atacada também carece de motivacgao.

Conforme nos posicionamos quando da andlise das preliminares de nulidade, ndo
assiste razao a Recorrente quando assevera que tanto o auto de infracdo, como a decisdo de piso
contém vicio de motivacao, visto que os dispositivos legais citados nos Autos de Infracdo, como os
que embasaram as normas infralegais citadas, dizem respeito, de forma geral, a dedutibilidade de
tributos e contribui¢des na apuragdao do IRPJ e CSLL, e quanto especificamente ao que interessa
nos presentes autos, a impossibilidade de deducdo das despesas de juros incidentes sobre
parcelamento de IRPJ e CSLL, as Autoridades Inquisitorial e Julgadora seguiram, por se tratar de
um DEVER, a determinacdo do art. 92 da Instrucdo Normativa (IN) RFB n° 1.396/2013, que
estabeleceu que as Solucdes de Consulta emitidas pela Cosit — normas complementares,

consoante art. 100, inciso I, do CTN - tem efeito vinculante no ambito da Receita Federal, incluso o

contencioso administrativo _de primeira instancia. A IN citada foi revogada pela Instrucdo

Normativa RFB n°2.058/2021, que manteve o efeito vinculante das solu¢des de consulta Cosit.

Entendo também que desacerta a Recorrente quando alega que inexistiu efeitos
vinculantes das normas infralegais multicitadas.

Isto porque deriva das mencionadas normas complementares um entendimento
consolidado pela RFB, independente do programa de parcelamento, conforme se extrai da
conclusdo da Solugdo de Divergéncia COSIT n2 1/2022, cujos excertos transcrevemos:

CONCLUSAO

29. Do exame do art. 41 da Lei n? 8.981, de 1995, e do art. 12 da Lei n® 9.316, de
1996 — incorporados ao art. 344 do Decreto n2 3.000, de 1999, e ao art. 352 do
Decreto n2 9.580, de 2018 — depreende-se que, em regra, as despesas realizadas
com o pagamento do valor do principal de tributos e contribui¢bes, ainda que
mediante parcelamento, sdo dedutiveis, na determinacGo do lucro real e do
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resultado ajustado, segundo o regime de competéncia, com excegdo,
nomeadamente, do IRPJ e da CSLL de que a pessoa juridica for sujeito passivo
como contribuinte ou como responsdvel em substituicdo a este, e que, ademais,
ndo sdo dedutiveis as multas por infragdes fiscais, salvo as de natureza
compensatoria e as impostas por infracbes de que ndo resultem falta ou
insuficiéncia de pagamento de tributo.

30. Neste rumo, como visto acima, esta Coordenagdo-Geral, em trés diferentes
oportunidades, firmou o entendimento de que a regra aplicada a dedutibilidade
dos juros moratorios deve ser a mesma aplicada aos tributos, contribuicoes e
multas sobre os quais incidem, dada sua natureza de acessorio, que segue o
principal. De modo que, como ja esclarecido, sdo indedutiveis, na espécie, os
juros de mora incidentes sobre a CSLL, o IRPJ e sobre multas relativas a
langcamento de oficio, nas hipdteses acima enunciadas. (g.n.)

Tal ilacdo robustece ao aprofundarmos nos meandros das normas infralegais
envolvidas, isto é, ao verificarmos os fundamentos da Solugdo de Consulta COSIT n2 101/2020,
onde podemos constatar que a questdo de dedutibilidade dos tributos e dos juros para fins de
apuracao do IRPJ representam temas objeto de analise desde a edicdo do Parecer Normativo CST
n2 174, de 1974, como também da Solucdo de Consulta Interna Cosit n°® 9 de 2012. Além disso,
como consequéncia da sua conclusdo, a Solu¢do de Divergéncia COSIT n? 1/2022 parcialmente
reformou: a Solucdo de Consulta SRRFO7/Disit n2 66, de 2011; a Solugdo de Consulta Cosit n2 11,
de 2016; a Solugdo de Consulta Cosit n? 21, de 2013, e a Solucdo de Consulta SRRF10/Disit n®
10.002, de 2013, como se verifica, em ambos os casos, algumas publicadas antes dos
disciplinamentos relacionados aos sinalados programas de parcelamento.

Superados os pleitos a epigrafe, e considerando que o CARF ndo é parte integrante
da Receita Federal, mas do Ministério da Fazenda, e, portanto, as manifestacdes exaradas em
solucbes de consulta da COSIT ndo vinculam formalmente os conselheiros deste Tribunal,
trataremos no tépico seguinte da natureza juridica dos juros Selic, onde nos inclinaremos sobre os
fundamentos faticos da autuacdo e sua subsun¢do as normas legais e a inteligéncia da solucdo de
consulta Cosit 101/2020.

d) Da Natureza dos Juros Selic

i. Do N&o Atendimento as Prescricdes Especificas de Lei;
ii.  Da Afronta as Regras de Interpretacdo e Integracdo da Legislacdo Tributaria; e

iii. Da Natureza Juridicamente Autébnoma e Independente dos Juros Selic em Relagdo as
Rubricas de IRPJ e CSLL.

A Recorrente apresenta os sobreditos pleitos relacionados a natureza juridica dos
juros de mora Selic e, por extensdo, atinentes também a multa de mora, por fazerem parte do
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conglomerado denominado acréscimos moratérios, incidentes sobre o saldo devedor dos
parcelamentos.

Antes de aprecia-los, é salutar transcrevermos excertos da Solugdo de Consulta
guestionada:

Solugdo de Consulta n2 101 - Cosit
Data 28 de setembro de 2020
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Ementa: LUCRO REAL. DEBITOS CONSOLIDADOS EM PARCELAMENTO. PERT.
JUROS DE MORA. DESPESA FINANCEIRA. CARACTERIZAGCAO. DEDUTIBILIDADE.

Na apuragdo do Lucro Real, os juros a taxa Selic sobre o saldo devedor e os juros a
taxa Selic incidentes sobre cada prestacdo a que se refere o art. 82, §3° da Lei n®
13.496, de 2017, sdo considerados despesas financeiras e, regra geral, dedutiveis.
Todavia, tais juros somente sdo dedutiveis quando incidentes sobre despesas
dedutiveis, sendo, por conseguinte, indedutiveis quando incidentes sobre o
proprio imposto, assim como quando incidentes sobre as multas de oficio a que se
refere o art. 41, §52 da Lei n© 8.981, de 1995. (g.n)

Dispositivos Legais: Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 17,
caput e §19; Lei n? 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 41, caput e §59; Lei n®
9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 61, caput e §39; Lei n? 13.496, de 24 de
outubro de 2017, art. 89, §3°.

Assunto: Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
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Ementa: BASE DE CALCULO. DEBITOS CONSOLIDADOS EM PARCELAMENTO. PERT.
JUROS DE MORA. DESPESA FINANCEIRA. CARACTERIZACAO. DEDUTIBILIDADE.

Na apurag¢do da base de cdlculo da CSLL, os juros a taxa Selic sobre o saldo
devedor e os juros a taxa Selic incidentes sobre cada prestagdo a que se refere o
art. 82, §32 da Lei n? 13.496, de 2017, sdo considerados despesas financeiras e,
regra geral, dedutiveis. Todavia, tais juros somente sGo dedutiveis quando
incidentes sobre despesas dedutiveis, sendo, por conseguinte, indedutiveis
quando incidentes sobre a propria contribui¢éo, assim como quando incidentes
sobre as multas de oficio a que se refere o art. 41, §52 da Lei n? 8.981, de 1995.

(g.n)

Dispositivos Legais: Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 17,
caput e §12 Lei n? 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 41, caput e §59, art. 57; Lei
n?9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 61, caput e §39; Lei n2 13.496, de 24 de
outubro de 2017, art. 89, §3°.

(...)

Fundamentos
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6. Os acréscimos moratdrios decorrem do atraso no pagamento e conforme
previsto no caput e no §32 do art. 61 da Lei n? 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
sdo constituidos pela multa de mora e pelos juros de mora calculados a taxa Selic.
A dedutibilidade dos tributos e dos juros para fins de apuragdo do IRPJ jg tem sido
objeto de andlise hd tempos, conforme demonstra o préprio ato normativo trazido
a baila pela consulente, o Parecer Normativo CST n2 174, de 1974. Do mesmo
modo, a mencionada Solugdo de Consulta n® 66, de 2011, que, apesar de ndo ter
tido explicitado pela consulente o drgdo da Receita Federal responsdvel por sua
lavratura, pode-se inferir que se trata da Solugdo de Consulta n? 66, de 14 de julho
de 2011, expedida pela DivisGo de Tributa¢Go da Superintendéncia Regional da
Receita Federal do Brasil da 72 Regido Fiscal (Disit/SRRFO7), conforme o teor de
sua ementa:

Solugéio de Consulta n® 66, de 2011 - Disit/SRRF07
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Ementa: DEDUTIBILIDADE. PARCELAMENTO DEFERIDO. TRIBUTOS, CONTRIBUICOES
E JUROS DE MORA CONSOLIDADOS. REGIME DE COMPETENCIA.

Os débitos do sujeito passivo relativos a tributos e contribuigdes langados em auto
de infrag¢do e consolidados em parcelamento jd deferido sGo dedutiveis, regra geral,
na determinagéo do lucro real, segundo o regime de competéncia, sendo vedada a
dedugdo do imposto de renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou
responsdvel em substitui¢dio ao contribuinte.

Os débitos do sujeito passivo relativos a juros de mora referentes a tributos e
contribuicées langcados em auto de infragéo e consolidados em parcelamento ja
deferido sdo dedutiveis, na determinagcdo do lucro real, segundo o regime de
competéncia.
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Dispositivos Legais: art. 151 da Lei n® 5.172, de 1966 (CTN); art. 12 da Lei
Complementar n® 104, de 2001; arts. 187, § 19, e 191, da Lei n? 6.404, de 1976 (Lei
das S.A.); art. 41 da Lei n2 8.981, de 1995; art. 12 da Lei n? 9.316, de 1996; arts. 12 e
13 da Lei n® 10.522, de 2002; arts. 247, 248, 299, §§ 12 e 22, e 344 do Decreto n®
3.000, de 1999 (RIR/1999); item 8 do Parecer Normativo CST n2 174/74; Parecer
Normativo CST n2 58/1977; e item 4 do Parecer Normativo CST n® 61/79

7. A propria Solugdo de Consulta n? 66, de 2011, utiliza como fundamentacdo o
Parecer Normativo CST n2 174, de 1974, para concluir que os juros de mora, por se
tratarem de compensag¢do pelo atraso na liquidacdo de débitos, caracterizamse
como despesa financeira e como tal séo dedutiveis. Ademais, o RIR/1999 ao dispor
sobre a dedutibilidade dos juros, localiza o art. 374 na Subse¢do | — Receitas e
Despesas Financeiras, do mesmo modo que o Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, que posiciona o seu art. 17 sob o titulo Receitas e Despesas
Financeiras.

Decreto-Lei n® 1.598, de 1977

Receitas e Despesas Financeiras

= 38




ACORDAO 1201-007.208 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.721243/2023-98

Art 17 - Os juros, o desconto, a corregdo monetdria prefixada, o lucro na operagéo
de reporte e o prémio de resgate de titulos ou debéntures, ganhos pelo
contribuinte, serdo incluidos no lucro operacional e, quando derivados de operagées
ou titulos com vencimento posterior ao encerramento do exercicio social, poderdo
ser rateados pelos periodos a que competirem.

§ 12 Sem prejuizo do disposto no art. 13 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de
1995, os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte sdo dedutiveis como custo ou
despesa operacional, observadas as seguintes normas: (Incluido pela Lei n® 12.973,
de 2014) (g.n)

8. No caso objeto de andlise, o art. 8° da Lei n? 13.496, de 2017, instituidora do
Pert, determina que a divida objeto do parcelamento serd consolidada na data do
requerimento de adesdo e serd dividida pelo numero de prestacées indicadas. O
pardgrafo 32 do mesmo artigo determina que o valor de cada prestagdo mensal
serd acrescido de juros equivalentes a taxa Selic. Registre-se, portanto, que hd
acréscimos moratdrios distintos. O primeiro quando a Lei determina a
consolidagdo da divida, quer dizer, a atualizacdo pelos acréscimos legais definidos
na Lei n? 9.430, de 1996, citada anteriormente, e sujeitas as reducbes a depender
da modalidade escolhida. E posteriormente quando do pagamento de cada
prestacdo mensal, acrescido de juros a taxa Selic. Tais juros também possuem
natureza compensatdria e sdo considerados despesas financeiras dedutiveis.

9. Dessarte, o primeiro questionamento da consulente é solucionado no sentido de
que os juros a taxa Selic acrescidos ao saldo devedor, assim como os juros a taxa
Selic sobre o valor de cada presta¢do mensal a que se refere o art. 82, §3° da Lei
ne 13.496, de 2017, sdo considerados despesas financeiras e, regra geral,
dedutiveis.
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10. Por outro lado, o sequndo questionamento aborda a dedutibilidade integral de
tais juros na apuragdo do IRPJ e da CSLL, independentemente das verbas incluidas
no valor parcelado. Ocorre que hd despesas ndo passiveis de dedugdo, sendo que
0s juros acrescidos a tais despesas também sdo considerados indedutiveis. A
Coordenagdo-Geral de Tributagdo (Cosit) jé se manifestou sobre o tema na
Solugdo de Consulta Interna n2 9, de 2012, e na Solugéo de Consulta Cosit n° 208,
de 5 de agosto de 2015:

Solugdo de Consulta Interna Cosit n° 9, de 2012

10. A regra aplicada a dedutibilidade dos juros deve ser a mesma aplicada aos
tributos sobre os quais incidem, dada sua natureza de acessério, que segue o
principal. No siléncio do § 1° do art. 41 da Lei n° 8.981, de 1995, em relagdo a
dedutibilidade dos acréscimos moratdrios, consoante os principios de direito
tributdrio, estes devem seguir a regra de dedutibilidade do principal. Ademais,
frise-se que os juros de mora devidos em razdo de débitos recolhidos com atraso
sdo sempre dedutiveis como despesas financeiras (cf. Parecer Normativo CST n@
174/1974). (g.n.)

Solugdo de Consulta Cosit n® 208, de 2015
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21. Por sua vez, a multa imputada por infragéo a legislagdo tributdria estadual ndo
pode receber o mesmo tratamento de tributos inerentes a operagbes de aquisigdo
de mercadorias. Como penalidade pecunidria, a multa ndo tem natureza tributdria,
nos moldes conceituados pela Lei n® 5.172, de 26 de outubro de 1966 - Cddigo
Tributdrio Nacional:

Art. 39. Tributo é toda prestagdo pecunidria compulséria, em moeda ou cujo valor
nela se possa exprimir, que ndo constitua sangdo de ato ilicito, instituida em lei e
cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

22. Como consequéncia, tem-se que a multa é classificada como despesa, cabendo
todavia, analisar a respeito de sua dedutibilidade ou ndo, para fins de apuragdo do
lucro real.

23. Sobre o tratamento fiscal de despesas com multas por infragdes fiscais, prevé o
RIR/1999:

Tributos e Multas por Infragdes Fiscais

Art. 344. Os tributos e contribuicées sdo dedutiveis, na determinagdo do lucro real,
segundo o regime de competéncia (Lei n® 8.981, de 1995, art. 41).

(...)

§ 52 Ndo sdo dedutiveis como custo ou despesas operacionais as multas por
infragdes fiscais, salvo as de natureza compensatdria e as impostas por infragbes
de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo (Lei n© 8.981,
de 1995, art. 41, § 59).

24. A regra apresentada é a indedutibilidade de despesas relativas a multas por
infragdes fiscais. Contemplam-se duas exce¢bes, conforme consta do texto

referenciado. O assunto foi tratado em detalhes pelo Parecer Normativo CST n® 61,
de 23 de outubro de 1979, cujos excertos a seguir aplicam-se ao presente caso.

(...)

28. Nesse contexto, se tal conduta constitui hipotese de descumprimento de
obrigagdo acessoria, que tem como efeito a falta de pagamento do imposto, a
penalidade aplicada ndo se enquadra na definigdo referida, de "multas impostas
por infragdes de que néo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo"
e, como tal, ndo é dedutivel na apuragdo do lucro real para fins de cdlculo do
imposto sobre a renda da pessoa juridica.

29. Por seu turno, os juros incidentes sobre a multa de oficio devem ser tratados
como acessorio, sequindo a mesma sorte do principal. Desse modo, também
constituem despesa indedutivel. (g.n.)

11. A tese em voga é de que o0s juros moratdrios devem seguir a mesma natureza
dos débitos sobre os quais incidem. Verificando os langamentos constantes nos
autos de infragdo citados pela consulente, constata-se lavraturas de IRPJ, CSLL,
PIS/Pasep e Cofins e IPI. Portanto, ndo sdo dedutiveis os juros de mora incidentes
sobre o IRPJ e a CSLL, posto que sdo tributos indedutiveis, por for¢ca do art. 41, § 2°
da Lei n? 8.981, de 1995 e do art. 12 da Lei n® 9.316, de 22 de novembro de 1996.
Mas sdo dedutiveis os juros de mora acrescidos as contribuicées ao PIS/Pasep e da
Cofins, e ao IPI.

= 40



ACORDAO 1201-007.208 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.721243/2023-98

(...)

13. O parcelamento dos débitos ndo possui o conddo de transformar os juros
devidos em obrigacdo auténoma conforme aventado pela consulente, uma vez
que continuam atrelados aos débitos sobre os quais incidem. Tampouco o
pagamento unificado dos débitos em Documento de Arrecadagdo de Receitas
Federais (DARF), posto ser mero método procedimental para recolhimento dos
valores devidos.

14. Portanto, o sequndo e o terceiro questionamentos devem ser solucionados no
sentido de que somente sdo admitidos como dedutiveis os juros moratdrios e os
juros a que se refere o pardgrafo 32 do art. 82 da Lei n® 13.496, de 2017, quando
incidentes sobre despesas dedutiveis.

Conclusdo

15. Face o exposto, soluciona-se a presente consulta respondendo-se a consulente
que:

a) Os acréscimos moratorios previstos no art. 61 da Lei n® 9.430, de 1996, e os
juros a taxa Selic sobre o valor de cada presta¢do mensal a que se refere o art. 89,
$39 da Lei n? 13.496, de 2017, sdo considerados despesas financeiras e, regra
geral, dedutiveis.

b) Entretanto, a dedutibilidade dos juros depende da natureza da despesa sobre
a qual incidem. No caso da apurag¢édo do IRPJ e da CSSL, os juros a taxa Selic,
sejam aqueles previstos no art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, sejam os do art. 8°
da Lei n® 13.496, de 2017, sdo indedutiveis quando incidentes sobre o préprio
imposto ou contribuig¢éo, assim como quando incidentes sobre as multas de oficio
a que se refere o art. 41, §52 da Lei n2 8.981, de 1995. (g.n.)
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A principio, o fundamento da decisdo da Solu¢do de Consulta Cosit 101/2020 n3o
confronta com o sustentado pela Recorrente, visto que admitem, como regra geral, a
dedutibilidade dos juros incidentes sobre o saldo devedor de parcelamento, na apurac¢ao do IRPJ e
da CSLL, com base no art. 17, do Decreto-Lei 1.598/77.

Todavia, destoam, quando a norma infralegal guerreada toma como fundamento as
Solucdo de Consulta Interna Cosit n° 9 de 2012, e Solucdo de Consulta Cosit n° 208 de 2015. Isto
porque destas decorrem duas premissas:

i. A primeira firma o entendimento de que a dedutibilidade dos juros decorrentes de
acréscimos moratérios, dado a sua natureza acessoria, segue o principal, por entender
ser omisso, o disposto no art. 41, § 19, da Lei n2 8.981/95%%, acerca da dedutibilidade dos

acréscimos morataorios; e

*'Art. 41. Os tributos e contribuicdes sdo dedutiveis, na determinacdo do lucro real, segundo o regime de
competéncia.

§ 12 O disposto neste artigo ndo se aplica aos tributos e contribuices cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos
dos incisos Il a IV do art. 151 da Lei n25.172, de 25 de outubro de 1966, haja ou ndo depdsito judicial.
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ii. A segunda, defende que é indedutivel na apuracao do lucro real a hipdotese de
descumprimento de obrigacdo acesséria, cujo efeito foi a falta de pagamento de
imposto, tendo como fundamento legal o art. 344 do RIR/99%, cuja matriz legal é o art. 41
da Lei n® 8.981/95.

Nessa linha cognitiva, ao considerar que os juros de mora incidem sobre o IRPJ e a
CSLL (tributos indedutiveis na apuracdo do lucro real e da base de calculo da CSLL, de acordo com
o art. 41, § 22, da Lei n2 8.981, de 1995 e do art. 12 da Lei n2 9.316, de 22 de novembro de 199623),
concluiu que os acréscimos moratorios previstos no art. 61 da Lei n2 9.430, de 1996%*, e os juros
a taxa Selic sobre o valor de cada prestacao mensal do parcelamento sao indedutiveis, no caso
de apuracdo do IRPJ e da CSLL, quando o débito parcelado estiver relacionado a este imposto ou
contribuigdo.

§ 22 Na determinagdo do lucro real, a pessoa juridica ndo podera deduzir como custo ou despesa o Imposto de Renda
de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsavel em substituicdo ao contribuinte.

%2 Art. 344. Os tributos e contribuicdes sdao dedutiveis, na determinagdo do lucro real, segundo o regime de
competéncia (Lei n2 8.981, de 1995, art. 41).

§ 12 O disposto neste artigo ndo se aplica aos tributos e contribuicGes cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos
dos incisos Il a IV do art. 151 da Lei n2 5.172, de 1966, haja ou ndo depésito judicial (Lei n2 8.981, de 1995, art. 41,
§19).

§ 22 Na determinagdo do lucro real, a pessoa juridica ndo podera deduzir como custo ou despesa o imposto de renda
de que for sujeito passivo como contribuinte ou como responsavel em substituicdo ao contribuinte (Lei n2 8.981, de
1995, art. 41, § 29).

§ 32 A dedutibilidade, como custo ou despesa, de rendimentos pagos ou creditados a terceiros abrange o imposto
sobre os rendimentos que o contribuinte, como fonte pagadora, tiver o dever legal de reter e recolher, ainda que
assuma o 6nus do imposto (Lei n2 8.981, de 1995, art. 41, § 39).

§ 42 Os impostos pagos pela pessoa juridica na aquisicdo de bens do ativo permanente poderdo, a seu critério, ser
registrados como custo de aquisi¢do ou deduzidos como despesas operacionais, salvo os pagos na importagao de bens
que se acrescerdo ao custo de aquisi¢do (Lei n2 8.981, de 1995, art. 41, § 49).

§ 52 N3o sdo dedutiveis como custo ou despesas operacionais as multas por infragdes fiscais, salvo as de natureza
compensatdria e as impostas por infracdes de que ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo (Lei n®
8.981, de 1995, art. 41, § 59).

§ 62 A partir de 12 de janeiro de 1997, o valor da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, ndo podera ser
deduzido para efeito de determinacgdo do lucro real (Lei n2 9.316, de 1996, art. 19).

> Art. 12 O valor da contribui¢cdo social sobre o lucro liquido ndo podera ser deduzido para efeito de determinagao
do lucro real, nem de sua prdépria base de calculo.

Paragrafo Unico. Os valores da contribuicdo social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa,
deverdo ser adicionados ao lucro liquido do respectivo periodo de apuragdo para efeito de determinagao do lucro real
e de sua propria base de célculo.

** Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuices administrados pela Secretaria da
Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 12 de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na
legislacdo especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento, por
dia de atraso.

§ 12 A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo
previsto para o pagamento do tributo ou da contribuigcdo até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 22 O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

§ 32 Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a taxa a que se refere 0 § 32 do art.
59, a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um
por cento no més de pagamento.
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Contraditando, a Recorrente assevera que os juros incidentes sobre o saldo devedor
do parcelamento tém natureza juridica autbnoma e independente do IRPJ e da CSLL, ou seja, sao
de natureza compensatéria, sendo considerados despesas financeiras, e como tal cabivel a sua
dedutibilidade - sem qualquer regra legal especifica que excepcione - na apurag¢do do lucro real e
da base de calculo da CSLL, nos termos dos arts. 47, Lei n2 4.506, de 30 de novembro de 1964%, e
art. 299 do RIR/99 (art. 311 do RIR/2018), c/c o art. 374 do RIR/99 (art. 399 do RIR/2018).

Complementa argumentando que a adesdo ao parcelamento implicou em novacao
da divida da Recorrente, e que os juros passaram a incidir de maneira indistinta sobre o valor
consolidado do parcelamento, o que incluiu todos os tributos, multas sancionatérias, moratérias e
juros moratérios, de modo que ndo haveria como segregar as parcelas supostamente ndo
dedutiveis, eis que comporiam uma divida consolidada e indissocidvel. Nessa toada, em prol de
fortalecer seu argumento, afirma que nos parcelamentos o cddigo de recolhimento é Unico, sobre
o qual é aplicado a taxa Selic, ndo sendo possivel segregar a porc¢do dos juros atribuivel a cada uma
das rubricas parceladas.

Por derradeiro, aduz também que nem sequer é escorreito afirmar que ha relacdo
entre acessorio e principal no que toca o tributo e os juros Selic, pois, diante do que discorreu,
estamos perante a normas de incidéncia autébnomas e sujeitas a regimes juridicos dissociados
(ainda que o valor tributo devido possa compor a base de calculo na norma juridica de incidéncia
da Selic). Dessarte, a interpretacdo nos moldes concretizados pela norma infralegal vergastada,
adotada pelos atos administrativos atacados, violam a legalidade tributdria e as regras integrativas
previstas nos artigos 107 e seguintes do CTN.

Para melhor discernirmos sobre o tema, é salutar esclarecer que o acréscimo
moratério que estamos analisando dizem respeito aos juros de mora incidentes sobre o saldo

> Art. 47. S3o operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessdrias a atividade da emprésa e a
manutencdo da respectiva fonte produtora.

§ 12 S3o necessadrias as despesas pagas ou incorridas para a realizacdo das transagcGes ou operagdes exigidas pela
atividade da emprésa.

§ 22 As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de transagées, operagdes ou atividades
da emprésa.

§ 32 Somente serdo dedutiveis como despesas os prejuizos por desfalque, apropriagdo indébita, furto, por
empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos térmos da legislagdo trabalhista ou quando
apresentada queixa perante a autoridade policial.

§ 42 No caso de emprésa individual, a administracdo do imp6sto podera impugnar as despesas pessoais do titular
da emprésa que nio forem expressamente previstas na lei como deducGes admitidas se ésse ndo puder provar a
relacdo da despesa com a atividade da emprésa.

§ 52 Os pagamentos de qualquer natureza a titular, sécio ou dirigente da emprésa, ou a parente dos mesmos,
poderdo ser impugnados pela administragdo do impésto, se o contribuinte ndo provar:

a) no caso de compensacgao por trabalho assalariado, auténomo ou profissional, a prestagdo efetiva dos servicos;

b) no caso de outros rendimentos ou pagamentos, a origem e a efetividade da operagao ou transagao.

§ 62 Poderdo ainda ser deduzidas como despesas operacionais as perdas extraordinarias de bens objeto da
inversdo, quando decorrerem de condicBes excepcionais de obsolescéncia de casos fortuitos ou de fér¢ca maior, cujos
riscos ndo estejam cobertos por seguros, desde que ndao compensadas por indenizagdes de terceiros.

§ 72 Incluem-se, entre os pagamentos de que trata o § 59, as despesas feitas, direta ou indiretamente, pelas
emprésas, com viagens para o exterior, equipando-se os gerentes a dirigentes de firma ou sociedade.
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devedor consolidado do parcelamento especial instituido pela Lei n° 12.865/2013, que no seu art.
40 trata de parcelamento de débitos de IRPJ e CSLL decorrentes da aplicagao do art. 74 da Medida
Provisdria 2.158-35. Nesse diapasao, a incidéncia de juros sobre o saldo devedor do parcelamento
esta descrita no § 15, do art. 40, que remete ao caput do art. 13, da Lei n® 10.522/2002:

Lein®12.865/2013:

Art. 40. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos ao Imposto sobre a
Renda das Pessoas Juridicas - IRPJ e a Contribui¢éo Social sobre o Lucro Liquido -
CSLL, decorrentes da aplicacGo do art. 74 da Medida Provisdria n® 2.158-35, de 24
de agosto de 2001, relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de
2013, poderdo ser:

(..)

§ 15. Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto no caput e nos
§§ 22 e 3% o art. 11, no art. 12, no caput do art. 13 e nos incisos V e IX do caput do
art. 14 da Lei n? 10.522, de 19 de julho de 2002, e no pardgrafo unico do art. 42 da
Lein? 11.941, de 27 de maio de 2009. (Redagdo dada pela Lei n® 12.973, de 2014)

Lein®10.522/2002

Art. 13. O valor de cada prestagdo mensal, por ocasiGo do pagamento, serd
acrescido de juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidag@o e de Custddia — SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente,
calculados a partir do més subsequente ao da consolidacdo até o més anterior ao
do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao més em que o
pagamento estiver sendo efetuado. (Reda¢do dada pela Lei n® 11.941, de 2009)

Ao analisarmos os sobreditos preceptivos, observa-se que os juros incidentes sobre
o parcelamento se destinam a compensar o credor, no caso o Tesouro, pelo recebimento
parcelado da divida entao constituida.

Chega-se entdo ao ponto fulcral da divergéncia, que dizer a natureza dos juros
incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento. De um lado, as Autoridades Fiscal e Julgadora
defendem que os juros estdo vinculados a parcela original do tributo, ao passo que a Recorrente
entende que os juros tém natureza juridica autbnoma e independente das parcelas que compde o
parcelamento.

A rigor, concordamos com a Defesa que ndo ha na legislacdo dispositivo que
preceitue especificamente sobre a dedutibilidade dos juros incidentes sobre parcelamento na
determinacdo do IRPJ e da CSLL.

O artigo 374 do RIR/99%°, que tem como matriz legal o art. 17, do Decreto-Lei n®
1.598/77, dispbe sobre a dedutibilidade de juros, todavia, salvo melhor juizo, afeito aos juros

%% Art. 374. Os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte sdo dedutiveis, como custo ou despesa operacional,
observadas as seguintes normas (Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, art. 17, pardgrafo Unico):
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remuneratdrios incorridos sobre operacdes de capital e de empréstimos. Contudo, mesmo
admitindo que o citado normativo trate de juros incorridos como custo ou despesa operacional, é
mister dirimirmos se os juros incidentes sobre parcelamento podem ser considerados como
despesa operacional (uma vez que por ndao estar vinculado a nenhum bem ou servico
especificamente ndo pode ser considerado como custo).

Seguindo esse racional, encontramos a definicdo do que sdo despesas operacionais
no art. 299 do RIR/99%’, e s3o consideradas aquelas necessarias a atividade da empresa e a
manutencado da respectiva fonte produtora.

Ora, partindo do pressuposto que se caracterizam como despesas necessarias
aquelas pagas ou incorridas para a realizacdo das transacdes ou operagdes, ou usuais ou normais
no tipo de transacdes ou operacdes, em ambos os casos vinculadas a atividade da empresa, é
inquestiondvel que os juros incorridos sobre o saldo do parcelamento ndao sdao normais, usuais e
necessarios para a realizagao das atividades da empresa.

Em suma, concordo que se refere a uma obrigacdo, todavia decorrente do nao
cumprimento de uma obrigagao tributaria (ilicitude, tendo como causa o nao recolhimento de
tributo) e nao da atividade normal da empresa.

Outro viés que contribui para fortalecer nosso convencimento esta correlacionado a
expressao “tributos e contribuicées” presente no § 12, do art. 41, da Lei n2 8.981/95, que concorre
umbilicalmente para melhor interpreta¢ao do alcance do disposto no § 22, do mesmo preceptivo,
a seguir in verbis:

Art. 41. Os tributos e contribuigcoes sdo dedutiveis, na determinacdo do lucro real,
segundo o regime de competéncia.

| - 0s juros pagos antecipadamente, os descontos de titulos de crédito, e o desagio concedido na colocagdo de
debéntures ou titulos de crédito deverdo ser apropriados, pro rata temporis, nos periodos de apuracdo a que
competirem;

Il - os juros de empréstimos contraidos para financiar a aquisicdo ou construcdo de bens do ativo permanente,
incorridos durante as fases de construgdo e pré-operacional, podem ser registrados no ativo diferido, para serem
amortizados.

Paragrafo Unico. Ndo serdo dedutiveis na determinagdo do lucro real, os juros, pagos ou creditados a empresas
controladas ou coligadas, domiciliadas no exterior, relativos a empréstimos contraidos, quando, no balango da
coligada ou controlada, constar a existéncia de lucros ndo disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil
(Lei n29.532, de 1997, art. 19, § 39).

7 Art. 299. S3o operacionais as despesas ndao computadas nos custos, necessarias a atividade da empresa e a
manutenc¢do da respectiva fonte produtora (Lei n2 4.506, de 1964, art. 47).

§ 12 S3o necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realizagdo das transagOes ou operacgOes exigidas pela
atividade da empresa (Lei n2 4.506, de 1964, art. 47, § 19).

§ 22 As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de transac¢des, operac¢des ou atividades da
empresa (Lei n2 4.506, de 1964, art. 47, § 29).

§ 32 O disposto neste artigo aplica-se também as gratificacdes pagas aos empregados, seja qual for a designacdo que
tiverem.
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§ 19 O disposto neste artigo ndo se aplica aos tributos e contribui¢des cuja
exigibilidade esteja suspensa, nos termos dos incisos Il a IV do art. 151 da Lei n?
5.172, de 25 de outubro de 1966, haja ou ndo depdsito judicial.

§ 22 Na determinacgdo do lucro real, a pessoa juridica ndo poderd deduzir como
custo ou despesa o Imposto de Renda de que for sujeito passivo como contribuinte
ou responsdvel em substitui¢cGo ao contribuinte. (g.n.)

Entendemos que ela inclui ndo somente o principal, mas também os encargos
moratérios — repiso juros e multa - quando existentes. Isto porque os juros moratérios
caracterizam-se como acessorios que representam fragdo do principal, que a este é acrescido em
razao da mora incorrida. Assim, ao impedir a dedutibilidade do tributo, a norma legal obsta por
decorréncia a dedutibilidade da parcela acrescida do préprio tributo em razdo da mora do
contribuinte, quando ocorre, ratificando o pressuposto que, no dmbito tributdrio, o acessério
segue o destino do principal.

Essa cognicdo nos possibilita inferir que, dada a intrinseca relagdo entre os juros de
mora e o principal, inexiste motivo légico ou ontolégico que justifique o tratamento para esses
encargos moratoérios diferente daquele conferido ao principal, in casu, quanto a dedutibilidade
dos juros Selic incidentes sobre parcelamento do IRPJ e da CSLL, na apuracdo do lucro real para o
IRPJ ou base de calculo da CSLL, em respeito ao disposto no § 22, do art. 41, da Lei n2 8.981/95.

Obviamente, o legislador, por for¢a do poder que detém de disciplinar as relagdes
tributarias, pode, em razao de conveniéncias de politica fiscal ou tributaria, modificar a ordem
légica e ontoldgica referida e introduzir regimes tributarios distintos para principal e juros.
Entretanto, quando isso ocorre, se perfaz de forma expressa — por exemplo, a dispensa de juros
nas hipéteses de consulta ao Fisco e de observancia de normas infralegais, e a remissao de juros -,
0 que nao se avista no presente caso.

Também entendo que ndo assiste razao a Recorrente quando aduz que as
obrigacOes relativas ao principal do tributo teriam natureza diversa da dos juros, por serem
aquelas regidas pelo direito tributdrio, enquanto estes, que se referem a inadimplemento do
devedor, seriam regidos de outra maneira.

E inquestionavel a importancia da distingdo entre principal e juros no ambito dos
direitos civil e comercial, que regem relagdes financeiras, onde existem provisdes de diferentes
sistemas de cdlculo, inclusive com capitalizacao dos juros e com diversos sistemas de amortizacdao
de dividas.

N3o, porém, para o mundo tributario, onde os juros, em conjunto com o principal,
compdem o crédito tributario, que, disciplinado pelo direito tributario, é objeto da obrigag¢ao
tributdria principal.

A RFB ja se manifestou neste sentido através da Solugcdo de Consulta SRRF/82
RF/DISIT n? 216, de 11/11/2003, declarando que os juros incidentes sobre tributos cuja
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exigibilidade esteja suspensa sdo meros acessorios que integram o tributo, e, como tais, sujeitam-
se as mesmas regras vigentes para o principal. Vejamos a ementa daquele documento:

Solugéio de Consulta SRRF/82 RF/DISIT n° 216/2003
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Ementa: Os valores provisionados correspondentes a juros calculados pela taxa
Selic, relativos a tributo cuja exigibilidade esteja suspensa por forca do art. 151,
incisos Il a IV, da Lei n° 5.172, de 1966, constituem meros acessorios do tributo.
Submetem-se as mesmas regras de dedutibilidade impostas ao principal,
devendo, por isso, ser adicionados ao lucro liquido do periodo de apurac¢do para
fins de determinagdo do lucro real. (g.n.)

Também a doutrina traz entendimento nessa légica. HIROMI HIGUCHI?® reconhece
que o fato de o paragrafo 19, do art. 41, da Lei n? 8.981/95, ndo reproduzir a expressdo sua
respectiva atualizacdo monetdria e as multas, juros e outros encargos, contida nos arts. 7% 89, da
Lei n 8.541/92%° n3o obsta a conclusio de gue, por serem acessorios, seguem a sorte do
principal. Isto é, se as despesas de tributo com exigibilidade suspensa sdo indedutiveis, também o
serao 0s acessorios, no presente caso, 0s juros.

Diante do exposto é possivel chegarmos ao seguinte silogismo. Partindo da ilagcdo
gue os juros de mora incidem sobre as parcelas componentes do parcelamento consolidado -
composto por tributo, juros moratdrios e encargos legais - as quais sdao apuradas com base no
tributo, obrigagao principal, resulta manifesto que todas as demais parcelas seguem o destino do

%0 8§ 12do art. 41, da lei n2 8.981/95 ndo manteve a mesma redacdo do revogado art. 82 da Lei n? 8.541/92 por ter
sido eliminada a expressdo sua respectiva atualizagdo monetaria e as multas, juros e outros encargos. Entendemos
que esses acréscimos legais, por serem meros acessérios, seguem a dedutibilidade do principal. (HIROMI HIGUCHI.
Imposto de Renda das Empresas: Interpretagdo e Pratica. 272 ed. Sdo Paulo: Atlas, 2002. Pgs. 294 e 295.)

> Art. 7° As obrigacGes referentes a tributos ou contribuicdes somente serdo dedutiveis, para fins de apuragdo do
lucro real, quando pagas.

§ 1° Os valores das provisdes, constituidas com base nas obrigacGes de que trata o caput deste artigo, registrados
como despesas indedutiveis, serdo adicionados ao lucro liquido, para efeito de apuracdo do lucro real, e excluido no
periodo-base em que a obrigac¢do provisionada for efetivamente paga.

§ 2° Na determinagdo do lucro real, a pessoa juridica ndo poderd deduzir como custo ou despesa o imposto sobre a
renda de que for sujeito passivo como contribuinte ou como responsdvel em substituicdo ao contribuinte.

§ 3° A dedutibilidade, como custo ou despesa, de rendimentos pagos ou creditados a terceiros abrange o imposto
sobre os rendimentos que o contribuinte, como fonte pagadora, tiver o dever legal de reter e recolher, ainda que o
contribuinte assuma o 6nus do imposto.

§ 4° Os impostos pagos pela pessoa juridica na aquisicdo de bens do ativo permanente poderdo, a seu critério, ser
registrados como custo de aquisicao ou deduzidos como despesas operacionais, salvo os pagos na importacdo de bens
que se acrescerao ao custo de aquisigdo.

§ 5° Ndo sdo dedutiveis como custo ou despesas operacionais as multas por infragdes fiscais, salvo as de natureza
compensatoria e as impostas por infragdes de que nao resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo.

Art. 8° Serdo consideradas como redugao indevida do lucro real, de conformidade com as disposi¢des contidas no art.
6°, § 5°, alinea b, do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, as importancias contabilizadas como custo ou
despesa, relativas a tributos ou contribuicdes, sua respectiva atualizacdo monetdria e as multas, juros e outros
encargos, cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, haja ou
ndo depdsito judicial em garantia.
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tributo a que se vinculam, de sorte que se o tributo for exonerado, elas serdo exoneradas na
mesma proporgao.

A veracidade deste raciocinio é confirmada, nos casos de rescisdao do parcelamento,
quando é efetuada a apuragdo do valor original do débito, restabelecendo-se os acréscimos legais
aplicaveis a época dos fatos geradores, como, por exemplo, no caso sob julgo, segundo o
positivado no § 14, do art. 40, da Lei n® 12.865/2013 (REFIS/TBU):

$ 14. Rescindido o parcelamento:

| - serd efetuada a apuracdo do valor original do débito, restabelecendo-se os
acréscimos legais na forma da legislagdo aplicavel a época da ocorréncia dos
respectivos fatos geradores; (grifei)ll - serdo deduzidas do valor referido no inciso |
as prestagbes pagas.

Disto resulta a ilacdo de que ndo assiste razdo a Recorrente quando alega que a
adesdo ao REFIS/TBU implicou novagdo de sua divida perante o Fisco e com a consolidacdo do
parcelamento ndo seria possivel distinguir as parcelas componentes do parcelamento pelo fato
dos recolhimentos serem feitos por uma parcela Unica (um Unico cédigo de arrecadagao).

Em sintese, restou cristalino que os juros Selic incidentes sobre o saldo devedor do
parcelamento estdo vinculados ao tributo parcelado, e sendo composto por débitos de IRPJ e CSLL
e estes tributos ndo dedutiveis na determinacdo de suas proprias bases de calculo, nos termos dos
arts. 41, § 29, da Lei n? 8.981, de 1995, e art. 12 da Lei n? 9.316, de 1996, também serdo
indedutiveis os juros incidentes sobre o saldo de parcelamento composto pelos referidos tributos.

Além disso, a vista do elucidado, independente da perspectiva que se adote,
podemos afirmar com seguranca que, diferente do que pensa a Defesa, nenhuma regra de
interpretacdo ou integracao da legislacdo tributaria foi desrespeitada.

Concluindo, em beneficio de sedimentar as consideracdes feitas no presente voto,
traz-se a colag¢ao o entendimento expresso nas seguintes ementas extraidas de acérdaos de ambas
as Camaras desse Egrégio Conselho Administrativo:

JUROS INCIDENTES SOBRE PARCELAMENTO. EM REGRA, DEDUTIVEIS NA
APURACAO DO IRPJ E DA CSLL. INDEDUTIVEIS, CONTUDO QUANDO O TRIBUTOS
PARCELADO SE TRATAR DE IRPJ OU CSLL.

Os juros Selic incidentes sobre o saldo devedor do parcelamento sdo, via de regras,
dedutiveis na apura¢do do IRPJ e da CSLL. Contudo, estdo vinculados ao tributo
parcelado, e sendo composto por débitos de IRPJ e CSLL e em sendo estes tributos
ndo dedutiveis na determinacdo de suas proprias bases de cdlculo, nos termos dos
arts. 41 da Lei n© 8.981, de 1995 e art. 12 da Lei n2 9.316, de 1996, também serd
indedutivel os juros incidentes sobre o saldo de parcelamento composto pelos
referidos tributos. (Acdrddo n° 1302-007.252 — 12 SECAO/32 CAMARA/2¢ TURMA
ORDINARIA. Sessdo de 11/09/2024)
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GLOSA DE DESPESAS. MULTAS, JUROS E DEMAIS ENCARGOS ACRESCIDOS A
DEBITOS TRIBUTARIOS INCLUIDOS EM PARCELAMENTO.

Como regra, de acordo com o caput do art. 41 da Lei n° 8.981, de 1995, "os
tributos e contribuicbes sdo dedutiveis, na determinagdo do lucro real, segundo o
regime de competéncia”. No entanto, em vista de previsdes legais especificas,
para fins de apuragdo da base de cdlculo do préprio IRPJ, sdo indedutiveis os
valores incorridos a titulo de Imposto de Renda e Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido. E, considerando que os acréscimos legais sequem a sorte do tributo a que
estejam vinculados, também s@o indedutiveis na apura¢do do IRPJ os acréscimos
legais associados a débitos de IRPJ e CSLL. (Acérdéo 1302-002.112 - 12 SECAO/3¢
CAMARA/22 TURMA ORDINARIA, Sesséo de 16/05/2017)

DESPESAS COM JUROS INCIDENTES SOBRE DEBITOS TRIBUTARIO DE IRPJ E CSLL
PARCELADOS NO REFIS. INDEDUTIBILIDADE.GLOSA. CABIMENTO.

O parcelamento dos débitos ndo altera a natureza do débito parcelado e ndo
possui o conddo de transformar os juros devidos em obriga¢do auténoma, uma
vez que continuam atrelados aos débitos sobre os quais incidem. Os acréscimos de
juros moratdrios previstos no art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996 ou em leis
instituidoras de parcelamentos, sGo considerados despesas financeiras e, regra
geral, sdo dedutiveis. No entanto, a dedutibilidade dos juros depende da natureza
da despesa sobre a qual incidem. No caso da apuragdo do IRPJ e da CSSL, os juros
incidentes sobre parcelamentos no REFIS sdo indedutiveis quando incidentes sobre
0 préprio imposto ou contribuigcdo, assim como quando incidentes sobre as multas
de oficio aplicadas em lancamentos de oficio. (Acérddo n® 9101-005.814 — CSRF /
192 Turma. Sessdo de 06/10/2021)

Nessa mesma toada, incabivel a alegacdo da Defesa de que houve lapso na
determinacdo da matéria tributdvel, uma vez que restou indevida a glosa das despesas com juros
Selic supostamente atreldveis as multas moratdrias, isto porque, conforme muito bem ressalvado
pelo acordado recorrido, mutatis mudandi, aplica-se o mesmo entendimento explanado as multas
moratdérias ou compensatadrias.

Ora, tais multas incidiram sobre o tributo e fizeram parte do conglomerado que
resultou no saldo devedor do crédito tributario cujo parcelamento foi consolidado, todavia,
conforme vimos, toda apurag¢ao baseada no tributo. Logo, como no caso, estao relacionadas ao
IRPJ e a CSLL, e estes tributos ndo sdo dedutiveis na determinacdo de suas proprias bases de
calculo, elas, por terem a mesma sorte, sdo indedutiveis e, igualmente, os juros Selic relacionados.

e) Do Descabimento do Auto de Infracdo por Forca do Art. 24, da LINDB, bem como dos
Arts. 100 e 146, do Codigo Tributario Nacional
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A Recorrente sustenta que o procedimento por ela adotado ja teria sido analisado
pelo CARF, quando do julgamento do processo n° 16682.721165/2018-64, e segundo ela, teria
reconhecido como correto. Ademais, aduz que, até o advento da Solug¢do de Consulta COSIT n?
101/2020, prevalecia o entendimento acerca da ampla dedutibilidade dos juros Selic.

Nessa senda, considerando que desde 2013 - época da adesdo ao REFIS TBU -
Administracdo Tributaria Federal nunca |he questionou a dedutibilidade dos juros de mora em
comento, aliado as ressalvas supracitadas, haveria de ser aplicado ao presente processo o mesmo
entendimento, em decorréncia do cumprimento ao que determinam os arts. 24, da Lei de
Introdugdo as Normas do Direito Brasileiro — LINDB (Decreto-Lei n2 4.657/1947), c¢/c o arts. 100 e
146, do CTN.

Inicialmente, em relagdo ao processo n° 16682.721165/2018-64, conforme
demonstrado no tépico: “b) Da DesconsideracGo da Coisa Julgada Material e dos Precedentes
Vinculantes dos Tribunais Superiores”, restou esclarecido que os acérddaos do CARF nao constituem
normas complementares da legislacdao tributdria, porquanto ndo existe lei que lhes confira
efetividade de cardter normativo, bem como a matéria aqui tratada ndo é a mesma que foi tratada
naquele outro processo, de modo que, por qualquer perspectiva, é incabivel a arguicdo de
necessidade de aplicacao da decisdo prolatada naquele processo.

Prosseguindo, a VALE aduz que desde o Parecer Normativos CST 174/1974, da
Solucdo de Consulta n? 66 - SRRF07/Disit e da Solugdo de Consulta COSIT n2 21/2013, até o
advento da Solugdo de Consulta COSIT n? 101/2020, prevalecia o entendimento pela ampla
dedutibilidade dos juros Selic, o que justificaria a deducdo dos juros Selic referentes a divida do
REFIS TBU da base de calculo do lucro real e da base de cdlculo da CSLL, de modo que se trataria
de alteracdo das interpretacdes e especificacdes adotadas por pratica administrativa reiterada e
de amplo conhecimento publico, violando o quanto previsto no art. 24 da LINDB, e no art. 146, do
CTN.

Entendo que ndo assiste razdo a Recorrente.

De pronto, afasto a alegacdo de violagdo do disposto no art. 24, da LINDB, uma vez
gue ndo se aplica ao Processo Administrativo Fiscal, consoante orientacdo da Sumula CARF n?
169%°, de aplicacdo obrigatdria pelos Conselheiros do CARF, nos termos do § 49, do art. 123, do
RICARF*.

** simula CARF ne2 169

Aprovada pelo Pleno em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

O art. 24 do decreto-lei n2 4.657, de 1942 (LINDB), incluido pela lei n2 13.655, de 2018, n3o se aplica ao processo
administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

L Art. 123. A jurisprudéncia assentada pelo CARF sera compendiada em Sumula de Jurisprudéncia do CARF.

(...)

§ 42 As Sumula de Jurisprudéncia do CARF deverdo ser observadas nas decisGes dos drgdos julgadores referidos nos
incisos | e Il do caput do art. 25 do Decreto n2 70.235, de 1972.
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Outrossim, no PAF n? 16682.721054/2021-53, cujo voto vencedor do Acérddo n@
1302-007.252, sessdo de 11/09/24, coube ao ilustre Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo,
o presente tema foi tratado como maestria e envolve os mesmos objeto e contribuinte, diferindo
apenas quanto ao ano-calenddrio, portanto, sem qualquer pretensdo de inovar, adoto seus
fundamentos:

A questdo da dedutibilidade dos juros incidentes sobre saldo de parcelamento foi
detalhalhadamente analisada na Solug¢éGo de Divergéncia Cosit n° 1, de 15 de
dezembro de 2022, que tomo como referéncia para fundamentar a minha deciséo.

Primeiramente, como salienta a Solucdo de Divergéncia Cosit n® 1/2002, a Solu¢do
de Consulta SRRFO7/Disit n® 66, de 2011, foi proferida sob a égide da Instrucéo
Normativa RFB n® 740, de 2 de maio de 2007, que atribuia efeito vinculante da
resposta a consulta tributdria apenas ao consulente. Foi somente apds o advento
da Instrugdo Normativa RFB n? 1.396, de 2013, é que as Solu¢des de Consulta
Cosit passaram a ser vinculantes a toda a Administragdo Tributdria.

Além disso, como indica a Solugéo de Divergéncia Cosit n° 1, de 15 de dezembro de
2022, as Solugées de Consulta Interna Cosit n° 9, de 2012 e a Solugdo de Consulta
Cosit n2 208, de 5 de agosto de 2015 jd apontavam que os acréscimos moratorios
deveriam seguir a regra de dedutibilidade do principal. Confira-se excertos:

Solugdo de Consulta Interna Cosit n® 9, de 2012

10. A regra aplicada a dedutibilidade dos juros deve ser a mesma aplicada aos

tributos sobre os quais incidem, dada sua natureza de acessorio, que segue o

principal. No siléncio do § 1° do art. 41 da Lei n° 8.981, de 1995, em relagéo a
dedutibilidade dos acréscimos moratdrios, consoante os principios de direito
tributdrio, estes devem sequir a regra de dedutibilidade do principal. Ademais, frise-
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se que os juros de mora devidos em razdo de débitos recolhidos com atraso sdo
sempre dedutiveis como despesas financeiras (cf. Parecer Normativo CST n¢
174/1974). (grifei)

Solugdo de Consulta Cosit n® 208, de 2015
Conclusdo

15. Face o exposto, soluciona-se a presente consulta respondendo-se a consulente
que:

a) Os acréscimos moratdrios previstos no art. 61 da Lei n® 9.430, de 1996, e os juros
a taxa Selic sobre o valor de cada prestacdo mensal a que se refere o art. 82, §3° da
Lei n® 13.496, de 2017, sdo considerados despesas financeiras e, regra geral,
dedutiveis.

b) Entretanto, a dedutibilidade dos juros depende da natureza da despesa sobre a

qual incidem. No caso da apuracéo do IRPJ e da CSSL, os juros a taxa Selic, sejam

aqueles previstos no art. 61 da Lei n? 9.430, de 1996, sejam os do art. 82 da Lei n®

13.496, de 2017, sdo indedutiveis quando incidentes sobre o préprio imposto ou

contribuicdo, assim como quando incidentes sobre as multas de oficio a que se
refere o art. 41, §52 da Lei n© 8.981, de 1995.
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Em relacdo a Solugdo de Consulta COSIT n2 21/2013, como se verifica no excerto
abaixo, a consulta visava verificar se a parcela equivalente a redugéo das multas,
juros e encargos legais decorrentes do disposto nos arts. 19, 22 e 32 da Lei n°
11.941/07 deveriam ser computadas na apuragdo da base de cdlculo do IRPJ e da
CSLL, e a dedutibilidade das referidas multas de mora, de oficio e dos juros

moratorios.
Fundamentos

7. Em sintese, trata-se de esclarecer o alcance das disposigées do art. 42, pardgrafo
unico, da Lei n? 11.941, de 2009 (“Ndo serd computada na apuragdo da base de
cdlculo do Imposto de Renda, da Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido, da
Contribui¢do para o PIS/PASEP e da Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social — COFINS a parcela equivalente a redug¢do do valor das multas,
juros e encargo legal em decorréncia do disposto nos arts. 19, 22 e 39 desta Lei.”), e
a inerente dedutibilidade na apurag¢do do lucro real e da base de cdlculo da CSLL
das multas, de mora e de oficio, e dos juros de mora.

A concluséo da Solucéo de Consulta COSIT ne 21/2013 diz respeito a néo
computacdo da receita oriunda da reducdo das multas de mora e de oficio e dos

juros de mora (receita de reversdo), decorrente do beneficio previsto no art. 19, §
39 inciso |, da Lein® 11.941, de 2009. Confira-se:

Concluséo
11. Ante o exposto, responde-se a consulente, que:

a) a receita oriunda da redugdo de multa de mora e juros de mora decorrente da
fruicdo do beneficio previsto no art. 1, § 39, inciso I, da Lei n° 11.941, de 2009,
pode ser excluida do lucro liquido, para efeito de apuragéo do lucro real e da base
de cdlculo da CSLL, e ndo integra a base de cdlculo da Contribuicdo para o
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PIS/Pasep e da Cofins, por forca do art. 42, pardgrafo tnico, da Lei n® 11.941, de
2009;

b) as multas de oficio séo indedutiveis na apuragdo da base de cdlculo do IRPJ (lucro
real) e da CSLL; a receita oriunda da redugto de multa de oficio decorrente da
fruicdo do beneficio previsto no art. 12, § 39, inciso I, da Lei n® 11.941, de 2009, néo
é computada na base de cdlculo desses tributos pois ela ndo terd sido deduzida em
periodos de apuragéo anteriores (art. 392, inciso Il, do RIR/1999; art. 53 da Lei n?
9.430, de 1996; art. 88, inciso lll, alinea “g”, da Instrugdo Normativa SRF n2 390, de
2004), restando indcuo, neste ponto, o comando do art. 42, pardgrafo unico, da Lei
n? 11.941, de 2009; essa receita ndo integra a base de cdlculo da Contribui¢do para
o PIS/Pasep e da Cofins.

Verifica-se, portanto, que a Solucéo de Consulta COSIT n® 21/2013 ndo tratou da

questdo da dedutibilidade de juros incidentes sobre saldo de parcelamento, objeto

do presente processo.

Em resumo, pactuou da percepg¢do que se trata de matéria polémica, que inclusive
ensejou a emissdo da Solugdo de Consulta de Divergéncia Cosit n°® 1/2022, entretanto, segundo o
esclarecido, esta longe de tratarmos a questdo, conforme pretende a Defesa, como alteracao de
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critério juridico por parte da Administracdo na lavratura do Auto de Infracdo, em afronta ao
preceituado no art. 146, do CTN.

No fim das contas, embora a questdo da dedutibilidade dos juros incidentes sobre
saldo de parcelamento de IRPJ e CSLL ja tenha sido apreciada neste Tribunal, admito que ndo ha
ainda um entendimento pacifico em relacdo a matéria, entretanto, em conformidade com o
demonstrado neste voto, hd vasta jurisprudéncia, em ambas as Camaras, que corroboram o
entendimento da Administracdo Tributdria, com o qual nos alinhamos.

f) Do Erro na Quantificacdo do IRPJ

Superada a questdo da indedutibilidade das despesas com os juros de mora pagos
em parcelamento de IRPJ e CSLL, no programa REFIS-TBU — art. 40, da Lei n? 12.865/2013 -, por
inferirmos que ndo podem ser deduzidos das bases de calculo destes tributos, ja que as despesas
de IRPJ e a CSLL sdo indedutiveis dessas mesmas bases, apreciaremos os supostos erros na
determinagdo do IRPJ devido, suscitados pela Defesa, em sede preambular.

Aduz a Vale que houve falha na quantificacdo do IRPJ langado de oficio, em razao de
ndo terem sido considerados os beneficios fiscais aplicadveis em favor da ora Recorrente: reducdo
de 75% do IRPJ incidente sobre o lucro da exploracado; e deduc¢do do Programas de Alimentacdo do
Trabalhador - PAT.

No que toca a redugdo de 75% do IRPJ incidente sobre o lucro da exploragao,
assevera que para (...) se obter o beneficio aplica-se, sobre o lucro da explora¢do decorrente da
atividade incentivada, a aliquota do IRPJ e mais o adicional somados e, por outro lado, o desconto
como incentivo de redu¢do do imposto e adicional devidos sobre o lucro real ndo pode exceder a
75% do imposto e adicional apurados. Ha 2 limites, entdo: (i) originado do lucro da exploragédo da
atividade incentivada e (ii) originado do lucro real apurado. Assim, com a adi¢do das despesas com
juros e a consequente eleva¢dao do lucro real, aumenta-se automaticamente o limite da reduc¢ao
incentivada em comento como decorréncia da aplicacdo do incentivo fiscal. Em prol de corroborar
com a sua ilacdo, apresentou demonstrativo de calculo, as fls. 463/464, e jurisprudéncia deste
Tribunal.

No que tange a elevagdao das deducgdes relacionadas ao PAT, afirma que, nos
termos do art. 12 da Lei n2 6.321/76, é permitido as pessoas juridicas tributadas com base no lucro
real deduzir do IRPJ devido, a titulo de incentivo fiscal, o valor correspondente a aplicacdo da
aliguota do imposto sobre a soma das despesas de custeio realizadas no periodo nos PAT.
Acrescenta que efetuou tais deducbes respeitando rigorosamente o limite de 4% do montante
total apurado a titulo de IRPJ, entretanto, com o langamento ora combatido, o valor do IRPJ
devido aumentou, devendo ser autorizada deducdo adicional. Em seu beneficio, colacionou
demonstrativo de calculo, as fls. 463/464, e jurisprudéncia do CARF.

Ao apreciar as sobreditas demandas, o Aresto atacado decidiu que:
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v' (...) No que se refere ao Lucro da Exploragéo, a reducéo de 75% aventada pela Impugnante
refere-se a receita da atividade incentivada, a qual vai compor a apuragdo do lucro real,
assim, quando da glosa de despesas, nGo houve alteragdo na apuragdo daquelas receitas (e
do incentivo), ndo havendo que se falar em erro na apura¢do da base de cdlculo do
lancamento; e

v' Quanto a dedutibilidade das despesas de custeio do PAT:

o (...) alei N2 6.321, de 14 de abril de 1976 estabelece que as pessoas juridicas
poderdo deduzir do lucro tributdvel, para fins de apura¢do do imposto sobre a
renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no periodo-base em
programas de alimentagdo do trabalhador previamente aprovados pelo Ministério
do Trabalho e Previdéncia e que a dedugdo ndo poderd exceder em cada exercicio
financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a deducéo
de que trata a Lei n® 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do
lucro tributdvel,;

o (...) Nota-se claramente que que a lei impde limites que ndo sdo objeto da apuragéo
fiscal do IRPJ e CSLL e, portanto, desconhecidos da autoridade fiscal no momento da
autuagdo, de forma que a Impugnante deve fazer prova do alegado no momento da
impugnacgdo para que sua argumentagdo produza os efeitos; e

o (...) Ndo se observa que a Impugnante tenha trazido, em sede de impugnagdo,
comprovag¢do da existéncia de saldo ndo deduzido de despesas de custeio para o
Programa de AlimentacGo do Trabalhador — PAT, bem como comprovag¢do da
existéncia efetiva de despesas com o PAT ainda ndo deduzidas, de forma que ndo hd
reparo a fazer na autuagéo no que se refere a este quesito, ainda que em sede de
impugnagdo.

Quando analisamos as preliminares, afastamos a possibilidade de declaragdo de
nulidade em relacdo a esses pleitos, todavia, conforme comprometido, analisaremos sobre o
prisma meritorio.

i. DaReducdo de 75% do IRPJ Incidente sobre o Lucro da Exploracao

O incentivo fiscal a epigrafe encontra disciplinamento de suas diretrizes no Art. 19,
da Medida Proviséria — MP n2 2.199-14, de 24/08/200132. Compulsando a citada norma, registre-
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€dagao dada pela Lel n= . , ae
exploragio- (Redacio dada pela Lei n2 11.196, de 2005)

exploracio— (Redagdo dada pela Lei n2 12.546, de 2011)

exploragio— (Redagdo dada pela Lei n2 12.715, de 2012)

exploragao- (Redagdo dada pela Lei n2 13.799, de 2019)
Art. 12 Sem prejuizo das demais normas em vigor aplicaveis a matéria, a partir do ano- calendario de 2000, as pessoas
juridicas que tenham projeto protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 2028 para instalagdo, ampliagdo,
modernizacdo ou diversificagdo, enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo,
prioritarios para o desenvolvimento regional, nas areas de atuacdo da Superintendéncia do Desenvolvimento do
Nordeste (Sudene) e da Superintendéncia do Desenvolvimento da Amazdnia (Sudam), terdo direito a redugdo de 75%
(setenta e cinco por cento) do imposto sobre a renda e adicionais calculados com base no lucro da
exploragdo. (Redagdo dada pela Lei n2 14.753, de 2023)

dafruicdoe.

§ 1° A fruicdo do beneficio fiscal referido no caput deste artigo dar-se-a a partir do ano-calendério subseqiiente aquele
em que o projeto de instalagdo, ampliagdo, modernizagdo ou diversificagdo entrar em operagdo, segundo laudo
expedido pelo Ministério da Integracdo Nacional até o ultimo dia util do més de mar¢o do ano-calendario

subseqiente ao do inicio da operagao.

(Redagdo dada pela Lei n? 11.196, de 2005)

exploracio— (Incluido pela Medida proviséria n? 540, de 2011)

§ 1%A. As pessoas juridicas fabricantes de mdquinas, equipamentos, instrumentos e dispositivos, baseados em
tecnologia digital, voltados para o programa de inclusdo digital com projeto aprovado nos termos do caput terdo
direito a isengcdo do imposto sobre a renda e do adicional, calculados com base no lucro da
exploracéo. (Incluido pela Lei n? 12.546, de 2011)

§ 2° Na hipétese de expedicdo de laudo constitutivo apds a data referida no § 1° a fruicdo do beneficio dar-se-4 a
partir do ano-calendario da expedic¢do do laudo.
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se em todas as versdes do artigo, o Unico limite cinge-se a: redu¢do de setenta e cinco por cento
do imposto sobre a renda e adicionais ndo restituiveis, calculados com base no lucro da
exploragao.

Nessa senda, equivoca-se a Recorrente ao afirmar que haveria outro limite
originado do lucro real apurado, visto que o valor do beneficio fiscal em questdo é obtido pela
reducdo, diretamente do IRPJ devido, da soma dos valores determinados pela aplicacdo sobre o
lucro da exploracdo correspondente as atividades incentivadas com reducdo, de percentagem
igual a apurada na multiplicagcdo da aliquota do imposto pelo percentual de redugdo atribuido a
atividade, in casu, 75% ( setenta e cinco por cento). Inclusive, a percep¢dao de descabimento do
apontado segundo limite é robustecida pelo fato de ndo ser incomum, para as empresas que
atuam em dreas incentivadas, a situacdo do lucro exploracdo ser superior ao lucro real.

Ademais, ad argumentandum tantum, no que concerne a recomposicao do lucro
exploracdo, a jurisprudéncia deste Colegiado assentou pela impossibilidade, consoante ementas
abaixo colacionadas:

§3%0 orazod Jo-de

fruicdo- (Reda(;é dada pela Lei n® 11 196 de 2005)

§ 3% O beneficio—fiscal—referido—no-caputdeste—artiso—fica—extinto—a—partir—de 1% de janeciro—de
2024 (Redagdo dada pela Lei n? 12.859, de 2013)

§ 3% O prazo de fruicdo do beneficio fiscal serd de 10 (dez) anos, contado a partir do ano-calendério de inicio de sua
fruicdo. (Redagdo dada pela Lei n2 12.995, de 2014)

§%g!. ] 5 lg! .z . y i ficio—fi

540-de-2-de-agoste-de204% (Incluido pela Medlda provisoria n2 540, de 2011)

§ 3%-A. No caso de projeto de que trata o § 1%-A que jd esteja sendo utilizado para o beneficio fiscal nos termos
do caput, o prazo de fruicdo passa a ser de 10 (dez) anos contado a partir da data de publicacdo da Medida Proviséria
n° 540, de 2 de agosto de 2011. (Incluido pela Lei n2 12.546, de 2011)

§ 4° Para os fins deste artigo, a diversificagio e a modernizagdo total de empreendimento existente serdo
consideradas implantagdo de nova unidade produtora, segundo critérios estabelecidos em regulamento.

§ 5% Nas hipéteses de ampliacdo e de modernizacio parcial do empreendimento, o beneficio previsto neste artigo fica
condicionado ao aumento da capacidade real instalada na linha de produ¢do ampliada ou modernizada em, no
minimo:

| - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infra-estrutura (Lei n°9.808, de 20 de julho de 1999) ou
estruturadores, nos termos e nas condigdes estabelecidos pelo Poder Executivo; e

Il - cinqlienta por cento, nos casos dos demais empreendimentos prioritdrios.

§ 6 O disposto no caput nio se aplica aos pleitos aprovados ou protocolizados no érgdo competente e na forma da
legislagdo anterior, até 24 de agosto de 2000, para os quais continuarda a prevalecer a disciplina introduzida
pelo caput do art. 3° da Lei n® 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 7° As pessoas juridicas titulares de projetos de implantacdo, modernizacio, ampliagdo ou diversificacdo
protocolizados no érgdo competente e na forma da legislacdo anterior a 24 de agosto de 2000, que venham a ser
aprovados com base na disciplina introduzida pelo caput do art. 3°da Lei n°®9.532, de 1997, e cuja atividade se
enquadre em setor econOmico considerado prioritario, em ato do Poder Executivo, poderdo pleitear a redugdo
prevista neste artigo pelo prazo que remanescer para completar o periodo de dez anos.

§8°% O laudo a que se referem os §§ 1°e 2%sera expedido em conformidade com normas estabelecidas pelo
Ministério da Integracdo Nacional.

§ 9° O laudo de que trata o § 1° podera, exclusivamente no ano de 2001, ser expedido até o Gltimo dia Gtil do més de
outubro.

§10. (VETADO). (Incluido pela Lei n? 13.799, de 2019)
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ISENCAO - LUCRO DA EXPLORAGAO.

Devem ser adicionadas ao lucro liquido, para apuragdo do lucro real, as despesas
indedutiveis assim como definidas na legislacGo fiscal. A verificacdo pela
fiscalizacdo, da falta desta adigdo ndo interfere no lucro da explora¢do que
permanecerd o mesmo apos o devido ajuste. (Acorddo n® 193-11.666. Sessdo de
09/10/1991)

IRPJ — LUCRO DA EXPLORAGAO — RETIFICAGAO EM RAZAO DA ACAO FISCAL -
IMPOSSIBILIDADE.

Consoante jurisprudéncia dominante neste Colegiado, ndo é cabivel o pleito de
retificagdo do lucro da exploragdo em razdo de valores apurados em agdo fiscal.
(Acérddo n? 107-07.263. Primeiro Conselho de Contribuintes/Sétima Cdmara.
Sessdo de 13/08/2003)

IRPJ — ISENCAO/REDUCAO — LUCRO DA EXPLORACAO — CALCULO.

O cdlculo do lucro da exploragéo ndo pode ser ajustado por despesas indedutiveis
lancadas na apuragdo do lucro real, muito menos por valores ndo comprovados.
(Acérddo n® 107-08.693. Primeiro Conselho de Contribuintes/Sétima Cdmara.
Sessdo de 16/08/2006)

Nesse diapasao, considerando que a receita oriunda da atividade incentivada, base
de cdlculo do lucro da exploragdo, inquestionavelmente ndo sofreu qualquer influéncia em
decorréncia da glosa questionada, tampouco ser admissivel a recomposicdo do sinalado lucro em
razao de valores apurados em acao fiscal, irretocavel a decisdo de primeira instancia neste ponto.

ii. Do Recdlculo das Deducdes para o PAT

No diz respeito a possibilidade ou ndo de se recalcular os valores do beneficio fiscal
relativo ao Programa de Alimentacdo do Trabalhador - PAT, em func¢do de nova base tributaria
apurada por meio de langamento de oficio com exigéncia do IRPJ, segue apreciagao.

A questao envolve dedugao do PAT, que, nos termos do art. 12, da Lei N2 6.321/7633
- registro que baseamos a exposicdo no texto legal vigente no periodo fiscalizado (ano-calendario

7
orha—em—ade—-d oUse o—Reg menRto—dge a \/ D

2397 -de-19874)—{Vide-Lein29.532-de-1997} (Nova redagdo dada pela Lei n2 14.442, de 2022)

§ 12 A deducdo a que se refere o caput deste artigo ndo podera exceder em cada exercicio financeiro, isoladamente, a
5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedugdo de que trata a Lei n? 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a
10% (dez por cento) do lucro tributavel.

§ 22 As despesas ndo deduzidas no exercicio financeiro correspondente poderao ser transferidas para dedugdo nos
dois exercicios financeiros subsequentes. (g.n.)

EEY;
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2018) - era facultada as pessoas juridicas deduzir do lucro tributavel, para fins de apuracdo do
imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no periodo-base em
programas de alimentac¢do do trabalhador previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho e
Previdéncia. Tal dedugao submetia as seguintes condicdes:

v' ndo poderd exceder em cada exercicio financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e
cumulativamente com a deducdo de que trata a Lei n? 6.297, de 15 de dezembro de 1975 -
projetos de formacdo profissional, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho -, a
10% (dez por cento) do lucro tributavel; e

v As despesas ndo deduzidas no exercicio financeiro correspondente poderdo ser
transferidas para deducdo nos dois exercicios financeiros subsequentes.

Compulsando os autos, verifica-se que a Unica comprovacao dos dispéndios
efetuados com o PAT colacionado pela Recorrente, reside no demonstrativo de calculo, as fls.
463/464.

Nessa seara, entendo que o pleito a epigrafe ndo merece prosperar por dois
motivos. Vejamos.

A uma, em virtude de que as deducdes devidas a adesdo a programas sociais, tais
como o PAT, constitui-se em faculdade concedida ao Contribuinte, cuja formalizacdo deve
efetivar-se quando da entrega, no que tange ao presente caso, da Escrituracdo Contabil Fiscal —
ECF.

Portanto, o processo administrativo fiscal ndo representa o instrumento juridico
apropriado nem para o sujeito passivo formalizar a opc¢do pela deducdo do incentivo fiscal ao
apontado programa, tampouco, como pretende a Recorrente, para a verificagao, por parte deste
Conselheiro, do atendimento as condi¢Oes legais para o desfrute de tais beneficios. Tal acepgao
encontra fundamento no fato de que a concretizagao dessa dedugdo requerer a demonstragao da
realizacdo de dispéndios que nao se relacionam com a matéria em lide, posto que nao fora objeto
de pretensdo da Fiscalizacdo resistida pela Recorrente, em outras palavras, a Fiscalizacao ndo
efetuou nenhuma glosa nesse sentido.

Tal acepgao, alinha-se com jurisprudéncia deste Tribunal. Transcrevo ementa do
acordao exemplificativo:

INCENTIVO FISCAL. PROGRAMAS SOCIAIS. DEDUGCAO. FORMALIZAGAO.

O processo administrativo fiscal ndo se constitui em instrumento juridico
apropriado para o sujeito passivo formalizar ou elevar o montante da dedugéo do
incentivo fiscal, seja a titulo de Programa de Alimentagdo do Trabalhador (PAT),
Fundo da Crianca e do Adolescente ou Programa Nacional de Apoio a Cultura
(PRONAC). (AC 1402-002.513. 42 Cdmara / 22 Turma Ordindria. Sesséo de
17/05/2017)
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A duas, caso superada a primeira, por alinhar-me ao entendimento da decisdo de
primeira instancia, no sentido de que a legitimidade da dedu¢do depende de as correspondentes
despesas estarem COMPROVADAMENTE realizadas e que existem saldos nao deduzido de
despesas de custeio para o multicitado Programa. Ora, conforme expomos, apesar de alertada
pela decisdo combatida, a Recorrente sé juntou aos autos o mencionado demonstrativo, ainda na
fase impugnatdria, o qual ndo goza de valor probante quando desacompanhado dos
comprovantes das despesas realizadas no ambito do mencionado programa, registre-se 6nus da
Recorrente. Logo, incabivel qualquer recalculo.

Por todo o exposto, face as razdes expostas, opino por negar provimento ao
recurso voluntario no que toca ao pedido de recdlculo das dedugdes para o PAT.

DOS PLEITOS SUBSIDIARIOS

Subsidiariamente, a Recorrente apresentou varios pleitos. Seguem as andlises.

Da Insubsisténcia do Reflexo da Dedutibilidade das Despesas em Relagdo a CSLL

Inicialmente, aduz que seria inaplicavel a regra da indedutibilidade dos juros Selic
sobre o parcelamento da CSLL, no que toca a apuracdo da base de calculo dessa Contribuicdo,
visto que tanto os arts. 299 e 311, do RIR/99, como a Lei. n? 4.506/64 e o Decreto-Lei n? 1.598/77,
estdo relacionados a apurac¢do do Lucro Real. Ademais, (...) todas as exclusbes da base de cdlculo
da CSLL e despesas consideradas indedutiveis foram relacionadas taxativamente nos arts. 22 da Lei
n? 7.689/1998 e art. 13 da Lei n? 9.249/95. Nos itens relacionados em referidas leis ndo estdo
presentes as despesas de juros de parcelamentos, que foram glosadas no presente Auto de
Infragdo.

A decisdo de piso, ao apreciar este pleito, sustentou (...) que iguais entendimentos
aqueles exarados no dmbito de apuragdo do IRPJ aplicam-se a Contribuigcdo Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL, por forca do art. 20 da Lei n® 9.249/95, do art. 57 da Lei n® 8.981/95, do art. 28 da
Lei n©9.430/96, e do art. 21 da Instrugdo Normativa SRF n 390/2004.

Com a devida vénia, entendo que a Defesa mais uma vez se engana, uma vez que o
art. 57, da Lei n2 8.981/1995%*, estabelece que se aplicam a CSLL as mesmas normas de apuracdo e

* Art. 57. Aplicam-se a Contribui¢do Social sobre o Lucro (Lei n2 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuragao e de
pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao disposto no art.
38, mantidas a base de célculo e as aliquotas previstas na legislacdo em vigor, com as alteracGes introduzidas por esta
Lei. (Redacdo dada pela Lei n29.065, de 1995)

§ 12 Para efeito de pagamento mensal, a base de calculo da contribuicdo social sera o valor correspondente a dez por
cento do somatério:
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de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas, e assim, valem os
argumentos expendidos nos tépicos “c” a “e”, partes integrantes da andlise meritéria, ou seja, que
os juros incidentes sobre o saldo do parcelamento seguem a natureza das verbas incluidas no
parcelamento. Assim, como as parcelas tratam de IRPJ e CSLL, os juros correspondentes ndao sao

dedutiveis na apuracdo da base de calculo do IRPJ e da CSLL.

Ha que se ressaltar que, da mesma forma quanto ao IRPJ, ndo ha na legislacdo
especifica da CSLL a previsdo legal tanto para a adi¢cdo dos juros em questdo a base de cdlculo da
CSLL, tampouco norma que permita a sua dedutibilidade.

Nessa toada, valem para a construgdao do entendimento quanto indedutibilidade
dos juros incidentes sobre o parcelamento na apuracdo da base de calculo da CSLL, os mesmos
fundamentos utilizados para a indedutibilidade na apuracdo do lucro real.

Da llegalidade da Incidéncia de Juros Selic sobre a Multa de Oficio

Em seguida, a Recorrente alega que apds o vencimento devem ser lan¢ados os juros
e acréscimos moratorios apenas sobre o principal, de acordo com o art. 61, § 32, da Lei n?
9.430/96, ndo havendo embasamento legal para a incidéncia de juros sobre a multa de oficio,
contrariando o principio da legalidade.

Acerca da aplicagdo de juros de mora sobre a multa de oficio, o tema encontra-se
pacificado pela Sumula Carf n2 108: “Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio”.
Diante do exposto, rejeito a alegacao.

Da Suspensao dos Efeitos da

Retificacdao dos Saldos de Prejuizos Fiscais e da Base de Calculo Negativa da CSLL

a) da receita bruta mensal;

b) das demais receitas e ganhos de capital;

c¢) dos ganhos liquidos obtidos em operagdes realizadas nos mercados de renda variavel;

d) dos rendimentos produzidos por aplica¢des financeiras de renda fixa.

§ 22 No caso das pessoas juridicas de que trata o inciso Ill do art. 36, a base de célculo da contribuicdo social
corresponderd ao valor decorrente da aplicagdo do percentual de nove por cento sobre a receita bruta ajustada,
quando for o caso, pelo valor das dedugdes previstas no art. 29. (Reda¢do dada pela Lei n2 9.065, de 1995)

§ 32 A pessoa juridica que determinar o Imposto de Renda a ser pago em cada més com base no lucro real (art. 35),
deverd efetuar o pagamento da contribuigcdo social sobre o lucro, calculando-a com base no lucro liquido ajustado
apurado em cada més.

§ 42 No caso de pessoa juridica submetida ao regime de tributagdo com base no lucro real, a contribuicdo
determinada na forma dos §§ 12 a 39 serd deduzida da contribuicdo apurada no encerramento do periodo de
apuragdo.
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Quanto a este tdpico, a VALE assevera que é indevida a determinagdo consignada
no Auto de Infragdo em favor da recomposicdao do saldo de prejuizo fiscal e da base negativa da
CSLL, referente ao ano-calenddrio de 2018, visto que esta necessariamente suspensa tanto quanto
a exigibilidade do crédito tributario em discussdo, até que seja prolatada decisdo administrativa,
em respeito ao determinado no art. 151, Ill, do CTN. Além disso, pleiteia que idéntica conclusdo
seja estendida em prol de evitar eventual glosa de saldos negativos, aproveitados em periodos
posteriores.

Requer também, em razao da (...) intima relagdo entre este processo e as apuragoes
fiscais em periodos subsequentes, é de rigor o sobrestamento de quaisquer procedimentos
decorrentes, inclusive da andlise das compensa¢ées efetivadas, justamente porque, em sede de
apreciagdo das compensagoes, ndo pode a d. FiscalizacGo proceder as adicbes determinadas neste

Al ao lucro liguido do ano-calenddrio de 2018 e imediatamente recompor a DIPJ, LALUR e LACS

correspondentes, visto que essa questdo estd em discusséo nestes autos.

Primeiro, é importante destacar que o lancamento de oficio, quando concretizado,
reveste-se de presuncao de legitimidade, bem como goza de eficacia imediata. Melhor dizendo, os
lancamentos tributarios sdo atos administrativos definitivos, por conseguinte, ndo é porque sobre
o crédito tributario momentaneamente incide uma norma juridica de suspensdo de sua
exigibilidade, nos termos do art. 151, do CTN®, que se afasta a definitividade do langamento.

O langamento tributario constitui uma relagdo juridica cujo objeto é o crédito
tributdrio. No caso, a relacdo juridica, na parte que interessa, ou seja, no critério de valor do
consequente da regra matriz de incidéncia, pode ter revertido um prejuizo fiscal de determinado
ano-calenddrio ou aproveitado de oficio um prejuizo fiscal de periodo anterior. A suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario ou a possibilidade de o langamento ser revertido no contencioso
administrativo ou judicial ndo altera a situag¢ao juridico-tributaria constituida por meio do auto
de infragdo, que subsiste integra por mais absurda que se apresente. Apenas uma nova norma
juridica inserida no sistema por autoridade e procedimento competentes pode desconstituir ou
alterar a relacdo juridica inserida por meio do auto de infracdo, em respeito aos sucessivos
controles de legalidade a que os atos administrativos estao subordinados.

* Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario:

| - moratodria;

Il - o depdsito do seu montante integral;

Il - as reclamagdes e os recursos, nos térmos das leis reguladoras do processo tributario administrativo;

IV - a concessdo de medida liminar em mandado de seguranca.

V —a concessao de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de agao judicial; (Incluido pela Lcp
n2 104, de 2001)

VI — o parcelamento. (Incluido pela Lcp n2 104, de 2001)

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo ndo dispensa o cumprimento das obrigacdes assessorios dependentes da

obrigacdo principal cujo crédito seja suspenso, ou dela consequentes.
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Portanto, o contribuinte, diante da reducdo do saldo de prejuizo fiscal e base
negativa operada por procedimento de fiscalizagdo, deve ajustar as apuragdes das bases de
calculo dos tributos (IRPJ e CSLL) de acordo com os saldos apurados de oficio.

Ao deixar de fazer tal ajuste, o sujeito passivo incorre em nova infragdo tributaria,
autonoma em relacdo as anteriores. Como dito, a relacdo juridica veiculada pelo lancamento
anterior é definitiva e somente sera reformada por meio de outra norma juridica valida. A mera
incidéncia da norma de suspensdo da exigibilidade do crédito tributdrio ndo tem o conddo de
afetar a norma juridica que reduziu o saldo de prejuizo fiscal e base negativa de CSLL.

Partindo dessa intelec¢ao, entendo que a retificagdo do saldo de prejuizo fiscal e de
base negativa de CSLL tem que ser formalizada nos moldes do que for decidido
administrativamente no presente processo. Dessarte, os saldos de prejuizo fiscal e da base
negativa de CSLL que foram retificados em decorréncia do langamento de oficio aqui analisado,
poderdao ser revertidos caso a decisao administrativa definitiva no presente processo seja
favoravel ao Recorrente.

No que tange aos eventuais processos de compensacdo de crédito pleiteados com
fundamento nos valores de IRPJ e de CSLL apurados antes do langcamento, caso a Autoridade Fiscal
decida por ndo homologar compensacdoes de débitos com a utilizacdo dos referidos saldos
negativos, e a Contribuinte venha a apresentar peca de defesa (manifestacdo de inconformidade)
em face de tal decisdo, ai sim ocorrerd a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, bem
como no julgamento da referida manifestacdo de inconformidade deverd ser observado o
decidido no presente julgamento.

Em outras palavras, os processos relacionados as compensagdes deverdao ser
sobrestados até a decisao final administrativa no presente processo. Todavia, é mister ressaltar
que os sobrestamentos deverdao ser pleiteados nos processos em que se analisam as
compensagoes.

Por fim, no que toca ao requerimento de sobrestamento de quaisquer
procedimentos decorrentes, carece de previsdo legal, portanto indefiro.

Do Pedido de Diligéncia

Ainda em cardter subsididrio, a Recorrente defende a conversdo do julgamento em
diligéncia em favor:

i. Da revisdo lancamento no intuito de excluir o valor dos juros Selic incidente sobre as
multas moratérias que fizeram parte da consolidacao do parcelamento;

ii.  Darevisdao lancamento no intuito de excluir do IRPJ devido, o valor decorrente do aumento
do limite para dedugao do 75% do IRPJ sobre o lucro exploragao; e
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iii.  Da revisdo lancamento no intuito de excluir do IRPJ devido o recdlculo da dedugdo do PAT.

Em que pese o seu arrazoado, por tudo exposto neste voto, demonstraremos que
ndo se fazem necessarias.

Como é cedigo, a autoridade julgadora, na formacgdo de sua livre convicgdo é que
avaliard a necessidade de eventual diligéncia ou pericia, indeferindo aquelas que forem
consideradas desnecessdrias. Deve-se levar em conta, ainda, que os pedidos de diligéncia e pericia
ndo servem para suprir a deficiéncia no cumprimento do 6nus da contribuinte de apresentar os
elementos probatdrios necessdarios para dar suporte a constituicao do direito ao crédito pleiteado.
Desta forma, afiguram-se desnecessarios e devem ser indeferidos.

Na espécie, conforme exaurimos, no que toca aos sinalados pleitos, demonstrou-se,
guando da andlise dos temas, o ndo cabimento, tanto em sede preliminar, como meritdria.

E importante destacar que a determinacdo de diligéncia, nesta fase processual, teria
cabimento na formacdo do juizo de convencimento, para sanar eventuais dlvidas ou a chancelar o
demonstrado na completude das provas trazidas aos autos pela parte que postula o direito, o que
nao vislumbramos nestes autos.

Assim, no presente processo, portanto, a realizacdo de diligéncia é desnecessaria e
deve ser indeferida conforme disposicdo do artigo 18 do Decreto n2 70.235/72%.

Dos Langamentos Reflexos de CSLL

Quanto ao Auto de Infracdo de CSLL, decorrente das mesmas matérias faticas
descritas no Auto de Infracdo do IRPJ, em se tratando de tributacdo reflexa, deve ser observado,
mutatis mutandis, o que foi decidido para o Auto de Infragdo principal, salvo se houver razao de
ordem juridica que lhes recomende tratamento diverso.

Do Pedido de Sustentagdo Oral

A VALE ao final da peca recursal protestou pela sustentacdo oral de suas razdes de
recurso quando do oportuno julgamento por esse E. Conselho administrativo.

Saliento que o Recurso Voluntdrio ndo é meio apropriado para requerimento de
sustentacdo oral e a intimacdo acerca da inclusdo do processo em pauta de julgamento deve
respeitar o Regimento Interno do CARF.

36 . . . . . A . . s ;. . .

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
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As pautas de julgamento dos recursos submetidos a apreciacdo deste Conselho sdo
publicadas no Diario Oficial da Unido, com a indicag¢dao de dia, hora e local para acompanhamento
de cada sessdo de julgamento, o que possibilita o pleno exercicio do contraditdrio, inclusive para
fins de o mandatdrio da Contribuinte, querendo, realizar sustentacdao oral na sessdo de
julgamento, conforme o RICARF e portarias que regulamentaram o requerimento da realizacdo de
Sustentacdo Oral.

Pelo exposto, esta pretensdo ndo podera ser atendida, porquanto sem amparo
legal.

Da Intimagao dos Advogados

A Recorrente requer que seja notificada do endereco de seus representantes legais.

A previsao legal é de que o sujeito passivo seja intimado validamente no domicilio
tributario por ele eleito (incisos LIV e LV, do art. 52, da Constituicdo Federal, art. 127, do Cdédigo
Tributario Nacional, e art. 23, do Decreto n? 70.235, de 06 de marco de 1972).

Nesse sentido, a Sumula CARF n? 110, repiso de aplicacdo obrigatdria pelos
Conselheiros deste Tribunal, determina que "no processo administrativo fiscal, é incabivel a
intimagdo dirigida ao enderego de advogado do sujeito passivo".

Destarte, a afirmacdo suscitada na peca recursal, ndo é pertinente.

DA CONCLUSAO

Ante ao exposto, oriento meu voto no sentido de conhecer do RECURSO
VOLUNTARIO e NEGAR-LHE PROVIMENTO, para rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito:

a) AFASTAR as prejudiciais de desconsideracdo da coisa julgada material no ambito
administrativo e dos precedentes vinculantes do STJ e STF;

b) MANTER a indedutibilidade das despesas com os juros de mora pagos em parcelamento de
IRPJ e CSLL, no programa REFIS-TBU — art. 40, da Lei n? 12.865/2013, da base de célculo do
IRPJ e da CSLL;

c) AFASTAR a aplicacdo do art. 24, da LINDB, bem como dos arts. 100 e 146, do Cdédigo
Tributario Nacional;

d) MANTER a exigéncia de juros de mora, inclusive sobre a multa de oficio, sobre os créditos
tributdrios lancados;
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e) INDEFERIR o pedido de suspensdo da retificacdo dos saldos de prejuizos fiscais e bases
negativas da CSLL; e

f) INDEFERIR o pedido de conversdo do julgamento em diligéncia.

Assinado Digitalmente

Raimundo Pires de Santana Filho
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